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Seguidamente apresentamos dois anexos.

O primeiro apresenta uma análise detalhada dos Programas Eleitorais de Governo
do PS e do PSD, elaborada pela equipa de trabalho mencionada neste documento,
e baseada em cada uma das principais questões que o Compromisso Portugal
considerou relevantes nas oito áreas que identificou.

Era intenção do Compromisso Portugal ter analisado os Programa Eleitorais de
Governo dos três partidos com quem teve oportunidade de comunicar directa-
mente as questões acima referidas (CDS/PP, PS e PSD). No entanto, tendo em
consideração que o programa do CDS/PP só ficou disponível no final do mês de
Janeiro, não se revelou possível a sua análise detalhada.

O segundo anexo é apenas um mero resumo dos Programas Eleitorais de Governo
e posições públicas dos cinco partidos com representação parlamentar, nomeada-
mente BE, CDS/PP, CDU, PS e PSD, organizado por cada uma das oito áreas identi-
ficadas, sem qualquer análise crítica subjacente, e com o propósito de servir de
referência e permitir a comparação directa das propostas de cada um dos cinco
partidos referidos.

O processo de apreciação relativo a cada questão utilizou 3 critérios:
- Profundidade do tratamento
- Compromisso assumido (calendário, objectivos, responsáveis)
- Adequação e eficácia da proposta constante no programa eleitoral.
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ÁREA I - COESÃO SOCIAL, 
PROTECÇÃO SOCIAL, SEGURANÇA SOCIAL

1. Sustentabilidade financeira de médio 
e longo prazo da Segurança Social (SS)
(e das Finanças Públicas)

Como é que vai ser garantida?
Quais as medidas concretas?
Quais os objectivos?
Como se compatibilizam com a adequabilidade de rendimentos na velhice?
Que interconexões com o sistema fiscal?

Relevância da Questão
. É importante fazer a distinção entre seguro social e redistribuição. Neste momento estão completamente

misturadas, não sendo possível saber quanto se gasta com cada parcela. As classificações usadas na
organização da informação não servem para a distinção ser feita com um mínimo de sentido económico.
A redistribuição é uma decisão política que deve variar em função das prioridades políticas e deve ser
garantida por todos, através dos impostos. O seguro social deveria ser actuarialmente equilibrado.

. A evolução demográfica – descida da taxa de natalidade e aumento da esperança de vida – provocará
um aumento da despesa pública entre 5% e 8% em 2040; o rácio de dependência passará dos actuais
22% para 46% em 2050. São os regimes contributivos públicos que financiam as pensões 
de reforma. As medidas já tomadas não serão provavelmente suficientes para garantir 
a sustentabilidade do sistema

Proposta apresentada no programa

PS
1. Limitação dos montantes das pensões mais altas – introdução de um limite superior para as pensões

a pagar pelos sistemas públicos de SS igual ao nível do vencimento do Presidente da República.
Congelamento dos aumentos das reformas que excedam este nível.

2. Incentivar os Regimes Complementares para garantir um nível superior de pensões. 
3. É condição que a idade de reforma vá acompanhando a evolução da esperança de vida.
4. Medidas que contribuam para favorecer a permanência dos trabalhadores mais idosos nos seus 

postos de trabalho.
5. Gestão do Fundo de Estabilização Financeira da Segurança Social:

- Definição de benchmarks para a gestão de activos
- Contextualização com entidades privadas do sector financeiro para a gestão de uma parte dos activos

6. Alargamento da base contributiva, racionalização do sistema de taxas contributivas existentes, 
introdução de mecanismos de aproximação das remunerações convencionais de desconto para a SS 
dos trabalhadores independentes das remunerações reais, introdução de uma contribuição a modelar
a pagar pelas empresas que recorram aos serviços de trabalhadores já reformados.
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PSD
1. Introdução de medidas que visam: maior equilíbrio entre o regime de repartição e o regime 

de capitalização, premiar a vida activa e reflectir na formação das pensões o esforço contributivo 
ao longo da vida, os ganhos de produtividade dos trabalhadores no activo e o perfil demográfico
no momento da reforma.

2. Adoptar novas regras que definem os direitos à reforma:
- Reflexo dos ganhos de esperança de vida no cálculo das pensões e na idade de passagem à reforma
- Neutralidade actuarial nas situações de antecipação e postecipação da idade da reforma 

e de reforma faseada ou flexível
- Regras de indexação do aumento das pensões aos ganhos de produtividade

3. Implementar um sistema complementar de SS:
- Plafonamento das contribuições, com mecanismos que privilegiem as contribuições para esquemas

de capitalização
- Mecanismos de garantia de fundos de pensões, de portabilidade de direitos e reservas, 

de certificação de entidades gestoras do sistema complementar.
4. Reduzir os incentivos à reforma antecipada:

- Revisão da actual taxa de desconto por cada ano de reforma antecipada.
5. Estimular o prolongamento da vida activa:

- Mecanismos para permitir a reforma flexível ou faseada.
6. Garantir a sustentabilidade do sistema e a justiça geracional, com um objectivo de o rácio 

de cobertura dos encargos com pensões aumentar de 83% para 93%.
7. Elaboração de um plano de contas geracionais, para a sustentabilidade orçamental a longo prazo.

Profundidade do tratamento

PS
. A preocupação da distinção de funções – seguro social e redistribuição - está ausente. Algumas das

medidas contribuem para agravar a situação.
. A proposta não trata adequadamente o problema dos direitos adquiridos.
. Levanta problemas de equidade e de igualdade de tratamento para os trabalhadores. Incipiente análise

do impacto no equilíbrio financeiro no longo prazo. Ausência de quantificação.
As propostas dos pontos 3 e 4  não concretizam.

PSD
n. a.

Compromisso assumido

PS
. Proceder à avaliação das novas medidas a adoptar.
. Avaliação de incentivos a introduzir, redução da base de incidência contributiva para aplicação da TCG

para as empresas (e trabalhadores) que instituam regimes complementares de base profissional,
com vantagens para os regimes provenientes de contratação colectiva.

. Definição de um Estatuto dos Regimes Complementares

PSD
Relativamente ao ponto n.º7 prevê-se a Implementação em 2005.
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Adequação e eficácia da proposta

PS
. Ausência de referência ao problema central – distinção entre funções seguro social e redistribuição.
. Deficiente avaliação da coerência interna do sistema proposto.
. Retrocesso na criação de opções ao sistema público para o cidadão de que é exemplo o abandono 

do “plafonamento”.
. É positiva a introdução da preocupação de reflectir nas regras do sistema os ganhos de esperança de vida.
. Não é feita qualquer abordagem fiscal.
. Não trata o 3º Pilar.
. A simplificação dos sistemas é sempre desejável. É positiva a proposta de caminhar nesse sentido.

PSD
. A calendarização da elaboração de um plano de contas geracionais é positiva – 7.

2. Prestações de Segurança Social: Subsídio 
de Desemprego, Subsídio de Doença etc.

Qual a evolução em relação aos actuais regimes?
Que medidas?
Que objectivos?
Que interconexões com o sistema fiscal?

Relevância da Questão
. O problema do emprego é essencialmente económico, pelo que as medidas de apoio às vitimas do

desemprego devem por um lado fornecer uma substituição do rendimento do trabalho, tendo em conta
o esforço financeiro dispendido e mínimos de subsistência e por outro lado não devem ser 
incentivadoras de comportamentos oportunísticos.

. O problema das baixas por doença deve ser olhado de uma forma integrada. Por um lado, melhor
saúde, mais preventiva e melhor curativa, obviará a ausências ao trabalho. Por outro lado, a doença é
uma eventualidade muito diversa nas consequências para a vida dos cidadãos e das suas famílias,
dependendo de vários factores entre os quais a sua gravidade. 
Neste quadro o regime desta prestação deverá gerar equilíbrios entre estas duas abordagens, não
devendo ser incentivadora de comportamentos oportunísticos.

Proposta apresentada no programa

PS
1. Forte penalização à acumulação de subsídio de desemprego com trabalho remunerado.
2. Limitar a recusa de ofertas de trabalho.
3. Revogação das medidas do actual Governo sobre o regime de subsídio de doença que levaram a uma

redução significativa da prestação.
4. Sujeição a Junta Médica nas baixas que atinjam 30 dias.
5. Rever a protecção na Invalidez – revisão periódica da invalidez, novas regras 

de acumulação de trabalho com pensões e mecanismo de bonificações em função 
dos graus de incapacidade.
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PSD
1. Revisão do regime do subsídio de desemprego:

- Estabelecer uma relação entre o nível do subsídio, as contribuições descontadas 
e a idade do trabalhador

- Aumentar a protecção no desemprego de longa duração
- Adoptar regras de compensação financeira por conta do beneficiário quando se inicia o pagamento

da prestação em situações de desemprego de curta duração
- Introduzir o princípio da universalidade
- Repercutir as indemnizações por rescisão amigável no cálculo da prestação
- Rever as condições de recusa de oferta de trabalho
- Obrigar o beneficiário à frequência de programas de formação

Profundidade do tratamento

PS
. A revisão vai no caminho certo. No entanto, o conjunto de medidas é um pouco avulso.

PSD
. A revisão vai no caminho certo. No entanto, o conjunto de medidas é um pouco avulso.

Compromisso assumido

PS
. Há uma intenção geral, que é positiva, mas pouco concretizada e não calendarizada.
. Para implementar até ao final da legislatura.

PSD
. Há uma intenção geral, que é positiva, mas pouco concretizada e não calendarizada

Adequação e eficácia da proposta

PS
. Proposta adequada. 
. A eficiência vai depender em muito do desenho concreto das medidas

PSD
. Proposta adequada. 
. A eficiência da proposta depende muito do desenho das medidas
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3. Convergência dos regimes de protecção
social da função pública com o regime geral
de segurança social (RGSS) 

Qual a abordagem?

Relevância da Questão
. Numa perspectiva do bom funcionamento do mercado de trabalho é uma questão relevante. 
. Ambos os sistemas sofrem dos mesmos problemas; os trabalhadores de ambos os sistemas deverão

ter o mesmo tratamento em termos de oportunidades e em termos quer de direitos, quer de obrigações.
. A medida é boa de um ponto de vista de equidade e eficiência

Proposta apresentada no programa

PS
Uniformização progressiva dos diversos regimes de protecção social, incluindo o RGSS e a CGA 
(regimes públicos).

PSD
Convergência dos regimes de protecção social da função pública com o RGSS.

Profundidade do tratamento

PS
. É uma medida programática que tem mérito por si própria. 

A sua implementação vai depender da vontade política.
. É importante avaliar e quantificar os impactos da medida ao logo do tempo, o que pode depender 

do modus faciendi.

PSD
. É uma medida programática que tem mérito por si própria.

A sua implementação vai depender da vontade política.
. É importante avaliar e quantificar os impactos da medida ao logo do tempo, o que pode depender 

do modus faciendi.

Compromisso assumido

PS
. Todos os novos funcionários públicos passarão a integrar o RGSS.
. Introduzir o regime de contrato nas novas admissões,salvo para as funções de soberania. 

PSD
. Os novos ingressos na função pública serão feitos através do contrato individual de trabalho e
integrados no RGSS.
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Adequação e eficácia da proposta

PS
. Proposta adequada.

PSD
. Proposta adequada.

4. Protecção Social 

Optou-se por delimitar o campo de análise às medidas inseridas na Acção Social. 
Não significa que medidas no âmbito da saúde, educação e outros sectores não
tenham também relevância. 

Quais os programas específicos no combate à pobreza? 
Que medidas para garantir a equidade e justiça social e a melhor utilização dos
recursos financeiros do Estado?
Como garantir a qualidade da prestação de serviços e que são os cidadãos com
carências económicas e sociais que recebem o apoio do Estado?

Relevância da Questão
. As políticas de redistribuição e as prioridades assumidas são fundamentais para promover maior

equidade e justiça social, no combate à pobreza e exclusão social, na promoção da inclusão e coesão
social, na garantia de rendimentos mínimos e pensões adequadas e sua sustentabilidade financeira,
na garantia de qualidade e sustentabilidade dos cuidados de saúde.

. A pobreza, em particular, é um estigma muito grande que é necessário de forma vigorosa erradicar. 
O desenvolvimento económico é essencial, mas no curto e médio prazos afiguram-se necessárias 
acções concretas. 

. O combate à pobreza passa pelo reforço da componente de inclusão e responsabilização social.

. Outros domínios de intervenção:
- Crianças e jovens em Risco.

. A função redistribuição deve ser orientada para os mais pobres e devem ser adoptados mecanismos
que (1) promovam e garantam uma elevada qualidade na prestação dos serviços financiados 
e subsidiados pelo Estado e (2) assegurem que os seus beneficiários são efectivamente os cidadãos
com fragilidades económicas e sociais que necessitam do seu apoio.

. O Estado deverá ser capaz de (1) saber quais os custos e benefícios gerados por cada cidadão e (2)
proceder à sua avaliação

. O voluntariado pode constituir um factor de coesão social, contribuir para reforçar laços 
de solidariedade e construir uma sociedade mais justa.

.O Estado deve olhar para o voluntariado social como um parceiro privilegiado para a execução 
das suas políticas sociais.

. Importa sublinhar a relevância da articulação com o sistema fiscal.
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Proposta apresentada no programa

PS
1. Políticas públicas de emprego visando:

- Pessoas com deficiência, desempregados segunda metade vida activa, mulheres desempregadas
com baixos níveis de escolarização ou em sectores económicos em risco, desempregados entre
19 e 24 anos, que completem a escolaridade obrigatória, licenciados do ensino superior 
com dificuldades de acesso ao mercado de trabalho.

2. Criação de uma Prestação Extraordinária de Combate à Pobreza dos Idosos para que nenhum 
pensionista tenha que viver com um rendimento abaixo de 300€.(aprox.300.000 pensionistas).

3. Agravamento de penalizações para as empresas que recorrem ao trabalho ilegal.
4. Rever o Apoio à Deficiência.
5. Avaliar o regime de Apoio à Dependência.
6. Alterações aos rendimentos relevantes para aferição do direito ao Rendimento Social de Inserção.
7. Continuar os esforços de implantação da Rede Social em todo o País.
8. Intervenção de base territorial através de Contratos de Desenvolvimento Social.
9. Aumentar em 50% o número de lugares disponíveis em creches e amas.
10. Novo modelo de financiamento que impeça a descriminação negativa no acesso a creches e amas

de crianças de famílias de recursos mais débeis.
11. Incentivos às empresas que criem creches para os filhos dos seus trabalhadores.
12. Lançar e concretizar a rede de Cuidados Continuados Integrados centrada no cidadão com dependência.
13. Criar rede de apartamentos de autonomização para jovens em risco.
14. Criar rede de apartamentos residenciais para pessoas com deficiência.
15. Generalizar o apoio domiciliário integrado.
16. Lançar um programa de qualificação habitacional nos espaços rurais.
17. Promover a desinstitucionalização de 25 dos jovens acolhidos.
18. Instituição de um sistema para acompanhar as instituições do Estado que acolhem crianças em risco.

PSD
1. Mantêm a “convergência das pensões mínimas”.*
2. Revisão do actual regime de comparticipação dos medicamentos, baixando o seu custo, 

designadamente para os que têm menos rendimentos ou doenças crónicas de medicação pesada 
ou permanente.

3. Alargamento de uma Rede Nacional de Cuidados Continuados dirigida em especial às pessoas idosas.
4. Combate à imigração ilegal e suas redes, fiscalização dos fluxos migratórios, prevenção e repressão

da exploração de mão-de-obra ilegal.
5. Combate à sinistralidade laboral – beneficiação ou penalização da TSU a cargo das empresas.
6. Reforçar a equidade e justiça social.
7. Reforço do princípio da descriminação positiva – apoiar mais e melhor os cidadãos com mais 

carências e dar mais às instituições com serviços de maior qualidade.
8. Estado mais regulador e fiscalizador, maior exigência na gestão dos recursos financeiros.
9. Assegurar o desenvolvimento selectivo e de qualidade da rede de serviços e equipamentos.
10. Contratualização de serviços em função de indicadores de qualidade das respostas sociais 

e do seu direccionamento para quem efectivamente precisa e implementação de um sistema 
de certificação de qualidade.

11. Apostar na qualidade e coordenação das entidades prestadoras de serviços de acção social.
12. Desenvolvimento de uma Rede de Centros de Serviços Sociais integrando as diversas valências

sociais – segurança social, saúde, educação, justiça, formação habitação, etc. – e responsabilidades
específicas de actuação, que agregará sob uma única coordenação todos os recursos dispersos. 

13. Aposta no voluntariado social, enquanto instrumento de desenvolvimento social e de coesão social
- Novo modelo de gestão política mais actuante
- Ensino, institucionalização, valorização e profissionalização  
- Banco de Voluntariado.

43
* A medida não está explicitada no programa; parece resultar esta conclusão, uma vez que não há referências à sua alteração ou interrupção.



Profundidade do tratamento

PS
. O objectivo é válido mas as medidas propostas requerem uma análise mais transversal de soluções

integradas de apoio a estas populações.
Quanto à proposta do ponto n.º 2, não é feita uma quantificação.
A proposta não permite uma avaliação dos efeitos financeiros e não permite saber como é que interage
com a “convergência das pensões mínimas” e como se articula com outros rendimentos, prestações de
segurança social e outras geradoras de benefícios. Não é fornecida informação sobre como vai a
prestação evoluir ao longo do tempo.
As propostas apresentadas nos pontos n.º  3 e n.º 4 não aponta direcções.
Quanto à proposta apresentada no ponto n.º 6, considera-se um assunto importante, bem equacionado.
. Multiplicação de redes e estruturas, sem uma definição clara das suas missões e da sua articulação

com as unidades já existentes.
Relativamente às proposta apresentada no ponto n.º 17, considera-se um assunto importante. Não
fornece uma explicação para a meta.

PSD
. Assuntos importantes, bem equacionados
. Filosofia coerente, com uma abordagem integradora, que procura reflectir aspectos sociais e económicos.
. Esta filosofia obriga a uma significativa revisão de organização, funcionamento, competências, 

mecanismos de decisão e de avaliação, aspectos que a proposta não explica como alcançar.
. O conceito de Rede de Centros de Serviços Sociais integra-se na filosofia proposta de fazer acção

social, designadamente quanto à actuação e coordenação das várias políticas.
. À sua implementação colocam-se os mesmos desafios já apontados.

Compromisso assumido

PS
. Sem calendarização.
. Algumas medidas não se percebe qual a direcção, noutras não há metas. Portanto, 

o compromisso é relativo.
. O ponto nº. 2 será implementado na legislatura.

PSD
. Objectivo para a legislatura, sem calendarização.
. É um compromisso mais de filosofia de actuação do que de metas quantificáveis.
. Calendarização:

- Construção de indicadores de qualidade das respostas sociais até final de 2005.
- Instalação de um sistema de informação em rede junto das instituições até final de 2006.

Adequação e eficácia da proposta

PS
. As áreas de intervenção são importantes.
. Necessidade de aprofundamento para se poder fazer uma avaliação.
. A proposta do ponto nº. 6 toca em muitos pormenores e detalhes que não deixam de ser importantes,

mas evita algumas questões de fundo (ver relevância da questão).
. Não é feita qualquer abordagem fiscal.
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PSD
. As medidas são adequadas para as áreas seleccionadas, mas a selecção é mais discutível.
. A calendarização favorece o compromisso de implementação da proposta.
. A proposta é adequada aos objectivos e relevância das questões, mas haverá dificuldades dada 

a forma como o modo como o Estado funciona.
. A viabilidade da proposta passa pelo sucesso da resolução do problema do funcionamento do Estado.
. É positivo o Estado desenvolver uma política activa para o voluntariado social. É importante criar 

mecanismos que mobilizem a sociedade civil, contribuindo para o cumprimento das suas próprias 
missões. O investimento no voluntariado social é uma via com potencial 

. Não é feita qualquer abordagem fiscal.

5. Envelhecimento

Qual a abordagem ao fenómeno do envelhecimento?
Qual a estratégia para um desenvolvimento sustentável do envelhecimento activo?
Quais as medidas? Quais os objectivos?

Relevância da Questão
. Viver mais é um bem precioso. 

. O envelhecimento da população é um fenómeno que tende a acentuar-se. Investir no envelhecimento
activo é construir uma sociedade melhor.

. É necessário agir de forma antecipada, planeada e integrada. 
Têm tardado políticas integradas neste domínio.

Proposta apresentada no programa

PS
1. Medidas que contribuam para favorecer a permanência dos trabalhadores mais idosos nos seus 

postos de trabalho.
2 Generalização do acesso a programas de preparação para a reforma.

PSD
1. Estimular o prolongamento da vida activa:

- Alargamento de uma Rede Nacional de Cuidados Continuados dirigida em especial às pessoas idosas
- Mecanismos para permitir a reforma flexível ou faseada.

Profundidade do tratamento

PS
. O envelhecimento activo não é abordado como tal.
. As medidas propostas resultam de outras preocupações, ainda que relevantes para as pessoas idosas.

PSD
. O envelhecimento activo não é abordado como tal.
. As medidas propostas resultam de outras preocupações, ainda que relevantes para as pessoas idosas.
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6. Família

Qual o papel da família na sociedade?
Quais as medidas para a sua protecção e valorização?
Quais os objectivos?

Relevância da Questão
. A família constitui um núcleo fundamental da sociedade enquanto espaço privilegiado de crescimento,

aprendizagem e realização pessoal

Proposta apresentada no programa

PS
1. Expansão de uma rede de Apoio à Família.
2. Conceber um novo regime de apoio a famílias mono parentais, através da majoração das prestações

de apoio à família, sob condição de recurso.
3. Fazer depender a utilização do 5º mês da licença de maternidade e paternidade em proporção 

do tempo partilhado entre o pai e a mãe nos quatro meses anteriores.

PSD
1. Eliminar a discriminação dos cidadãos casados, prevendo a opção por declaração separada dos cônjuges.
2. Incentivar a natalidade – aumento geral do 2º filho dos actuais 40% para 50% do SMN 

e o abatimento de 30% para 40% do SMN em educação a partir do 3º filho.
3. Favorecer a rede de cuidados às famílias com doentes ou ascendentes em situação de dependência.
4. Manter a política de agilização e aceleração da adopção.
5. Introduzir incentivos à utilização de seguros e um tecto às deduções com despesas na componente de

internamento hospitalar.
6. Desenvolver programas de apoio às famílias mono parentais.

Profundidade do tratamento

PS
. É transmitida uma ideia de reconhecimento do valor da família.
. Não há uma preocupação sistemática de aproveitar a família para a resolução de certos problemas sociais.
. Como exemplo, veja-se o caso das pessoas idosas.
As políticas de apoio social e os esquemas financeiros discriminam claramente contra as famílias que
optam por tomarem elas próprias conta dos seus idosos.

PSD
. É transmitida uma ideia de reconhecimento do valor da família.
. Não há uma preocupação sistemática de aproveitar a família para a resolução de certos problemas sociais.
. Como exemplo, veja-se o caso das pessoas idosas.
As políticas de apoio social e os esquemas financeiros discriminam claramente contra as famílias que
optam por tomarem elas próprias conta dos seus idosos.

COMPROMISSO PORTUGAL Apreciação dos Programas Eleitorais de Governo (PS e PSD)

#6  ANEXOS

46



Compromisso assumido

PS
. Há intenções, mas não há grandes compromissos

PSD
. Há intenções, mas não há grandes compromissos.

Adequação e eficácia da proposta

PS
. As medidas são positivas mas não reflectem uma preocupação sistemática e profunda.

PSD
. As medidas são positivas mas não reflectem uma preocupação sistemática e profunda.

7. Pessoas com Deficiência

Que estratégia para o desenvolvimento de políticas de reabilitação e de
integração social?
Quais as zonas de intervenção?
Quais as medidas?
Quais os objectivos?

Relevância da Questão
. A dimensão política e social da deficiência coloca os constrangimentos sociais como factores críticos

de desvantagem.

. Respeitando as suas especificidades, as pessoas com deficiência podem e devem participar 
na actividade económica e social. 

. Sendo as necessidades multidisciplinares e a transversalidade uma característica, tornam-se 
relevantes os mecanismos de intervenção para a definição e execução das políticas neste domínio.

. Esta integração tarda em acontecer com níveis adequados.

Proposta apresentada no programa

PS
1. Rever o Apoio à Deficiência – definição de prestações de acordo com os graus de deficiência 

e a vulnerabilidade das famílias

PSD
Não consta da primeira versão do programa. foi anunciado que este domínio seria introduzido em nova
versão. Não conhecemos a nova versão. É pena não olharmos para o que o PSD propõe.
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Profundidade do tratamento

PS
. Muito parcial, pouco abrangente.

PSD
n.a.

Compromisso assumido

PS
. Sem calendarização.

PSD
n.a.

Adequação e eficácia da proposta

PS
. Não reflecte uma preocupação sistemática e profunda.

PSD
n.a.

8. Organização e funcionamento 
da Segurança Social (SS)

Que medidas para modernizar a operação da SS?
Que medidas para garantir a qualidade da sua resposta – celeridade, rigor, 
acessibilidade, transparência, etc. 
Que medidas para garantir que a qualidade da resposta está alinhada com 
a eficácia das políticas definidas?

Relevância da Questão
. A SS confronta-se com problemas graves e crónicos de organização e funcionamento, associados à

gestão (1) das prestações sociais e (2) das obrigações contributivas.

. A ausência de sistemas de informação adequados e a deficiente gestão da operação informática 
são factores que explicam parte daqueles problemas. Uma tal situação é geradora de “conflitos” 
com os cidadãos e as empresas, põe em causa o exercício dos seus direitos, impede a verificação 
do cumprimento das suas obrigações, alimenta a injustiça social e tem custos incompreensíveis 
para o Estado.

. A proximidade do cidadão e das empresas à SS passa pelo acesso fácil, rápido e seguro 
à informação relevante.
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. A utilização indevida de prestações põe em causa a eficácia das políticas de segurança social. 
Uma tal situação conduz à formação de um “imposto”, lesivo dos interesses dos cidadãos cumpridores.

. É necessário aumentar a celeridade na atribuição das prestações, maior fiscalização e penalizações
mais graves para os abusos na sua utilização.

. É necessário aumentar a capacidade de cobrança, apostando mais em actuações preventivas, maior
fiscalização e penalizações mais graves para as empresas que não cumprem as suas obrigações. 

. O investimento em contas correntes actualizadas de empresas, trabalhadores, pensionistas e 
beneficiários é fundamental para que a SS disponha de meios de resposta e controlo eficientes e eficazes.

A falta de capacidade operacional é impeditiva da adopção de determinadas políticas ou distorce os
resultados pretendidos.

Proposta apresentada no programa

PS
1. Desenvolvimento e implementação do Sistema de Informação Integrado Nacional 
2. Requerimento de prestações via Internet – até ao final 2005
3. Requerimento do subsídio de desemprego – processamento automático após a declaração por parte

do trabalhador
4. Utilização obrigatória do sistema de Declarações de Remunerações On-line, através da Internet.
5. Ligação automática entre a Saúde e a SS para o requerimento do subsídio de doença seja activado

automaticamente após a consulta médica.
6. Proceder ao pagamento de todas as prestações em 30 dias.

PSD
1. No princípio de cada ano, os contribuintes passarão a receber um extracto da sua conta segurança

social com o total dos descontos já efectuados ao longo da vida e os direitos que têm nesse momento
a partir de 2006.

2. Será estabelecido um número único, com a integração dos cadastros da administração fiscal 
e segurança social até ao final de 2006.

3. No âmbito da racionalização de processos da AP será lançado um conjunto de 10 Macro Processos, 
entre os quais se encontra a Emissão da Declaração de Situação Contributiva.

Profundidade do tratamento

PS
. São medidas interessantes e importantes.
. A sua concretização e talvez mesmo a sua viabilidade parecem depender do que seja 

o desenvolvimento do SIIN.
Não se percebe como se reflecte na organização interna da SS.

PSD
. Medidas desejáveis. Contudo, não é feita qualquer análise às restrições existentes e que 

provavelmente tornam o ano de 2006 uma meta impossível.
. Estas restrições podem ter uma natureza estritamente operacional e de gestão, mas também podem

revestir-se de carácter jurídico.
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Compromisso assumido

PS
Relativamente à proposta apresentada no ponto n.º2. prevê-se a implementação até final de 2005.

PSD
1. Implementação a partir de 2006.
2. Implementação até ao final de 2006.
3. Reformulação em 2005 e até ao fim de 2006.

Adequação e eficácia da proposta

PS
. Proposta adequada, desejável e urgente.
. O grau de adequação depende muito do que seja o conteúdo dos sistemas de informação e da sua 

capacidade para responder a certos objectivos. O que cria um problema de escolhas entre fazer bem 
e fazer depressa.

PSD
. Proposta adequada, desejável e urgente.
. A sua eficiência vai depender mais da substância e âmbito do que do seu timing. O que cria um

problema de escolhas entre fazer bem e fazer depressa.

9. Avaliação das Políticas Públicas Sociais

Qual a abordagem?
Que modelo é preconizado?  

Relevância da Questão
. Portugal ainda não institucionalizou um modelo sistemático de avaliação de políticas públicas. 

. A avaliação consiste no exame dos efeitos das medidas políticas, sejam os resultados, sejam 
a sua eficiência e a sua eficácia.

. A avaliação das políticas, seja ex-ante ou ex-post, implica que os modelos sejam desenhados 
para prever a recolha de informação crucial para a sua realização.

. A avaliação introduz, maior responsabilização, maior racionalidade na escolha das políticas e maior
efectividade na sua aplicação. 

. A avaliação promove também uma cultura de cidadania porque promove a transparência 
e a participação dos cidadãos na vida pública.

. Tendo os Governos vindo a inovar em termos de políticas sociais, bom seria que a avaliação 
ficasse desde logo prevista como objectivo a concretizar.
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Proposta apresentada no programa

PS
Não apresenta qualquer proposta neste domínio.

PSD
Criação de um Gabinete de Avaliação das Políticas Públicas no Ministério das Finanças em 2005.

Profundidade do tratamento

PS
n.a.

PSD
. O modelo de avaliação proposto necessita provavelmente de ser mais flexível e de dispor 

de mecanismos de ligação a universidades e centos de investigação.
. O modelo proposto não distingue os dois tipos de avaliação, ex-ante e ex-post. Aliás as soluções 

podem ser diferentes para os dois tipos de avaliação.

Compromisso assumido

PS
n.a.

PSD
. Implementação em 2005.

Adequação e eficácia da proposta

PS
n.a.

PSD
. Medida extremamente importante, em particular na área da Segurança Social. 
. A consideração de áreas e políticas a tratar deve ser selectiva e gradual porque há restrições 

de capacidade.
. A área da Segurança Social é prioritária, assim como há escolhas a fazer quanto às políticas 

a eleger numa primeira fase.
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ÁREA II - EDUCAÇÃO

1. Como se vai promover 
a autonomia e a responsabilização 
das escolas básicas e secundárias/universidades?

Relevância da Questão:
Portugal tem um dos maiores rácios de despesa pública em educação em relação ao PIB. 
Diz a experiência que a qualidade do sistema de ensino e a afectação eficiente de recursos, exigem 
um sistema de educação descentralizado, e dotado de incentivos, directamente relacionados com a sua
evolução, permitindo a cada escola o desenvolvimento de um projecto próprio nas áreas da educação 
e, quando aplicável, da investigação cientifica que atenda às especificidades locais. Neste contexto, 
há que conferir uma real autonomia às escolas, nomeadamente no que diz respeito aos aspectos mais
significativos da sua actividade (definição do projecto educativo; definição do projecto de investigação
cientifica, recrutamento, avaliação e formação dos professores e investigadores; inserção das forças
locais no modelo de governo da escola, …). Somente desta forma, será possível criar as condições 
para uma efectiva e consequente responsabilização das escolas pelos resultados obtidos, elemento
determinante para a evolução de desempenho do sistema de educação em Portugal.

Proposta apresentada no programa

PS
O programa apresenta um conjunto de medidas que se enquadram no princípio de reforçar a autonomia
das escolas e promover a sua efectiva responsabilização. As principais propostas apresentadas no
campo do reforço da autonomia são:
- Criar condições para que as escolas possam gerir os seus recursos e o currículo nacional, estabelecer

parcerias locais, adequar o seu serviço às características e necessidades próprias dos alunos
e das comunidades que servem;

- Estimular a celebração de contratos de autonomia entre as escolas e a administração educativa,
definindo os termos e as condições do desenvolvimento de projectos educativos e da fixação 
calendarizada de resultados;

- Descentralização gradual do sistema de recrutamento e colocação por concurso público e obedecendo 
a exigências comuns estabelecidas;

- Reforço da participação das famílias e das comunidades na direcção estratégica 
dos estabelecimentos de ensino;

- Reforço das competências das autarquias em matéria de planeamento educativo e gestão 
de recursos físicos e humanos não docentes;

- Aumento da gestão executiva a cargo de profissionais da educação;

e no campo de uma maior responsabilização são: 
-Lançar um programa nacional de avaliação das escolas básicas e secundárias. Os resultados deste 
sistema de avaliação terá consequências quer para premiar as boas escolas quer para apoiar, 
nos seus planos de melhoria, as escolas com mais dificuldades;

- Avaliação de desempenho dos professores que deve ser acompanhada por iniciativas que aumentem a
motivação e a auto-estima dos mesmos;

- Consolidar e disponibilizar um sistema que proporcione informação oportuna sobre o sistema quer 
a nível de organismos internacionais quer todos os outros interessados
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PSD
O programa apresenta um conjunto de medidas que se enquadram no princípio de reforçar a autonomia
das escolas e promover a sua efectiva responsabilização. As principais propostas apresentadas no
campo do reforço da autonomia são:
1) Fomentar a celebração de contratos de autonomia e parcerias público/privado, envolvendo 

professores, autarquias, empresas e associações empresariais e de desenvolvimento local;
2) Profissionalização das funções de gestão educativa, designadamente através da criação da figura 

do “gestor de educação” e no campo de uma maior responsabilização são: 
3) Universalização dos sistemas de gestão por objectivos contratualizados com os estabelecimentos 

de ensino;  
4) Generalização dos mecanismos de avaliação e monitorização do desempenho das escolas, os quais

devem ser universalizados até 2009.Neste particular, propõe-se a introdução de avaliações externas 
às escolas com carácter independente cujos resultados deverão ser publicados bem como 
a participação recorrente nos sistemas internacionais de aferição;

5) Flexibilizar os sistemas remuneratórios complementares, introduzindo incentivos à excelência, 
ao mérito e ao sucesso do desempenho pedagógico; 

Profundidade do tratamento

PS
As propostas apresentadas nas áreas quer da autonomia e principalmente na responsabilização das
escolas vão no sentido correcto, evidenciando uma clara preocupação quer de reforço da autonomia e
da qualidade da gestão das escolas quer principalmente da criação de incentivos para uma gestão 
escolar mais eficaz e mais orientada para resultados. As propostas apresentadas são, no entanto,
extremamente genéricas não permitindo avaliar de forma clara da sua adequação e efectividade. Existe
um vasto conjunto de questões que fica em aberto, nomeadamente:
- Qual o efectivo grau de autonomia que se pretende conferir às escolas no que respeita às questões

centrais da vida de uma escola nomeadamente:
- recrutamento, formação e avaliação dos professores;
- gestão orçamental;
- conteúdo do projecto educativo;

- Qual o perfil/formação esperada do “gestor de educação”, como se enquadra no actual sistema de
governo das escolas (p.e. Conselho Executivo) e quem será o responsável pela sua nomeação?

- Qual o peso dos incentivos remuneratórios complementares propostos no total da remuneração 
dos professores e, face às restrições orçamentais actuais, esta remuneração variável complementar
será um custo adicional?

PSD
As propostas apresentadas nas áreas quer da autonomia e principalmente na responsabilização 
das escolas vão no sentido correcto, evidenciando uma clara preocupação de reforço da autonomia 
e da qualidade da gestão das escolas quer principalmente de criar incentivos a uma gestão escolar 
mais eficaz e mais orientada para resultados. Existem, no entanto, um conjunto de questões que ficam
em aberto, nomeadamente:
- Qual o efectivo grau de autonomia que se pretende conferir às escolas no que respeita às questões

centrais da vida de uma escola nomeadamente:
- recrutamento, formação e avaliação dos professores;
- gestão orçamental;
- conteúdo do projecto educativo;

- Qual o perfil/formação esperada do “ gestor de educação”, como se enquadra no actual sistema 
de governo das escolas (p.e. Conselho Executivo) e quem deve ser responsável pela sua nomeação?

- Qual o peso dos incentivos remuneratórios complementares no total da remuneração dos professores 
e face à situação actual qual a evolução proposta da componente fixa e da componente variável 
da remuneração dos professores?
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Compromisso assumido

PS
Dado o carácter genérico das propostas não existem compromissos assumidos para além da intenção de
implementar estas medidas durante a legislatura

Adequação e eficácia da proposta:

As propostas apresentadas pelo PS para esta área são genéricas e, por isso mesmo, de difícil 
apreciação. Elas encerram em si um conjunto de boas intenções nomeadamente no que diz respeito 
ao reforço da autonomia das escolas, embora os contornos e o alcance desta autonomia não sejam
claros. Está patente uma preocupação de reforçar a autonomia das escolas, sendo de realçar a proposta
feita no sentido de poder vir a ser atribuído às escolas a responsabilidade na selecção e recrutamento
dos professores. No que diz respeito às medidas propostas para aumentar a responsabilização 
das escolas, o PS mantém um registo muito genérico e abstracto e opta por apresentar propostas que
introduzem essencialmente incentivos positivos quer para as escolas como para os professores. 
Afigura-se-nos como mais adequado, no sentido da equidade e da eficiência, existir um sistema 
de incentivos quer para as escolas como para os professores baseado em recompensas positivas 
e negativas em face dos resultados obtidos, sem prejuízo de se atendeerm e apoiarem casos 
em que existam vulnerabilidades comprovadas de contextos ou competências.

PSD
As propostas apresentadas, e as metas definidas, excepto pela sua natureza a numero 1, 
têm como horizonte temporal de plena aplicação 2009 ou data posterior.

Adequação e eficácia da proposta

PS
As propostas apresentadas pelo PS para esta área são genéricas e, por isso mesmo, de difícil 
apreciação. Elas encerram em si um conjunto de boas intenções nomeadamente no que diz respeito ao
reforço da autonomia das escolas, embora os contornos e o alcance desta autonomia não sejam claros.
Está patente uma preocupação de reforçar a autonomia das escolas, sendo de realçar a proposta feita
no sentido de poder vir a ser atribuído às escolas a responsabilidade na selecção e recrutamento dos
professores. No que diz respeito às medidas propostas para aumentar a responsabilização das escolas,
o PS mantém um registo muito genérico e abstracto e opta por apresentar propostas que introduzem
essencialmente incentivos positivos quer para as escolas como para os professores. Afigura-se-nos
como mais adequado, no sentido da equidade e da eficiência, existir um sistema de incentivos quer 
para as escolas como para os professores baseado em recompensas positivas e negativas em face 
dos resultados obtidos, sem prejuízo de se atendeerm e apoiarem casos em que existam 
vulnerabilidades comprovadas de contextos ou competências.

PSD
As propostas apresentadas nesta área são positivas procurando reforçar os mecanismos de autonomia 
e de responsabilização das escolas. No que diz respeito à autonomia, as propostas apresentadas não
asseguram o nível de autonomia desejada, nomeadamente no quadro da necessária articulação, professores/
/pais/comunidade local e na criação de todas as condições que permitam às escolas, mesmo mediante uma
evolução gradual e acompanhada, uma gestão efectiva e consequente do seu projecto educativo. Já no que
diz respeito à responsabilização, a qual, porém, só poderá ser plena se uma real autonomia se verificar, 
as propostas apresentadas são muito relevantes na medida em que pretendem criar mecanismos 
independentes e públicos de avaliação das escolas, com reflexos directos nos meios a afectar às escolas 
e nas remunerações dos professores, elementos essenciais a um sistema educativo que incentive à 
qualidade, que promova o mérito e que assegure a eficiência na afectação de recursos. Contudo, o grau de
generalidade com que são formuladas dificilmente compromete o PSD com a sua efectiva concretização.
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2. Como se pretende estabelecer 
uma sã concorrência entre todas escolas, 
independentemente de serem estatais ou privadas?

Relevância da Questão
A acção governativa continua a ter como pressuposto essencial, contrariar o estatismo a que está 
sujeita a educação em Portugal. O quase monopólio da escola pública que ainda existe, em todos os
níveis de ensino, não é o modelo desejável. Não por ser pública, mas pelo facto de há muito estar 
sujeita a limitações no seu funcionamento e na sua cultura, que contrariam o princípio constitucional 
da liberdade de ensinar e aprender, de escolher e de aceder a um bem que toda a população portuguesa
sustenta. Um maior equilíbrio entre as organizações pública, social e privada, enquanto destinatários
das políticas educativas e do esforço de financiamento, é um objectivo que importa alcançar.
A liberdade de escolha da escola é um factor decisivo para a melhoria do sistema de educação em
Portugal. É fundamental criar as condições para que os cidadãos possam escolher livremente entre a
proposta educativa seja ela das escolas estatais ou das escolas não estatais. Para isso é necessário
actuar não só do lado da oferta – incentivando a sociedade civil a criar novas propostas educativas -
mas igualmente no lado da procura, criando as condições concretas, incluindo as financeiras, para que
os pais possam escolher entre as várias propostas educativas existentes. Em suma, é essencial que se
promova um enquadramento da actividade educacional que assegure a todos os cidadãos uma real
igualdade de oportunidades de escolha entre qualquer escola.

Proposta apresentada no programa

PS
O programa do PS, não abordando de forma directa esta questão, revela, claramente uma preferência
ideológica pelo serviço público de educação e pela escola pública como elementos determinantes para 
a inclusão dos cidadãos e para assegurar a igualdade de oportunidades. (pg.45 do programa do PS) 

PSD
O programa fala na possibilidade de opção da escola, como um aspecto chave no incentivo da
excelência. Assim, propõe-se garantir a liberdade de escolha bem como um aumento de eficiência do
sistema, através de :
- Definição da rede escolar em função das opções das famílias;
- Apoio financeiro da opção do ensino privado e cooperativo às famílias de menores recursos;
- Aumento da dotação orçamental para contratos simples ou de desenvolvimento;
- Arranque de experiências-piloto de cheque educação, com base em escolas que contratem professores

do sistema público;

Profundidade do tratamento

PS
n. a.

PSD
O programa fala no reforço da sã concorrência entre escolas estatais e não estatais mas é algo genérico
no alcance das propostas que são apresentadas. Assim, parece subentender-se que a rede escolar 
será condicionada pelas escolhas das famílias, o que faria pressupor que haveria a possibilidade 
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de uma real escolha por parte das mesmas entre escolas estatais e não estatais, no entanto, a proposta 
subsequente fala no apoio financeiro (sem especificar no que se traduz este apoio) às famílias com
menores recursos que queiram optar pelo ensino privado. Não existe, assim, um verdadeiro modelo que
permita criar as condições, entre elas as financeiras, para que qualquer família possa escolher entre
uma escola estatal e não estatal.
Refere-se, igualmente, de forma tímida e genérica o arranque de experiências – piloto de cheque 
educação - esta decididamente uma via que poderá conduzir a uma real escolha das famílias entre 
escolas estatais e não estatais e, desta forma, a uma sã concorrência entre o ensino estatal e não
estatal. Por outro lado sentimos que há um clara interferência na gestão do pessoal da escola, e uma
descriminação contra o ensino não estatal, ao afirmar que esta experiência estará assentem em 
protocolos apenas com escolas que contratem professores do sistema público

Compromisso assumido

PS
n. a.

PSD
Não existem objectivos quantificados nem temporalizados para estas propostas.

Adequada e eficiência da proposta

PS
Tal como referido no capítulo “relevância da questão”, pensamos que a efectiva liberdade de escolha só
será materializada quando o Estado criar as condições para que as famílias possam escolher em igualdade
de circunstâncias, entre as propostas educativas das escolas estatais e não estatais. O programa eleitoral
do PS passa claramente ao lado desta questão central do sistema de educação em Portugal.

PSD
Em face do seu carácter genérico e pouco fundamentado, não é possível apreciar de forma totalmente
sustentada a adequação das propostas apresentadas nesta área. No entanto, a informação disponível,
parece indiciar que se pretende garantir que a liberdade de escolha seja mais exequível, deixando em
aberto as mudanças estruturais que deverão estar associadas a uma real e efectiva liberdade de opção
de todas as famílias em relação ao projecto de ensino em que acreditam.

3. Quais devem ser as opções de ensino após 
o 9º ano de escolaridade? Quais as mudanças
necessárias ao nível do ensino profissional 
e do ensino secundário tecnológico?

Relevância da Questão
As elevadas taxas de abandono escolar que hoje em dia se verificam no ensino secundário em Portugal
estão associadas, entre outros factores, à falta de promoção e de incentivo ao ensino profissional bem
como aos défices de qualidade e de consistência do ensino secundário tecnológico. De facto, só
ampliando de forma significativa a oferta de formação profissionalizante de nível secundário 
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e estruturando conteúdos de cariz muito prático e orientado para as reais necessidades da actividade
económica - daí ser fundamental um maior envolvimento das empresas na definição e execução destes
cursos - será possível contribuir para a maior empregabilidade dos jovens e para uma economia com
maiores qualificações profissionais intermédias.  

Proposta apresentada no programa

PS
Nesta temática, as propostas apresentadas pelo PS são as seguintes:

- Tornar obrigatória a frequência de ensino ou formação até aos 18 anos de idade;
- Alargar a oferta dos cursos tecnológicos, artísticos e profissionais;
- Valorizar a identidade do ensino secundário que confere qualificação e certificação própria;

PSD
Aumento da oferta de ensino profissional face ao ensino secundário de 20% para 60% e a estabilização
do modelo de financiamento público do ensino profissional.

Profundidade do tratamento

PS
As propostas apresentadas são muito genéricas, evidenciando mais preocupações de princípio do que
propriamente medidas claras e articuladas que permitam compreender como se pretende alterar o
panorama do ensino profissional em Portugal. A complexidade desta questão, nomeadamente no que diz
respeito à gestão da capacidade disponível do ensino secundário, das áreas a privilegiar em termos do
ensino profissional à luz das perspectivas de evolução sectorial da economia portuguesa, dos recursos e
das competências necessárias para aumentar com qualidade a oferta do ensino profissional exigiam
uma maior atenção por parte do programa do PS a esta questão. 

PSD
Esta proposta é muito genérica embora revele uma preocupação com uma dimensão muito importante
do nosso sistema de ensino – a manifesta limitação da oferta de ensino profissional. Existem, assim um
conjunto de sérias lacunas na forma de tratar o problema, designadamente:
- Não aborda a questão de como se pretende triplicar a oferta de ensino profissional e em que áreas 

se pretende fazê-lo;
- Não se refere às formas de solução do problema do excesso de oferta que iria ocorrer no ensino

secundário;
- Não aborda a questão do ensino secundário tecnológico, o qual actualmente é uma das áreas 

com maiores taxas de insucesso escolar;

Compromisso assumido

PS
É estabelecido como compromisso para a legislatura duplicar a frequência de jovens em cursos 
tecnológicos e profissionais de nível secundário;

PSD
É estabelecido um objectivo de aumentar a oferta de ensino profissional face ao ensino secundário de
20% para 60% sem, no entanto, se referirem horizontes temporais intermédios ou finais.(a atingir 
até ao fim da legislatura?)
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Adequação e eficácia da proposta

PS
As propostas apresentadas não obstante irem de encontro a um conjunto de debilidades evidentes 
do actual sistema de ensino, nomeadamente a significativa disparidade na oferta de ensino secundário
versus ensino profissional, não possuem a consistência nem a profundidade consideradas como 
adequadas para dar uma resposta cabal e efectiva a um dos problemas estruturais do sistema 
de ensino em Portugal.

PSD
Embora a proposta de insira genericamente na direcção correcta, isto é, de reforçar a oferta do ensino
profissional em detrimento do ensino secundário, não há uma fundamentação sustentada da forma
como se pretende atingir este objectivo e de como se pretendem resolver um conjunto de questões 
criticas associadas a esta problemática.

4. Como deve ser financiado o ensino 
e a investigação nas universidades? Quanto pelo
Estado e quanto pelo aluno? Quanto pelas 
empresas? E no caso dos alunos com carências,
como deve ser proporcionado o acesso ao ensino?

Relevância da Questão
A problemática da filosofia de financiamento do ensino universitário é, hoje em dia, da maior importância
tendo em consideração a dimensão do ensino universitário e a elevada taxa de insucesso escolar existente
neste nível de ensino, num quadro conhecido de escassez de recursos disponíveis. Desta forma, é importante
evoluir para um sistema que assegure que nenhum jovem é impedido de frequentar estudos superiores
devido à sua condição económica, ao mesmo tempo que cria os incentivos para o sucesso escolar, que advêm
do pagamento por parte das famílias de uma parte significativa dos custos efectivamente incorridos – no
quadro do princípio do beneficiado / pagador. Este sistema, tem sido introduzido, com sucesso, na Austrália
vulgarmente conhecido por “graduate tax”. Da mesma forma, o financiamento da investigação científica e a
sua organização constituem elementos estratégicos essenciais do desenvolvimento de um país, pelo que a
análise das propostas nesta matéria afigura-se da maior importância.

Proposta apresentada no programa

PS
Em relação ao financiamento do ensino superior as propostas do PS são as seguintes:
- Não aumentar, a preços constantes, o valor das propinas de frequência do primeiro ciclo;
- Introduzir na componente de financiamento que diz respeito às famílias mecanismos que beneficiem 

os estudantes com melhores percursos escolares;
- O número de alunos bem como com maior peso o número de diplomados e dos resultados 

da avaliação deverão ser os critérios fundamentais do financiamento público;
- Assegurar um nível mínimo de financiamento plurianual, objecto de contratualização.
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PSD
O programa estabelece, em relação aos alunos, a instituição de um mecanismo alternativo e opcional 
de pagamento de propinas, através de estruturas de financiamento directo, com garantia do Estado.
Esta proposta prevê:
- Inicio do pagamento do financiamento apenas a partir do momento de ingresso no mercado 

de trabalho com períodos de amortização em função do nível de rendimento;
- Atribuição de prémios de excelência académica prevendo que os melhores alunos fiquem isentos 

de pagamento;

Profundidade do tratamento

PS
As propostas apresentadas situam-se essencialmente no plano dos princípios, mantendo na essência a
situação actual de preponderância do financiamento público com base no número dos alunos que
frequentam as instituições. O financiamento da investigação no ensino superior é totalmente omitido –
já que as questões da investigação e da inovação são remetidas para capítulo próprio. 

PSD
É uma proposta que se afigura positiva na medida em que procura promover uma maior quota parte 
de financiamento por parte dos alunos nos custos dos seus estudos superiores, no quadro do princípio
do beneficiador/pagador e à luz do que tem sido introduzido, com sucesso, noutros países. Da forma
como é, no entanto, posicionada esta modalidade aparece como opcional suscitando um conjunto de
dúvidas que não são esclarecidas, nomeadamente:
- Os alunos que assim o entendessem continuariam a beneficiar do actual sistema de propinas? 
- Como iriam ser incentivados os alunos que optassem pelo actual esquema de propinas a maiores taxas

de sucesso escolar?
- Qual a relação propinas/custo real subjacente aos dois sistemas, de forma a permitir um encargo justo

e equitativo para o erário público entre as duas?
- Quais as implicações para o orçamento geral do Estado desta proposta, nomeadamente se muitos

alunos optassem pela mesma? O programa não é claro na compatibilização entre os recursos 
financeiros e iniciativa – deixando a dúvida inevitável sobre a viabilidade das propostas.

Para além destas questões, há que referir que este programa não se refere às questões associadas à
problemática da investigação universitária, remetendo a questão da investigação para um outro
capítulo, mais centrada sobre a problemática genérica da investigação e desenvolvimento.

Compromisso assumido

PS
Não são estabelecidos compromissos quantificados.

PSD
Não é assumido qualquer compromisso temporal para a implementação desta proposta.

Adequação e eficácia da proposta

PS
As propostas apresentadas mantêm na essência a situação actual, a qual não é incentivadora 
de uma maior eficiência do sistema, nomeadamente na medida em que não aplica o principio 
do beneficiado/pagador, aspecto fundamental para assegurar os correctos incentivos ao desempenho
dos alunos e dos estabelecimentos de ensino e para uma relação mais justa custo/benefício entre 
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as pessoas com curso superior e sem curso superior. Desta forma, as propostas apresentadas 
são manifestamente insuficientes para se ajuizar da coerência entre os recursos a disponibilizar 
e os objectivos a atingir. Por isso mesmo não asseguram um sistema de ensino superior mais eficiente 
e socialmente mais justo.

PSD
A proposta adequa-se no quadro de uma maior racionalidade e eficiência que tem de existir no futuro,
no sistema de financiamento do ensino superior. O seu carácter facultativo bem como a sua 
implementação encerram o conjunto de questões que não se encontram devidamente explicitadas no
programa de governo.

5. Como se vai separar as funções do Estado
enquanto garante da igualdade de oportunidades
no acesso à educação e as funções do Estado
enquanto gestor das escolas de que é proprietário?

Relevância da Questão
Um sistema educativo socialmente justo e eficaz tem que separar de forma inequívoca as funções 
do Estado no sistema, designadamente enquanto regulador do mesmo e enquanto agente educativo. 
Na verdade, compete ao Estado em primeira instância assegurar que o sistema educativo cumpre o seu
papel na sociedade, nomeadamente no que diz respeito à fixação de padrões nacionais de qualidade,
garantindo a igualdade de oportunidades na prestação de serviços educacionais e definindo um conjunto
de regras básicas de funcionamento para todos os estabelecimentos de ensino. Esta função reguladora
do Estado, designadamente num contexto em que se pretende estimular a livre e sã concorrência entre
escolas estatais e entre as escolas privadas, deve ser clara e inequivocamente separada – mesmo 
do ponto de vista organizativo - dos objectivos e da função do Estado enquanto (mais um) agente
educativo, onde, por definição, o Estado deverá concorrer directamente com a sociedade civil em 
termos da qualidade e da atractividade das suas propostas educativas.

Proposta apresentada no programa

PS
De acordo com o programa do PS, o Ministério da Educação deve concentrar em si as funções 
de financiamento e de regulação do sistema, desenho e desenvolvimento curricular, avaliação 
e inspecção. Como foi afirmado as autarquias serão responsabilizadas pela gestão dos recursos físicos 
e humanos não docentes e as escolas verão reforçadas as suas capacidades de organização e gestão,
num quadro de maior responsabilização e avaliação de processos e resultados. 

PSD
O programa é totalmente omisso relativamente a esta matéria. Pressupõe-se a manutenção da estrutura
do Ministério da Educação, com um conjunto de funções que, pela sua natureza, não permitem uma
clara e transparente separação de funções do Estado, nomeadamente enquanto regulador do sistema de
ensino e enquanto o maior agente educativo em concorrência com o ensino não estatal. 
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Profundidade do tratamento

PS
As propostas apresentadas situam-se no plano dos princípios, estando formuladas de forma genérica.
Não é claro, por exemplo, se a responsabilidade última pelas orientações estratégicas das escolas 
continuam no ME e que tipo de autonomia efectiva seria concedida às escolas. Por outro lado, 
o programa não contempla quaisquer alterações organizativas nos organismos do Estado, que 
assegurem uma maior separação de responsabilidades, evitando conflitos de interesse do Estado
enquanto regulador e do Estado enquanto agente educativo.

PSD
n.a.

Compromisso assumido

PS
Não são estabelecidos nenhuns compromissos concretos.

PSD
n.a.

Adequação e eficácia da proposta

PS
A proposta, embora procure reposicionar o ME como órgão dedicado essencialmente à regulação e ao
financiamento do sistema, não resolve os problemas estruturais de conflito de interesse entre o Estado,
enquanto regulador e garante do sistema educativo, e ele próprio, enquanto agente educativo. Esta é
uma contradição intrínseca do actual sistema e um dos óbices ao seu desenvolvimento e evolução a que
o programa do PS não responde, na linha da pouca importância concedida por este partido à criação de
efectivas condições de concorrência entre o ensino estatal e não estatal.

PSD
n.a.
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ÁREA III - SERVIÇOS PÚBLICOS,
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
DESPESA PÚBLICA

1.  Qual o nível objectivo de Despesa Pública 
face ao PIB para daqui a 4 anos? Quais as medidas
para alcançar esse objectivo?

Relevância da Questão
Sem uma despesa pública controlada e competitiva face a outros países não será possível ter um 
sistema fiscal competitivo que estimule o investimento e o trabalho. Uma Despesa Pública elevada pode
revelar uma asfixia da sociedade civil e da iniciativa privada. Actualmente a Despesa Pública representa
cerca de 48% do PIB, o que coloca Portugal na média Europeia mas com uma tendência crescente face a
uma tendência decrescente dessa média. Os dois principais factores de pressão na Despesa Pública são
o custo com pessoal dos funcionários públicos e as contribuições para a Segurança Social

Proposta apresentada no programa

PS
Aprovação [em 180 dias] de um programa de redução da despesa corrente em % do PIB e sua
contratualização com os diferentes serviços da administração pública.

PSD
Não há uma proposta específica sobre a despesa, mas existe o objectivo de “reduzir o peso do Estado
na economia de 48% em 2004 para 40% até ao final da década, contando com uma redução de 1% por
ano naquilo que depende da actuação do Estado”, conseguido com “a redução efectiva da despesa
pública e com o aumento estrutural [?!] da receita”.
“Os 1.4% do PIB de peso na economia, a reduzir em cada ano são originados 50%do lado da receita [?!]
e 50% do lado da despesa”
Fixação pelo Parlamento de limites compulsivos ao montante de despesas públicas para toda
a legislatura

Profundidade do tratamento

PS
Superficial. Não especifica metas, nem medidas para conseguir o objectivo

PSD
Existe uma explicitação de propostas de acção com objectivos mensuráveis de poupança financeira
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Compromisso assumido

PS
Vago. Não especifica metas nem medidas

PSD
. Acções previstas:
. Rentabilizar os fluxos financeiros do Estado – 150 M€

. Redução de custos de consumo, dinamizando central de compras – 300 M€

. Racionalizar frota automóvel – 50 M€

. Rentabilizar activos imobiliários – 100 M€

. Ajustar a oferta escolar às necessidades de ensino actuais – 100 M€

Adequação e eficácia da proposta

PS
Proposta insuficiente para alcançar qualquer objectivo previamente definido

PSD
As Acções previstas actuam no sentido favorável ao objectivo, embora só por si sejam insuficientes.
Não é claro como é que um aumento de receitas do Estado diminui o peso do Estado na economia.

2. Quanto e como se vai reduzir o peso das
despesas com funcionários públicos no PIB? Que
política de pessoal para a administração Pública?
Que incentivos à produtividade? 
Que incentivos à mobilidade e requalificação?

Relevância da questão
Para um rácio de despesa total 1.3 p.p. abaixo da média europeia, as despesas com pessoal
representam uma proporção 40% superior à média europeia. Esta desproporção é um sinal de
ineficiência da administração e uma explicação do elevado nível da despesa.

Proposta apresentada no programa

PS
a) criar um programa plurianual de redução da dimensão da administração central, visando diminuir, 

nos próximos quatro anos, o número de unidades orgânicas de nível central
b) criar uma regra de entrada de um elemento recrutado do exterior por cada duas saídas para 

aposentação ou outra forma de desvinculação. Este programa visará dimunuir em pelo menos 
75 mil efectivos o pessoal da AP, ao longo dos quatro anos da legislatura

c) aplicar o regime do contrato de trabalho a novas admissões na AP...
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PSD
“Reduzir o custo com trabalhadores na AP dos actuais 15%, aproximando-nos da média europeia de
cerca de 11%”, até ao final da década.
“Redefinir o perímetro do Estado” ... descontinuando “funções não essenciais à missão do Estado” e
externalizando “funções sempre que existam ganhos de eficiência e/ou eficácia, fomentando a
reconversão de funcionários públicos em empresários”.

Profundidade do tratamento

PS
Superficial e generalista

PSD
Pouco profundo.

Compromisso assumido

PS
Vago. Concretamente, apenas se especifica o objectivo de diminuir, pelo menos 75 mil funcionários, em
quatro anos, através do “racionamento” das admissões. Nada é especificado quanto às remunerações.

PSD
Vago e muito generalista

Adequação e eficácia da proposta

PS
A redução de funcionários, se conseguida, terá efeitos na redução do peso das despesas remuneratórias.
A aplicação do regime do contrato de trabalho aumentará a flexibilidade a prazo.

PSD
As superficialidade das acções enunciadas não permitem avaliar a eficácia da proposta.

3. Que objectivo para o défice público estrutural 
e para a dívida pública? Com que acções se propõe
alcançar esse objectivo: impostos, despesa, ou outra?

Relevância da Questão
A acumulação de dívida pública (cujo rácio está actualmente acima dos 60%,  valor de referência do
PEC) é um encargo transmitido às gerações futuras (constituindo direitos de saque sobre os seus
impostos). O envelhecimento da população vai aumentar as necessidades futuras de despesa (pensões e
saúde, nomeadamente) pelo que a dívida transmitida à geração futura vai tornar mais  difícil mobilizar
recursos para aquelas necessidades, obrigando a aumentar impostos para níveis incomportáveis ou a
cortar nos benefícios sociais.
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Proposta apresentada no programa

PS
a) Cumprir os limites do Pacto de Estabilidade e Crescimento sem necessidade de recurso a receitas

extraordinárias [até ao fim da legislatura]
a) Deixar de usar operações extraordinárias de forma sistemática até ao fim da legislatura

PSD
“continuará a trajectória de contenção/consolidação... iniciada em 2002”

Profundidade do tratamento

PS
Superficial e generalista

PSD
Superficial

Compromisso assumido

PS
Vago e difuso. Na prática significa que, no máximo, se compromete a que o défice sem medidas
extraordinárias atinja os 3% em 2009, independentemente do crescimento económico

PSD
Vago e impreciso

Adequação e eficácia da proposta

PS
Objectivo demasiado vago e sem enunciado de medidas para permitir avaliação

PSD
Não permite avaliação

4. Que objectivo para a carga fiscal sobre 
a economia? Que impostos se pretende modificar
e com que impacto? IRS, IRC, IVA, outros?

Relevância da questão
Os recursos desviados da economia privada diminuem a capacidade de investimento deste sector,
afectando a eficiência da economia. Nos últimos 10 anos, enquanto a carga fiscal (sobre o PIB) média
europeia se manteve estável, em Portugal aumentou 2.5 pp
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Proposta apresentada no programa

PS
a) recusa ... as propostas irresponsáveis de baixa de impostos.
b) simplificar os regimes de incentivos e benefícios e reorientá-los para o sector de bens 

transaccionáveis.
c) promover a simplificação, a equidade, a transparência e a estabilidade.
d) adoptar o regime igual às melhores práticas europeias, nomeadamente em matéria de sigilo

bancário para efeitos fiscais.

PSD
“Não aumentar a carga fiscal sobre as empresas e sobre o trabalho”
“Acréscimo de cerca de 1.5% nas receitas fiscais face ao PIB em cada período de 4 anos”, reduzindo
“para metade o peso da economia clandestina”

Profundidade do tratamento

PS
Especificação de várias medidas nos domínios da transparência, simplicidade e eficiência fiscais.
Nada referido quanto à carga fiscal propriamente dito.

PSD
A profundidade possível para o objectivo geral (manter os impostos)

Compromisso assumido

PS
Diversos compromissos com a simplificação e transparência do regime fiscal, mas nenhum quanto à
carga fiscal.

PSD
Não aumentar o IRC e o IRS.
Aumento da carga fiscal (1.5%) por combate à evasão fiscal
Possibilidade implícita de aumento do IVA

Adequação e eficácia da proposta

PS
A ênfase no combate à fraude e evasão fiscais sugere que o resultado será um aumento da carga fiscal

PSD
Apropriada
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5. Como assegurar a transparência e credibilidade
das contas públicas? Como assegurar 
a transparência de todas as responsabilidades 
do Estado financeiras do Estado (incluindo 
as que estão fora do perímetro de consolidação
das Administrações Públicas?)

Relevância da questão
O conhecimento da dimensão dos problemas é um dado fundamental para a sua possível solução. 
As empresas públicas geralmente deficitárias (transportes nomeadamente) são um instrumento de
acção social do Estado e como tal as suas responsabilidades financeiras são dívida do Estado que não
costuma aparecer nas estatísticas oficiais por supostamente reportarem ao “universo empresarial”. 
O aumento não acompanhado destas responsabilidades é uma forma de aumento encapotado de dívida
pública, com as mesmas consequências da dívida “oficial”

Proposta apresentada no programa

PS
a) … comissão independente encarregue de realizar um apuramento do valor real do défice orçamental

de 2004. Este apuramento deve abranger a situação de entidades que não consolidam com o SPA, as
responsabilidades que foram transferidas para orçamentos futuros, bem como o levantamento 
exaustivo de todos os atrasados correntes do sector público

b) alteração do processo orçamental tendo em vista o reforço da transparência das contas públicas...

PSD
. “Elaboração do OE a 4 anos, nas 2 ópticas – patrimonial e ... caixa – vinculativo no ano corrente 

e indicativo para os 3 anos seguintes, com divulgação obrigatória na internet”
. “Elaboração de um plano de contas inter-geracionais ... para a sustentabilidade orçamental a longo 

prazo”
. “Criação no âmbito do Parlamento de um grupo técnico externo de acompanhamento orçamental”
. “Apresentação semestral da execução orçamental das empresas públicas e do seu financiamento”
. “Publicitar a listagem do endividamento líquido para todas as entidades do sector público alargado”

Profundidade do tratamento

PS
Enunciação pormenorizada apenas no que se refere à situação das finanças públicas em 2004. Nada de
concreto é dito quanto ao futuro

PSD
Profundidade suficiente para a natureza do documento

67



Compromisso assumido

PS
Nenhum compromisso é assumido para o futuro. Aliás, o programa apenas se compromete (cap.IV.1) a
“Falar verdade sobre a situação actual”  (ênfase acrescentada)

PSD
O compromisso está suficientemente expresso nas propostas apresentadas

Adequação e eficácia da proposta

PS
A proposta é totalmente eficaz no que se refere à situação no final de 2004.
Por ausência de compromisso ou enunciado pormenorizado, é ineficaz quanto ao futuro, deixando aberta
a possibilidade de os resultados da gestão futura se manterem opacos.

PSD
As propostas adequam-se aos objectivos indicados

ÁREA IV - FISCALIDADE

1. Que medidas podem tornar o sistema 
fiscal português mais competitivo?

Relevância da Questão
Um sistema fiscal competitivo propicia o desenvolvimento económico e a atracção de investimento
directo estrangeiro (com impacto indirecto na economia, no emprego e no PIB). A competitividade do
sistema fiscal assume particular importância num mundo globalizado, com elevada mobilidade de
capitais. No contexto do alargamento da UE a 25 países, é fundamental que o sistema fiscal português
seja competitivo, quando comparado com o de economias directamente concorrentes com Portugal pela
captação de investimento.

Propostas apresentadas no Programa

PS
Tornar excepcional a alteração casuística da legislação fiscal, designadamente através de leis orçamentais;
- Rigor e transparência nas disposições legais e regulamentares, eliminando progressivamente normas

de interpretação controversa e assegurando a divulgação pelos contribuintes das orientações 
jurisprudenciais e administrativas consolidadas; 

- Aproximação do regime de tributação das mais-valias mobiliárias ao praticado na maioria 
dos países da OCDE;

- Generalização do relacionamento on-line entre os contribuintes e a administração fiscal;
- Disponibilização de informação on-line sobre normas, interpretações legais, bem como da informação 

relevante para a determinação da situação fiscal dos contribuintes;
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- Dispensa de apresentação de declaração pelas empresas sujeitas a regime de imposto mínimo, 
determinado com base em métodos indiciários;

- Criação do Serviço de Finanças Electrónico (SFE), dispensando as deslocações dos contribuintes 
aos serviços da administração fiscal;

- Introdução progressiva do princípio do balcão fiscal único;
- O PS recusa a baixa de impostos por considerar que seria uma medida irresponsável, face 

ao défice orçamental;
- Sobre incentivos que promovam a competitividade fiscal, ver ponto 4.

PSD
- Simplificação do sistema fiscal, facilitando a sua implementação e reduzindo os custos 

de cumprimento;
- Redução das taxas nominais dos impostos, caso se concretize a redução do défice; 
- Não aumentar a carga fiscal sobre as empresas e sobre o trabalho, privilegiando uma eventual 

descida do IRC quando esta for viável e uma maior justiça no IRS;
- Beneficiar / penalizar a Taxa Social Única (TSU) a cargo das empresas, conforme os níveis 

de sinistralidade laboral que apresentem e os respectivos sectores de actividade;
- Reduzir até 2% a TSU a cargo das empresas que criem novos postos de trabalho ao domicílio 

ou de tele-trabalho, em função do volume de emprego criado;
- Sobre incentivos que promovam a competitividade fiscal, ver ponto 4.

Profundidade do tratamento

PS
Superficial e genérico, com excepção de algumas medidas relativas à informatização de serviços.

PSD
- Propostas superficiais e sobre áreas delimitadas;
- Indefinição quanto às formas e meios de implementação prática das medidas propostas,

designadamente no âmbito de uma descida do IRS e IRC.

Compromissos assumidos

PS
- Maior transparência e simplicidade;
- Medidas específicas no domínio da simplificação quer do conteúdo, através da eliminação 

de ambiguidades da lei, quer da forma, através da dispensa de entrega de declarações 
em determinados casos;

- Compromisso de não baixar os impostos.

PSD
- Não aumento ou mesmo redução de impostos, timidamente assumida e condicionada à redução 

do défice orçamental público;
- Simplificação do sistema;
- Redução da TSU como forma de incentivo à diminuição da sinistralidade e da criação de emprego.
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Adequação e eficiência das propostas

PS
- As medidas de simplificação e incremento da informatização são adequadas;
- Não são avaliadas e discutidas as implicações de algumas das medidas propostas  (v.g., dispensa 

de apresentação das declarações, em alguns casos);
- O programa carece de medidas conducentes à redução da carga fiscal efectiva e ao fomento 

da competitividade fiscal.

PSD
- Insuficientes face aos desafios de competitividade fiscal que se colocam a Portugal;
- A redução de taxas de TSU poderá colocar em causa a sustentabilidade da Segurança Social 

a longo prazo e contempla situações muito particulares e discutíveis (v.g., trabalho ao domicílio). 

2. Como combater eficazmente a fraude 
e evasão fiscais?

Relevância da questão

O combate à fraude e evasão fiscais permite alargar o universo de contribuintes e a base tributária,
possibilitando, por exemplo, que se obtenha a mesma receita fiscal com menores taxas nominais de
imposto, através da diluição da carga fiscal por mais contribuintes. Deve ser objectivo de um sistema
fiscal que os sujeitos passivos sintam a tributação como justa e equitativa. Constitucionalmente, a
evasão fiscal constitui uma clara violação do princípio da igualdade.

Proposta apresentada no programa

PS
- Desenvolvimento do cruzamento de informações fiscais e da segurança social, bem como do acesso 

pela administração fiscal à informação registral e notarial;
- Tributação de categorias de trabalhadores independentes com imposto mínimo, determinado 

com base em indicadores de rendimento;
- Tributação das sociedades com imposto mínimo;
- Divulgação na comunicação social das medidas preventivas e repressivas de combate à fraude 

e à evasão fiscal;
- Cruzamento das diversas bases de dados fiscais e gestão integrada dos meios técnicos e humanos 

de fiscalização tributária da DGCI, da DGITA e da DGAIEC;
- Fiscalização rigorosa da utilização pelos contribuintes de zonas francas ou da detenção de rendimentos 

ou de património sedeado em territórios com regimes fiscais privilegiados;
- Criação do Sistema de Controlo Electrónico da Evasão Fiscal, detectando comportamentos fiscais 

anómalos ou de risco;
- Adopção de um programa de emergências para recuperação dos processos pendentes relativos 

a reclamações dos contribuintes e pedidos de reconhecimento de isenções;
- Participação activa na coordenação de acções de combate à fraude e à evasão fiscal internacionais, 

coordenando a informação com as administrações fiscais, sobretudo da União Europeia e da OCDE;
- Racionalização do quadro fiscal, através do reforço da eficácia no combate à fraude e evasão fiscal,

da transparência, e equidade da carga fiscal e da avaliação dos sistemas de incentivos;
- Eficácia no combate à fraude e evasão contributivas, tendo como objectivo que a arrecadação 
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de contribuições para a Segurança Social se mantenha acima do crescimento da massa salarial;
- Criação de mecanismos mais eficazes de gestão das contribuições e combate à fraude e recuperação 

de dívidas, como a criação da figura do Gestor do Contribuinte e de um Sistema de Monitorização 
das Dívidas das empresas, com activação de instrumentos de alerta e controlo a partir de um 
determinado prazo de interrupção do pagamento das contribuições.

PSD
- Estabelecer um número único, com a integração até final de 2006, dos cadastros da administração 

fiscal e da segurança social;
- Implementar o corpo de elite de combate à fraude e evasão e o Conselho de Administração 

das Contribuições e Impostos;
- Atribuir competências necessárias à administração fiscal para uma acção integrada com a Polícia 

Judiciária na luta contra o branqueamento de capitais e utilização de paraísos fiscais; 
- Aplicação de penalidades acrescidas em caso de evasão;
- Criação de um organismo especializado e integrado das actividades de fiscalização e prevenção;
- Introduzir o encerramento obrigatório das empresas ao fim de dois anos de inactividade seguidos;
- Os contribuintes passarão a receber, a partir de 2006, com o aviso da liquidação dos impostos, 

uma informação sobre onde foram gastos e, em simultâneo, os benefícios que obtiveram em termos 
de serviços públicos (inicialmente saúde e educação);

- No princípio de cada ano, a partir de 2006, os contribuintes passarão a receber um extracto 
da sua “conta segurança social”, com o total de descontos já efectuados ao longo da vida 
e os direitos que têm nesse momento.

Profundidade do tratamento

PS
São estabelecidas medidas concretas em várias áreas críticas, que em alguns casos traduzem apenas
declarações de intenções, algo repetitivas.

PSD
Medidas concretas, mas pouco inovadoras e nalguns casos de difícil implementação, a qual não é
aprofundada.

Compromisso assumido

PS
- Imposto mínimo sobre as sociedades e sobre trabalhadores independentes;
- Cruzamento de informações entre vários serviços da administração pública;
- Desenvolvimento de várias medidas de detecção e combate à evasão e fraude fiscais; 
- Medidas de recuperação de dívida vencida.

PSD
- Agravamento das penalidades em caso de evasão fiscal;
- Criação de um corpo de elite para combate à fraude e evasão fiscais, interacção da Polícia Judiciária 

com a administração fiscal;
- Proposto um conjunto de medidas de carácter legal e administrativo;
- Demonstração junto do contribuinte da utilização dada aos seus impostos;
- Entrega do “extracto de conta da Segurança Social”.
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Adequação e eficácia da proposta

PS
- Medidas adequadas no que concerne ao cruzamento de informações e desenvolvimento 

da fiscalização, particularmente quanto aos registos e notariado, mas que já se encontram previstas 
ou mesmo implementadas;

- Imposto mínimo poderá ser desajustado no caso de empresas em início de actividade, ou em outras 
situações, não se avaliando o respectivo impacto ou constitucionalidade.

PSD
- Soluções pouco inovadoras ou até já existentes e tentadas no passado recente, com resultados pouco

significativos.
- Não é aprofundada a forma de implementação das medidas ou realismo das mesmas, não sendo

avaliada a respectiva eficácia no combate à evasão.
- O encerramento compulsivo de empresas afigura-se pouco viável, face ás dificuldades sentidas na

implementação de medidas similares, designadamente o Art.º 35º do Código das Sociedades
Comerciais, não resolvendo o problema da evasão fiscal.

3. Em que moldes deverá alterar-se o
levantamento do sigilo bancário?

Relevância da Questão
O sigilo bancário constitui um obstáculo ao combate à fraude e evasão fiscais. Um melhor acesso à
informação protegida pelo sigilo bancário poderia melhorar a eficácia da fiscalização tributária e
introduziria no sistema fiscal um elemento dissuasor de comportamentos fraudulentos.

Proposta apresentada no programa

PS
- Simplificação do acesso da administração fiscal à informação bancária com relevância fiscal;
- Adoptar um regime igual às melhores práticas europeias, nomeadamente em matéria de sigilo

bancário para efeitos fiscais.

PSD
- Abolir o sigilo fiscal para os casos de existência de dívidas não garantidas ou não impugnadas, 

para além dos casos de crime fiscal;
- Aumentar os recursos necessários à utilização eficaz das alterações ao sigilo fiscal já introduzidas 

para 2005.

Profundidade do tratamento

PS
Muito superficial. Não especifica medidas concretas nem mecanismos de controlo.
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PSD
Definição de duas situações concretas em que é possível levantar o sigilo bancário, 
mas muito limitadas.

Compromisso assumido

PS
Tendência para a eliminação das barreiras no acesso à informação protegida pelo sigilo bancário.

PSD
Afectação de mais recursos, com o objectivo de utilizar uma faculdade já consagrada no texto legislativo
para 2005.

Adequação e eficácia da proposta

PS
Medidas muito vagas e pouco inovadoras. O aumento do universo de situações em que a administração
pode ter acesso ao levantamento do sigilo bancário é positivo. No entanto, devem ser criados
mecanismos para garantir que o acesso a esta informação é realizado em condições de ética
profissional por parte dos funcionários da administração fiscal.

PSD
Acesso mais efectivo e concreto a informação protegida por sigilo bancário, mas sem medidas
inovadoras ou de fundo, que alterem a situação prática actual.

4. Deverão os benefícios fiscais ser revistos?

Relevância da questão
Os benefícios fiscais implicam uma despesa fiscal significativa, mas permitem enviar sinais à economia,
estimulando ou penalizando determinadas áreas. Por outro lado, o complexo sistema de benefícios fiscais
tem efeitos ao nível da competitividade das empresas e da tributação efectiva, dado que em muitos
casos permite que elevadas taxas nominais se traduzam em reduzidas taxas de tributação efectiva.

Proposta apresentada no programa

PS
- Avaliação, no primeiro ano de governo, de todo o sistema de benefícios fiscais e de regimes fiscais

especiais, visando a simplificação e eliminação dos que contrariem a equidade fiscal ou objectivos da
política económica e social;

- Simplificar os regimes de incentivos e benefícios e reorienta-los para o sector de bens
transaccionáveis;

- Tratamento fiscal priveligiado das despesas em I&D, repondo e actualizando o sistema de benefícios
fiscais criado pelo governo do PS;

- Consagração de incentivos fiscais à adopção pelas empresas de processos de requalificação ambiental
e de inovação tecnológica;

- Revisão do modo de tratamento fiscal das despesas em formação profissional das empresas;
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- Reorientação dos incentivos financeiros às empresas, focalizando-os no apoio à inovação;
- Rever e regulamentar a Lei do Mecenato, de modo a torná-la mais amiga dos projectos culturais de

pequena e média dimensão;
- Rever o Estatuto do Mecenato Desportivo, os regimes fiscais, de Segurança Social e de Seguro

Desportivo dos praticantes;
- Avaliação de incentivos a introduzir, nomeadamente a possibilidade de redução da base de incidência

contributiva, para aplicação da taxa contributiva global (TCG) para as empresas (e respectivos
trabalhadores) que instituam regismes complementares de base profissional, com concessão de
vantagens adicionais aos regimes resultantes da negociação colectiva.

PSD
- Melhorar, para os anos que se seguem, o regime da reserva fiscal – até 20% da colecta – para 

investimento nos sectores ou áreas de actividade dirigidas à inovação, à aquisição de novos 
conhecimentos e ao desenvolvimento de produtos, serviços e processos tecnologicamente avançados;

- Incentivar o mecenato científico, considerando nos custos 130% dos donativos, ou 140% se o contrato 
for plurianual;

- Rever os sistemas de incentivos existentes e direccionados à internacionalização empresarial, 
no sentido da criação de instrumentos indexados ao volume de exportações, aferidores do sucesso 
e mérito dos projectos.

Profundidade do tratamento

PS
- Medidas concretas, embora embora abordadas de forma pouco profunda.
- Não é discutida a despesa fiscal nem o financiamento associado às propostas apresentadas.

PSD
- Medidas circunscritas, definidas com algum detalhe;
- Não é discutida a despesa fiscal nem o financiamento associado às propostas apresentadas.

Compromisso assumido

PS
- Avaliação no primeiro ano de governo do sistema de benefícios fiscais e de regimes fiscais especiais.
- Orientação no sentido da simplificação do sistema, mas com reposição e alargamento do âmbito dos

incentivos a várias situações específicas (I&D, Mecenato, Turismo, etc.)

PSD
- Melhorar o regime da reserva fiscal ao investimento, estimular o mecenato científico 

e a internacionalização;
- Revisão dos incentivos à internacionalização empresarial.

Adequação e eficácia da proposta

PS
- É positiva a proposta de avaliação e simplificação dos incentivos e benefícios disponíveis, numa

perspectiva de médio prazo. Deverá contudo evitar-se a constante alteração do sistema de benefícios
apenas por razões de política partidária;

- A concessão de benefícios fiscais à área da formação profissional e à requalificação ambiental é
positiva;

- A concessão de benefícios aos regimes complementares de base individual ou colectiva é positiva,
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embora esta proposta careça de maior definição dos seus contornos;
- O alargamento de benfícios no âmbito da Lei do Mecenato deverá ser equacionada, na medida em que

implica despesa fiscal adicional, não sendo consensual quanto à prossecução dos objectivos extra
fiscais almejados.

PSD
- Saúda-se a alteração ao regime legal da reserva fiscal ao investimento, dado que o mesmo carece 

de aperfeiçoamentos técnicos;
- O mecenato científico sofre uma reduzida alteração, que implica mais despesa fiscal, de eficácia discutível;
- Não é prevista a revisão e avaliação do custo / benefício da panóplia de incentivos e benefícios 

existentes, nem a forma de financiamento da despesa gerada pelas propostas apresentadas;
- Os incentivos indexados ao volume de exportações são uma boa aposta, mas poderão ser insuficientes 

e manipuláveis, designadamente nas transacções entre entidades relacionadas, funcionando 
numa base “post facto”, muito discutível em termos de legislação comunitária

5. Como dinamizar a máquina fiscal?

Relevância da questão
A administração fiscal deve assumir o papel de interlocutor e parceiro nas relações económicas, não
colocando sistematicamente entraves burocráticos à acção do contribuinte.

Proposta apresentada no programa

PS
- Generalização do relacionamento on-line entre os contribuintes e a administração fiscal;
- Generalização da apresentação das declarações fiscais por via electrónica;
- Generalização da conta-corrente entre a administração fiscal e o contribuinte;
- Criação do Serviço de Finanças Electrónico (SFE), dispensando a deslocações dos contribuintes 

aos serviços da administração fiscal;
- Reorganização da administração fiscal em função das empresas e dos cidadãos, eliminando 

a estruturação por impostos, apostando na inovação tecnológica, na qualificação dos recursos 
humanos e nas acções de fiscalização tributária;

- Avaliação do desempenho dos serviços da administração fiscal, estabelecendo objectivos 
quantificados e calendarizados e incentivos à eficiência no desempenho;

- Adopção de um programa de emergência para recuperação dos processos pendentes relativos 
a reclamações dos contribuintes e pedidos de reconhecimento de isenções;

- Introdução progressiva do princípio do balcão fiscal único; 
- Prosseguimento do desenvolvimento e implementação do Sistema de Informação Integrado e Nacional 

por forma a dotar a Segurança Social de uma imagem renovada e uniforme assente num serviço 
de qualidade, com expressão de garantia, reconhecimento e oportunidade na concretização 
dos direitos e controlo das obrigações;

- Avaliar, no domínio fiscal, as possibilidades de atenuar disfunções existentes, ponderadas 
as condicionantes orçamentais.

PSD
- Estabelecer um número único, com a integração até final de 2006, dos cadastros da administração 

fiscal e da Segurança Social;
- Concluir o “Plano Integrado do Sistema de Informação Fiscal” até ao final de 2005, permitindo 

a projecção plurianual (5 anos) das receitas e responsabilidades;
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- Implementar o corpo de elite de combate à fraude e evasão e o Conselho de Administração das 
Contribuições e Impostos;

- Reforço dos mecanismos de auditoria, assegurando a integração das fontes de informação 
e automatizando o cruzamento de dados.

Profundidade do tratamento

PS
Medidas concretas, embora pouco inovadoras, não muito aprofundadas e sem detalhes 
de implementação.

PSD
Continuidade das soluções introduzidas pelo Governo PSD/CDS, com algumas novidades específicas.

Compromisso assumido

PS
- Maior rapidez de procedimentos e menores custos, com o recurso intensivo à informatização;
- Lançamento de um programa de emergência para recuperação das dívidas fiscais pendentes;
- Reorganização (não detalhada) da administração fiscal;
- Mecanismos de avaliação dos serviços

PSD
Complementar e aperfeiçoar medidas já introduzidas, com pouca fundamentação e em alguns casos
muito vagas.

Adequação e eficácia da proposta

PS
A avaliação dos serviços tributários, a concessão de incentivos à melhoria da sua eficiência e o “balcão
fiscal único” são objectivos positivos, mas carecem de uma definição concreta de formas e políticas que
permitam a sua adequada e efectiva implementação.

PSD
Não são apresentadas soluções inovadoras. Contudo, dá-se maior enfoque a alguns aspectos
pragmáticos, com vista ao aprofundamento de determinadas medidas, cujo impacto real é discutível.

6. Devem ser introduzidas alterações ao nível do
funcionamento da justiça tributária?

Relevância da questão
A justiça tributária não deve ser um elemento de entropia no sistema fiscal, mas antes um garante de
legalidade e justiça, sendo estes princípios indissociáveis da resolução célere dos processos.
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Proposta apresentada no programa

PS
- Reforma do Contencioso Tributário, de acordo com os princípios da Reforma do Contencioso 

Administrativo;
- Estabelecimento de um plano de emergência para eliminação dos processos de infracção fiscal 

e de cobrança coerciva de dívidas fiscais pendentes;
- Agilização dos processos tributários, os quais deverão ser integralmente informatizados;
- Acompanhamento e avaliação da recente reforma do contencioso administrativo, de modo a garantir 

a sua eficácia na fiscalização da Administração Pública e na indução de melhores práticas, e adaptar 
os Códigos de Procedimento Administrativo e de Procedimento e Processo Tributário a essa reforma.

PSD
- Revisão da legislação do procedimento e processo tributário; 
- Reforço substantivo do quadro de magistrados em 50 novos juízes com formação especializada;
- Reforço do número de funcionário em 120 novos agentes com formação adequada e prémio 

por objectivos.

Profundidade do tratamento

PS
Mera declaração de intenções, extremamente vaga.

PSD
Medidas muitos concretas e quantificadas, mas circunscritas a aspectos limitados.

Compromisso assumido

PS
Informatização integral dos processos tributários e revisão global do enquadramento legal.

PSD
Dotar com mais recursos a justiça tributária e rever o respectivo enquadramento legal

Adequação e eficácia da proposta

PS
- O recurso à informatização afigura-se adequado, mas não deverá ser encarado como a solução para 

todas as imperfeições da justiça tributária;
- Modificações da legislação nesta área só serão eficazes se acompanhadas por alterações 

no funcionamento das entidades envolvidas, bem como de uma modernização das suas práticas 
e procedimentos.

PSD
Medidas adequadas que potenciarão maior eficácia e celeridade dos tribunais tributários, mas
insuficientes para atacar os problemas de fundo que tornam inoperacional a justiça tributária.
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7. Devem ser reformados alguns impostos, tais
como o IRS, IRC ou IA?

Relevância da questão
A estrutura do sistema fiscal português deve acompanhar a realidade económica e social que lhe está
subjacente, bem como a exigência de competitividade internacional, existindo necessidade de reformar
impostos que se encontrem desajustados face à alteração das circunstâncias em que foram criados.

Proposta apresentada no programa

PS
- Reforma do actual Imposto Automóvel, incentivando a utilização de energias renováveis e a opção 

por veículos e tecnologias menos poluentes;
- Participação activa na política europeia da harmonização fiscal;
- Aprovar um novo Código das Contribuições que sistematize e clarifique as regras actuais, mas que 

vá mais além, sendo introduzidos:
- o alargamento da base de incidência contributiva e elementos distintos das remunerações 

(designadamente a sua vertente variável);
a racionalização do sistema de taxas existentes, verificando periodicamente se se mantêm as 
condições que motivaram as alterações das taxas para situações ou sectores específicos;

- mecanismos de aproximação das remunerações convencionais de desconto para a Segurança Social
dos trabalhadores independentes das remunerações reais definindo como passo intermédio a 
elevação para 1,5 do salário mínimo nacional do salário convencional mínimo de desconto, 
salvaguardando-se a possibilidade de os trabalhadores poderem continuar a descontar por um valor 
inferior, designadamente os agrícolas e aqueles que façam prova de que as suas remunerações 
foram inferiores;

- uma Contribuição a modelar de acordo com a desagregação da TCG, a pagar por parte das empresas
que recorram aos serviços de trabalhadores já reformados.

PSD
- Alterar o actual regime do Imposto Automóvel, de modo a prever a coexistência de um imposto 

de matrícula, a liquidar no momento da compra do veículo, com um imposto de circulação em função 
dos níveis de emissão e cilindrada, a liquidar anualmente e durante a vida útil do veículo;

- Introduzir a opção de tributação separada dos cônjuges, eliminando os actuais efeitos discriminatórios 
sobre a família;

- Nas deduções por filhos a cargo, beneficiar de forma acrescida as famílias: (i) com rendimentos até 
ao limite do penúltimo escalão (+10%); (ii) a partir do segundo filho (+10%);

- Introduzir incentivos à utilização de seguros de saúde;
- Estudar a substituição parcial, subordinada à manutenção da carga fiscal e impacto nulo no saldo 

do Estado, das transferências deste para os municípios, preferencialmente sob a forma de derrama
do IRS (em alternativa o IVA) tendo em consideração critérios de discriminação positiva de distribuição
face às especificidades do território nacional;

- Introduzir taxas de mobilidade e sobre mais-valias destinadas exclusivamente a co-financiar a melhoria
sustentada dos transportes públicos nas principais áreas metropolitanas;

- Concretizar os poderes tributários dos municípios e ainda não regulamentados;
- Descentralizar competências para os municípios, áreas metropolitanas e comunidades intermunicipais;
- Alargar os poderes tributários dos municípios, que lhes permitam definir regras para isenções 

temporárias de impostos locais.
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Profundidade do tratamento

PS
- Definição de objectivos claros, mas circunscritos, com indefinição de meios e formas de concretização

dos objectivos, nomeadamente quanto ao Imposto Automóvel;
- Definição concreta no que concerne às alterações no domínio da Segurança Social

PSD
Específico em relação às alterações propostas, mas omisso quanto ao impacto e/ou financiamento da
despesa fiscal.

Compromisso assumido

PS
- Reforma do Imposto Automóvel;
- Alterações no âmbito da Segurança Social.

PSD
- Define várias medidas específicas em áreas concretas, mas não especifica metas  para 

implementação;
- Transfere para os municípios responsabilidades e receitas relevantes em sede fiscal, descentralizando 

competências.

Adequação e eficácia da proposta

PS
- A reforma do Imposto Automóvel é positiva, com preocupações ambientais, de acordo com normas 

comunitárias, mas sem qualquer grau de detalhe; 
- É de salientar a introdução de alterações no domínio da Segurança Social, e em particular a 

codificação da legislação nesta matéria, a qual poderá contribuir para uma maior simplificação. 
As medidas que promovem alterações contributivas devem ser suportadas por estudos sólidos 
para não colocarem em risco a sustentabilidade do sistema a longo prazo;

- Em termos gerais, as propostas de reforma dos impostos são muito restritas e insatisfatórias.

PSD
- A reforma do Imposto Automóvel é de saudar e contém indicações precisas, embora não quantificadas.

A redução da tributação no momento da aquisição e transferência dessa tributação para o momento da 
utilização permitiria estimular a indústria automóvel e, por outro lado, facilitaria a aquisição de 
veículos novos, menos poluentes;

- As medidas de protecção da família são de salientar, mas são muito específicas e limitadas em 
termos de impacto prático. Adicionalmente, deverão ser equacionadas face às dificuldades 
orçamentais, na medida em que criam despesa fiscal;

- A introdução de uma derrama no IRS poderá aumentar a complexidade do sistema fiscal. Outras 
alternativas deveriam ser consideradas para atingir o mesmo objectivo;

- O alargamento da responsabilidade e capacidade tributária local é positivo, desde que não comporte 
complexidade adicional na liquidação. Devem ser cuidadosamente avaliadas as implicações e riscos 
em termos de controlo e cobrança dos tributos, para além do impacto global político-económico 
destas propostas;

- Em termos gerais, as propostas de reforma dos impostos são muito restritas e insatisfatórias.
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ÁREA V - MERCADOS, COMPETITIVIDADE, 
INOVAÇÃO E TECNOLOGIA

1. Em que termos se pretende reforçar a abertura,
sã concorrência e flexibilidade nos mercados?

Relevância da Questão
A ausência de concorrência nos mercados é fonte de ineficiência, que nos sectores monopolizados ou
pouco sujeitos à concorrência internacional se manifesta pelo seu peso excessivo, e fornecimento de
bens e serviços de menor qualidade mas com custos e preços excessivos.
A ausência de flexibilidade dificulta a adaptação como resposta a inovação e choques externos.

Proposta apresentada no programa

PS
Capítulo I Secção III.3. É enunciado o princípio “Estimular a Concorrência e Garantir a Regulação”. 
É referida importância de fomentar o desenvolvimento de uma cultura
de concorrência assente em “regras do jogo” claras, transparentes e iguais para todos. São referidos
três sectores: Telecomunicações; Energia; e Medicamentos, como áreas onde poderá vir a haver 
intervenção.

PSD
Não são apresentadas propostas concretas, mas este é um tema forte em todo o documento. Na página
13, entre os valores que farão Portugal crescer surge “concorrência para estimular eficiência, inovação e
criatividade indispensáveis à criação de valor.”

Profundidade do tratamento

PS
O tema é tratado com profundidade moderada e sempre ligada à questão da regulação. Não se
vislumbra que venha a ser incentivada maior concorrência nos sectores de bens não transaccionáveis
pouco sujeitos à concorrência internacional.

PSD
O tema é tratado com profundidade , sendo por exemplo a expressão “concorrência” referida amiúde no
texto, associada à promoção à eficiência em múltiplas dimensões, embora não existam propostas
concretas nesta área.

Compromisso assumido

PS
Cumprir os calendários da União Europeia de liberalização total dos serviços postais em 2009, com um
passo intermédio em 2006. Abertura do sector da energia à concorrência mas sem especificar.

PSD
Não há compromissos específicos.
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Adequação e eficácia da proposta

PS
Esta é uma área de política é que há um trade-off entre regulação e concorrência. O Programa do PS
apoia-se mais na regulação que na concorrência, pelo que as políticas propostas não deverão reforçar
significativamente a abertura, a concorrência e a flexibilidade dos mercados.

PSD
O Programa do PSD parece acreditar que a promoção da concorrência é um instrumento para o aumento
da produtividade e melhoria das condições de vida dos porugueses.

2. Acredita-se na nas vantagens para todos 
de uma maior flexibilidade laboral? Como é que
ela vai ser implementada? Que alterações a fazer
na actual legislação?

Relevância da Questão
A flexibilidade no mercado de trabalho é essencial para a sua maior transparência e para permitir 
o crescimento da produtividade.
Um mercado com rigidez favorece o desenvolvimento da economia paralela e cria assimetrias entre
empresas e dificulta a mobilidade sectorial, podendo assim contribuir para maiores níveis de desemprego.

Proposta apresentada no programa

PS
Capítulo II Secção III – Mercado de Trabalho e Emprego. Este capítulo começa com a frase notável 
“Há mais portugueses a trabalhar que a média europeia”. Assim, o Governo do PS promoverá a revisão
do Código do Trabalho, tomando por base as propostas de alteração que em devido tempo apresentou
na Assembleia da República, bem como a avaliação do novo regime legal. Está escrito que: “Hoje - em
Portugal, como na União Europeia ou no resto do mundo – o desafio que se põe é o de encontrar 
um novo equilíbrio entre flexibilidade e segurança, entre velhos e novos direitos e deveres, quer 
dos empregadores, quer dos trabalhadores.” É também feita referência à necessidade de qualificação
dos trabalhadores e finalmente aplicar o regime de contrato de trabalho a novas admissões na AP 
que impliquem o exercício de funções permanentes, excluindo as funções de soberania.

PSD
Esta questão surge várias vezes. Na página 8 “Neste sentido efectuámos a revisão do código laboral
possível no contexto da nossa Constituição. O objectivo é garantir que se criam condições para um 
mercado trabalho mais eficaz (...) onde os que querem entrar (...) não são bloqueados. É preciso continuar”
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Profundidade do tratamento

PS
Este tema é tratado com alguma profundidade, mas não numa perspectiva de mercado e promoção de
flexibilidade e eficiência, mas como parte do Capítulo de Novas Políticas Sociais onde se insere.
Em matéria de formação e qualificação há profundidade de tratamento. Bem como em matéria de
Políticas Activas de Emprego onde se pretende.

PSD
O tema é tratado com a profundidade adequada para quem iniciou na legislatura cessante 
uma substancial reforma do código do trabalho. Porém, não são calrificadas novas formas 
de flexibilização da lei. É identificado o obstáculo Constitucional de reformas nesta área.

Compromisso Assumido

PS
Os compromissos são ambiguos. Não se perceb o que vai mudar na legislação laboral, nem em que
direcção. Vai haver mais recursos públicos afectos a políticas activas de mercados de trabalho já que
Portugal tem valores inferiores à média comunitária.

PSD
Continuação do trabalho efectuado.

Adequação e eficácia da proposta

PS
Não se vislumbra que vá haver flexibilização do mercado de trabalho.
Algumas propostas concretas na área da formação e qualificação parecem ser positivas já que
pretendem aumentar a eficiência dos gastos já efectuados.
A possibilidade de subir a produtividade via aumento da flexibilidade do mercado de trabalho não é
explorada nem especificada.

PSD
No contexto do trabalho do Governo anterior a proposta apresentada é razoável.

3. Como se vai garantir um funcionamento 
mais justo e flexível do mercado de arrendamento?
Quais as alterações previstas na legislação?

Relevância da Questão
Um mercado de arrendamento activo é um importante factor para a mobilidade geográfica,
complementar à mobilidade sectorial. Com um mercado de arrendamento incipiente há insuficiente
manutenção e requalificação, contribuindo para um peso elevado do sector da construção imobiliária, e
gerando um número excessivo de proprietários.

COMPROMISSO PORTUGAL Apreciação dos Programas Eleitorais de Governo (PS e PSD)

#6  ANEXOS

82



Proposta apresentada no programa

PS
Apresentada no âmbito do Capítulo sobre Qualidade de Vida e Desenvolvimento Sustentável na secção
II.2. “A política de Habitação do PS assenta em três eixos de intervenção: dinamização do mercado do
arrendamento, novas políticas sociais e requalificação do tecido urbano.”

PSD
É apresentada a intenção de continuar as propostas da Reforma do Arrendamento urbano que já forma
aprovados, no sentido de garantir o funcionamento do mercado de arrendamento e promover a
mobilidade dos cidadãos.

Profundidade do tratamento

PS
O tema é tratado com alguma profundidade, em termos de novas iniciativas de política social. Porém,
não aparece como preocupação um funcionamento mais justo e flexível do mercado de arrendamento.

PSD
O tema é tratado com profundidade. Retomar a aprovação e acompanhar a concretização do Novo
Regime de Arrendamento Urbano.

Compromisso assumido

PS
Compromete-se a apresentar uma nova Lei do Arrendamento em 100 dias, com base nas posições 
anteriores do PS.

PSD
Aprovação e concretaização dos diplomas já aprovados.

Adequação e eficácia da proposta

PS
Algumas propostas em matéria de política de habitação social e requalificação urbana são 
interessantes.
A questão central da legislação que virá a regular o funcionamento do mercado de arrendamento 
não é especificada.

PSD
A proposta no terreno é já um bom ponto de partida para aumentar a profundidade do mercado de
arrendamento em Portugal.
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4. Como se vai atrair investimento estrangeiro?
Quais os objectivos para esta área?

Relevância da questão
Num pequeno país como Portugal o Investimento Directo Estrangeiro (IDE) pode ser um importante 
promotor de inovação, contribuindo para o desenvolvimento e modernização do país. O atracção de IDE
deve ser aberta, facilitando entradas e saídas, avaliado pelas suas externalidades e não tanto 
funcionando como instrumento de política industrial activa.

Proposta apresentada no programa

PS
Este tema é tratado no âmbito da internacionalização da economia portuguesa, no capítulo V sobre
Portugal na Europa e no Mundo Externa Secção I.3
O objectivo é manter e atrair para o território português
investimento estrangeiro gerador de mais e melhor emprego; indutor de maior competitividade externa 
e capacidade de oferta de bens transaccionáveis; fomentador dos equilíbrios macroeconómicos, 
designadamente da sua balança externa.
Redinamizar a Marinha de Comércio, captando investimento nacional e estrangeiro que faça do 
armamento nacional um ponto forte, aproveitando a política de auxílios de Estado da União Europeia;
Apoio às Regiões Autónomas na fixação de investimentos nacionais e ou externos nos arquipélagos 
e no acesso a fundos e sistemas de incentivos nacionais.

PSD
Este tema é relativamento pouco tratado, ainda que na página 21 se afirme que o investimento externo
é “uma das alavancas fundamentais para actuar sobre o tecido industrial instalado.” Na página 110 
refere-se também que “urge criar condições para para atrair investimento estrangeiro de base 
tecnológica, replicando o que já acontece no sector das tecnologias de comunicação e informação, 
onde se está a criar um centro de competências global no nosso país.”  

Profundidade do tratamento

PS
Este tema é tratado de forma ligeira, sem objectivos concretos.
São feitas referências à necessidades de investimentos de padrão internacional nas áreas tecnológicas,
mas não é claro se se trata de IDE.
A referência externa aparece ainda associada ao sector da Marinha de Comércio, e também na política de
desenvolvimento dos arquipélagos das regiões autónomas. Mas neste casos o IDE não é a questão central.

PSD
Este tema é tratado de forma ligeira, sem objectivos concretos.

Compromisso assumido

PS
Esta não parece ser uma área prioritária, e mesmo o seu aparecimento no âmbito da internacionalização
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sugere que a fixação de investimento estrangeiro no território português não é o essencial.
Ao longo do texto são feitas referências à importância do bom funcionamento das instituições, incluindo
a justiça, como forma de atrair investimento estrangeiro.

PSD
Não existem compromissos assumidos. Pode significar que se deseja manter o funcionamento da API.  

Adequação e eficácia da proposta

PS
A ausência de propostas concretas nesta área poderia ser consistente com o objectivo de garantir um
campo de igualdade de oportunidades para todos os sectores de actividade. Porém, como essa
abordagem não é usada noutras áreas da política económica deve assumir-se que esta não é uma área
com propostas ou objectivos  concretos.

PSD
Se a ausência de propostas se dever à intenção de manter o funcionamento da API seria necessário
fazer a avaliação da sua actuação.

5. Como se vai garantir a independência do Estado
face aos interesses dos grupos económicos e
corporativos dominantes?

Relevância da questão
Um Estado cativo dos interesses de grupos económicos e corporativos dominantes não tem condições
para realizar reformas económicas eficientes. Esta dimensão é especialmente relevante no âmbito das
actividades das entidades de regulação.  

Proposta apresentada no programa

PS
n.a.

PSD
Não existe qualquer proposta concreta, ainda que como um dos fundamentos para o aumento da 
produtividade, na página 17, se refira que “O Estado deve (...) manter a sua independência dos vários
interesses corporativos”.

Profundidade do tratamento

PS
n.a.
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PSD
O tópico não é tratado.

Compromisso assumido

PS
n.a.

PSD
Não existe qualquer compromisso.

Adequação e eficácia da proposta

PS
n.a.

PSD
Nada a comentar.

ÁREA VI - JUSTIÇA

1. Como resolver a asfixia da capacidade 
dos tribunais: (i) aumentando a oferta 
e ou disciplinando a procura? Em que termos?

Relevância da questão
Desde os últimos quinze anos o aumento da procura de “serviços judiciais” tem sido exponencial, 
de tal modo que a deslocalização de crescentes recursos para a Justiça não tem conseguido dar vazão.
A solução do problema da morosidade da Justiça passa assim por disciplinar a procura, nomeadamente
pela desjudicialização de actos, pela actualização das alçadas, pela adequação das custas judiciais a
quem mais requisita os “serviços” da Justiça, pela simplificação de métodos, modernização de meios e
introdução de conceitos e métodos de gestão e responsabilização nos Tribunais.

Proposta apresentada no programa

PS
Desjudicializção de actos e resolução alternativa de litígios:
- desenvolver rede de julgados de paz
- criação de centros de arbitragem administrativa
- programas de redução de pendências com melhor utilização da bolsa de juízes
- subida de alçadas
- dispositivo para resolução rápida de conflitos de competência
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- reformulação do regime de recursos
Ajustamento do mapa judiciário ao movimento processual
Avaliação da reforma da acção executiva

PSD
Simplificar o processo civil
- subir significativamente as alçadas
- adopção da regra “dulpa conforme”
- limitar recursos para o STJ
- sobretaxa aos grandes utilizadores

Prioridade à gestão e organização dos tribunais
- revisão do mapa judicial e consequente redução do número de tribunais
- centralização de pagamentos no IGF
Incentivar recurso à arbitragem e ampliar a rede e competências dos julgados de paz

Profundidade do tratamento

PS
O tratamento da questão é abrangente, denotando uma ponderação cuidada das soluções a adoptar.
No entanto, as medidas são elencadas sem identificação dos processos e meios que permitirão a sua
implementação.

PSD
O tratamento não é profundo mas revela uma ponderação adequada de medidas possíveis nesta área,
dadas as limitações existentes (orçamentais e de rigidez do sistema).
No entanto, as medidas são elencadas sem identificação dos processos e meios que permitirão a sua
implementação.

Compromisso assumido

PS
Não são assumidos quaisquer prazos ou metas para a consecução das medidas propostas.

PSD
Redução das pendências em 50% na legislatura.
Redução dos tribunais de 1ª instância de 320 para 220.
A questão da asfixia dos tribunais é reconhecida como um dos principais problemas, sendo a celeridade
processual designada como um dos pilares da linha política a adoptar.

Adequação e eficiência da proposta

PS
A proposta representa um passo importante na resolução do problema da celeridade processual na área
do processo civil.
A natureza excessivamente vaga da referência à revisão do mapa judicial impede uma avaliação
efectiva da sua eficácia.
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PSD
A proposta representa um passo importante na resolução do problema da celeridade processual na área
do processo civil.
A fixação de metas quantitativas é de louvar, embora pareça bastante ambiciosa, dada a necessidade
de legislar e criar os mecanismos necessários a um adequado funcionamento do sistema proposto.

2. Que medidas para uma Justiça moderna:
simplificar o processo? Privilegiar a substância sobre
a forma? Menor garantismo? Que papel para o MP?

Relevância da Questão
A morosidade da Justiça está ainda relacionada com a excessiva complexidade e formalidade,
designadamente do nosso processo civil e com algum excesso de garantismo sobretudo em relação a
devedores. Assegurar que quem deve é perseguido, em tempo e com eficácia, e que não mais joga a seu
favor com a morosidade e impunidade é um imperativo de justiça e de moralização da vida nacional. Por
outro lado, o papel do MP tem de ser reapreciado por forma a enquadrar a sua actuação no contexto da
definição da política criminal da competência do Governo, reservando-se ao MP a autonomia na 
iniciativa e condução processuais.

Proposta apresentada no programa

PS
Simplificação do processo civil como indicado acima
Revisão do Código do Processo Penal
Aperfeiçoamento do Sistema Integrado de Informação Criminal

PSD
A simplificação do processo civil (ver acima) é a única resposta concreta para esta questão.
Refere a reforma do processo penal e direito penal.

Profundidade do tratamento

PS
As medidas de simplificação do processo civil não são tratadas profundamente mas revelam uma
ponderação cuidada e abrangente dos objectivos visados.
Em matéria de processo penal, as medidas propostas são abordadas de forma pouco profunda.

PSD
As medidas de simplificação do processo civil não são tratadas profundamente mas revelam uma
ponderação cuidada dos objectivos visados.
A matéria penal é tratada muito superficialmente, com excepção dos temas prisionais
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Compromisso assumido

PS
Não são assumidos quaisquer prazos ou metas para a consecução das medidas propostas.

PSD
A revisão do processo civil, com a adopção das medidas acima referidas, será levada a cabo “de imediato”
Não é assumido compromisso relativamente à reforma do processo penal

Adequação e eficiência da proposta

PS
A proposta representa um passo importante na resolução do problema da celeridade processual na área
do processo civil.
As medidas elencadas são adequadas mas não são suficientes para responder aos problemas de fundo
nesta área.

PSD
A proposta representa um passo importante na resolução do problema da celeridade processual na área
do processo civil.
As medidas elencadas são adequadas mas não são suficientes para responder aos problemas de fundo
nesta área.
Em matéria de processo penal, o programa aborda os temas mais quentes (segredo de justiça, prisão
preventiva), mas não elenca medidas estruturantes.
Refere no entanto uma eventual revisão constitucional (sem explicitar o sentido), que poderia permitir
uma reforma profunda.

3. Como motivar os agentes da Justiça: 
especialização? Remunerar o mérito?

Relevância da Questão
Há que criar condições de trabalho aos diversos agentes da Justiça. Dar-lhes condições de trabalho
condignas e meios humanos e materiais, nomeadamente mediante a criação de um quadro de auxiliares,
da especialização e de uma remuneração com forte componente de mérito, a avaliar na dupla vertente
quantitativa (processos findos) e qualitativos (recursos interpostos das suas decisões que hajam decaído).

Proposta apresentada no programa

PS
Adopção de um modelo de gestão assente na valorização do presidente e do administrador do tribunal.
Flexibilização na colocação de magistrados.
Carreira plana dos magistrados.
Escolha de magistrados segundo competência e vocação profissional.
Incentivar diversidade de competências dos candidatos a magistrado.
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PSD
Não apresenta proposta

Profundidade do tratamento

PS
Embora o tema seja tratado de forma muito cautelosa, sem aprofundar as questões, o simples facto de
eleger a responsabilização como um dos pilares da política nesta área revela uma preocupação de louvar.
O mesmo se diga para as referências às alterações nas carreiras e critérios de selecção dos juízes.

PSD
n. a. 

Compromisso assumido

PS
Não são assumidos quaisquer prazos ou metas para a consecução das medidas propostas.

PSD
n. a.

Adequação e eficácia da proposta

PS
Uma avaliação da eficácia da proposta depende das medidas que venham a ser efectivamente avançadas.
No geral as propostas são genericamente adequadas aos fins em vista.

PSD
n. a.

4. Como fazer entrar a sociedade 
do conhecimento e as novas tecnologias 
na administração da justiça?

Relevância da Questão
A gestão está hoje ainda afastada dos Tribunais e da administração da Justiça. A maior parte das vezes
o aproveitamento que se faz dos meios de informatização que se colocaram nos tribunais pelo país fora
ou não foram adequados nas suas características, ou não foram acompanhados da formação adequada,
pelo que estão largamente subaproveitados.
Por outro lado, há que introduzir nos tribunais conceitos e práticas de gestão, devendo para o efeito
caminhar-se para a empresarialização dos tribunais, sem que isso ponha em causa a independência 
constitucional dos mesmos no que concerne à aplicação da lei.
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Proposta apresentada no programa

PS
Utilização intensiva de ferramentas aplicacionais nos serviços para planear afectação de recursos e
satisfação de objectivos
Portal da Justiça
- acesso ao processo judicial
- prática da generalidade dos actos de registo na Internet
- acesso ao DR e bases de dados
Agilização na criação de empresas
Cartão comum do cidadão
Documento Único Automóvel
Informação Predial Única

PSD
Prossecução do programa de modernização, informatização e liberalização dos serviços de justiça:
- concluir privatização do notariado
- agilização da constituição de sociedades comerciais 
- alargar comunicação electrónica com os tribunais
- caderneta predial on-line
- prestação de contas por via digital
Aposta prioritária na reforma e modernização dos tribunais fiscais
Novo BI multifuncional

Profundidade do tratamento

PS
Embora dê particular ênfase a esta área, no âmbito do Plano tecnológico, as medidas preconizadas são
apresentadas de forma bastante vaga.
Não aborda de forma suficiente a questão da informatização e utilização de meios informáticos 
nos tribunais, designadamente tendo em conta a realidade actual, de enorme disparidade 
(e desperdício) de meios.

PSD
Não aborda de forma suficiente a questão da informatização e utilização de meios informáticos 
nos tribunais, designadamente tendo em conta a realidade actual, de enorme disparidade 
(e desperdício) de meios.
As demais medidas são apresentadas sem enquadramento específico.

Compromisso assumido

PS
Criação de empresas em 1 dia.
Não são assumidos quaisquer prazos ou metas para a consecução das demais medidas propostas.

PSD
Entrada de 223 novos notários.
Criação de empresas em 76 horas (48 horas a partir de 2006).
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Adequação e eficácia da proposta

PS
As propostas são adequadas tendo em vista a resolução de parte dos problemas existentes, mas não
cobrem todas as necessidades nem estão suficientemente detalhadas para poderem ser devidamente
avaliadas.

PSD

As propostas são adequadas tendo em vista a resolução de parte dos problemas existentes, mas não cobrem
todas as necessidades nem estão suficientemente detalhadas para poderem ser devidamente avaliadas.

5. Como assegurar a adequada alocação de
recursos da Justiça (localização dos tribunais,
carreiras judiciárias, especialização dos tribunais)?

Relevância da Questão
O país conhece hoje um mapa judicial mal distribuído e a maior parte das vezes construído de modo 
artificial, ao som das reivindicações autárquicas e eleitoralistas. Há que rever o mapa judicial português,
de molde a que Portugal não seja um dos países da Europa (15) com maior número de tribunais por Km2.
Menos e mais eficientes tribunais e melhor localizados precisam-se. Por outro lado, há que prosseguir
com a política de crescente especialização de tribunais (e, em coerência, de juízes e demais magistrados).

Proposta apresentada no programa

PS
Ajustamento do mapa judiciário ao movimento processual
Flexibilização na colocação de magistrados
Carreira plana dos magistrados
Parcerias PPPs onde tal se justifique

PSD
Revisão do mapa judicial com redução do número de tribunais.

Profundidade do tratamento

PS
O tema não é abordado de forma profunda, designadamente quanto às necessidades na revisão do
mapa judicial, mas denota abrangência e ponderação na elencagem das medidas propostas.
A afirmação da abertura ao sector privado, embora sem indicação concreta das áreas onde tal possa
suceder (provavelmente nas prisões) é positiva.

PSD
n. a
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Compromisso assumido

PS
Não são assumidos quaisquer prazos ou metas para a consecução das medidas propostas.

PSD
Redução dos tribunais de 1ª instância de 320 para 220
Centralização de pagamentos na IGF em 2005

Adequação e eficácia da proposta

PS
Uma avaliação da eficácia das propostas depende das medidas que venham a ser efectivamente
avançadas.
No geral as propostas são genericamente adequadas aos fins em vista.

PSD
A questão do redesenho do mapa judicial não faz sentido desligada da revisão do planos de carreira dos
magistrados. É uma medida adequada e necessária, mas insuficiente.
A centralização de pagamentos no IGF é passível de gerar entropias no sistema e reduz a possibilidade
de recurso a mecanismos de incentivo nos próprios tribunais.

6. Como responsabilizar os agentes da Justiça em
casos de atrasos e denegação de justiça?

Relevância da Questão
Há que por termo ao princípio de não responsabilização dos juízes, com prudência e cautela, por certo,
mas com a determinação que a actual situação impõe.
A este aspecto está ainda associada a necessidade de se descorporativizarem os processos de 
avaliação dos juízes, de molde a que o mérito na sua progressão (e acesso a carreira)  seja cada vez
mais objectivo.

Proposta apresentada no programa

PS
Responsabilizar os decisores pelos actos é considerado um pilar fundamental do sistema de justiça.
Recurso a:
- planeamento a prazo para evolução do sistema
- auditoria e avaliação externa do funcionamento do sistema
- avaliação legislativa
Custas ajustadas ao valor do serviço

PSD
Não apresenta proposta
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Profundidade do tratamento

PS
A listagem de algumas medidas concretas nesta área, bem como o princípio da abertura à auditoria e
avaliações exteriores são de louvar e revelam alguma profundidade na reflexão levada a cabo

PSD
n. a.

Compromisso assumido

PS
Não são assumidos quaisquer prazos ou metas para a consecução das medidas propostas.

No entanto, o tema da responsabilização é eleito como um dos pilares da proposta global para a área da
Justiça, comprometendo a acção futura.

PSD
n. a.

Adequação e eficácia da proposta

PS
Uma avaliação da eficácia das propostas depende das medidas que venham a ser efectivamente avançadas.
No geral as propostas são genericamente adequadas aos fins em vista.

PSD
n. a.

ÁREA VII - ORDENAMENTO E AMBIENTE

1. Que estratégia global para a segunda geração de
Planos Directores Municipais e como devem
evoluir os regimes da Reserva Ecológica Nacional 
e da Reserva Agrícola Nacional.

Relevância da Questão
A revisão dos Planos Directores Municipais (PDM) está na ordem do dia e constitui uma excelente
oportunidade para corrigir ou atenuar alguns erros de ordenamento cometidos no passado. Embora a
competência nestas matérias seja essencialmente municipal, o Governo pode e deve estabelecer um
quadro orientador e algumas exigências legais que condicionem positivamente os novos PDM. O Plano
Nacional de Politica de Ordenamento do Território (PNPOT) deverá ser aprovado pelo próximo Governo 
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e é um instrumento importante deste processo. Por outro lado, impõe-se rever o regime da REN 
e da RAN, flexibilizando a sua aplicação mas sem perder de vista os objectivos com que estes 
instrumentos foram criados e o papel que têm desempenhado.

Proposta apresentada no programa

PS
Com o objectivo de tornar o sistema de ordenamento e gestão territorial mais coerente, são definidas
várias medidas entre as quais se refere a revisão dos PDM como uma oportunidade para reajustar 
o sistema de planeamento e induzir os municípios a formular estratégias de desenvolvimento que
enquadrem esses Planos (pag. 98). No que se refere à RAN e REN, o Programa refere a necessidade 
de rever a legislação no que diz respeito a critérios de demarcação, modos de gestão, regime de usos 
e compatibilidades e integração no sistema de áreas classificadas de forma a actuarem pela positiva 
no ordenamento do território (pag. 98).

PSD
O facto de estar em preparação uma segunda geração de PDM e vários planos especiais de
ordenamento é referido como uma oportunidade para aumentar a comunicabilidade e integração entre
vários planos (pag. 83). É referida a necessidade de alterar o regime de aplicação da RAN e da REN,
salvaguardando os valores que levaram à sua institucionalização (pag. 83). São referidos, de forma
muito genérica, problemas com a gestão do território e dificuldades com a interpretação dos planos
como sendo responsáveis por perda da competitividade portuguesa (pag. 22 e pag. 83).

Profundidade do tratamento

PS
Embora as referências a estas questões sejam breves, são bastante explícitas e transmitem uma ideia
razoável do sentido das alterações que se pretendem introduzir. As medidas propostas para a revisão
dos PDM e para a alteração da RAN e da REN inserem-se no objectivo de promover a coordenação das
políticas territoriais e imprimir maior coerência aos instrumentos de ordenamento e gestão territorial.

PSD
Não é referida nenhuma solução concreta para as questões suscitadas. Remetem-se as orientações
nesta área para um documento em fase adiantada de preparação, o Plano Nacional da Politica de
Ordenamento do Território (pag. 83). As razões que levam a propor alterar o regime de aplicação da RAN
e da REN e o sentido das alterações necessárias não são explicitadas (pag. 83). A relação entre a baixa
produtividade portuguesa e o ordenamento do território é referida com alguma insistência (pag. 22 e
pag. 83) mas não é objecto de qualquer análise ou caracterização.

Compromisso assumido

PS
Não são referidos compromissos quantificados ou calendarizados mas simplesmente a intenção 
de tirar partido da revisão dos PDM e rever a legislação relativa a REN e RAN no quadro e com os
objectivos já referidos.

PSD
Não existe qualquer meta bem definida ou calendarizada. Apenas a formulação de problemas cuja
solução é remetida para documentos em elaboração ou a elaborar. Assim, o Programa propõe 
concretizar o Plano Nacional da Politica de Ordenamento do Território (PNPOT) que passará a ser o
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quadro de referência para esta área. Propõe alterar o regime da RAN e da REN sem referência ao 
sentido dessa alteração. Propõe, finalmente, elaborar um Código de Ordenamento do Território e
Urbanismo que proceda à integração dos instrumentos de gestão do território, sistematizando “critérios,
conceitos e simbologia” e simplificando procedimentos. Afigura-se contraditória a proposta de elaborar
mais um “código” onde já parece haver excesso de regulamentação.

Adequação e eficácia da proposta

PS
A proposta revela uma visão clara e interessante do que está em causa e dos objectivos a atingir 
embora seja apresentada de uma forma muito sintética e não calendarizada.

PSD
Um capítulo que contém no seu título o desígnio da “modernização sustentável do território” (capítulo
4), deveria pressupor um tratamento mais aprofundado da temática do ordenamento. São identificados,
apenas sumariamente, alguns problemas e a sua solução é remetida para documentos a elaborar num
horizonte não definido.

2. Que incentivos para a fixação de serviços e para
o desenvolvimento de actividades económicas no
interior, especialmente nas zonas sujeitas a
processos de desertificação humana. 
Qual o papel atribuído às cidades nos processos
de desenvolvimento regional e como reforçar o
papel das cidades pequenas e médias na
estruturação da ocupação do território e na
consolidação do Sistema Urbano Nacional.

Relevância da Questão
Alguns concelhos do nosso País estão sujeitos a processos de desertificação humana e sócio-económica
que, em larga medida, podem ser encarados como “falhas de mercado”. Numa lógica de coesão, 
importa quebrar o ciclo vicioso do desinvestimento e do abandono, incentivando a fixação de serviços 
e o desenvolvimento de actividades económicas. Actualmente as cidades podem ser encaradas como
âncoras dos processos de desenvolvimento regional, com incidência ampla nos espaços que as rodeiam.
Em Portugal, as profundas transformações sócio-económicas e demográficas que o País experimentou
nas últimas décadas, obrigam a redefinir o posicionamento estratégico das cidades, consolidando ou
“reinventando” o seu papel no Sistema Urbano Nacional como forma de estruturar e revitalizar a 
ocupação do território.
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Proposta apresentada no programa

PS
Reconhece a importância de uma estratégia de coesão territorial que que tem por componentes mais
importantes a conservação da natureza e biodiversidade,  o desenvolvimento regional e local e a 
integração em redes supranacionais (pag. 96). O desenvolvimento regional e local procura contrariar a
litoralização excessiva e a desertificação do interior e outras zonas deprimidas (pag. 97). Um sistema
urbano policêntrico e uma relação cidade-campo mais integrada e equilibrada são reconhecidos como
aspectos importantes (pag. 100). O Programa preconiza o relançamento de uma politica de cidades forte
e coerente que incida sobre o sistema urbano e sobre cada uma das cidades que o constituem. Três
tipos de medidas: relançamento e reprogramação do POLIS e do PROQUAL, promoção de mobilidade
sustentável e novo regime para a politica de solos e  para a execução dos planos (pag. 101).

PSD
A correcção das assimetrias regionais é considerada suficientemente importante para ser incluída na
declaração de princípios (pag. 5). A qualificação do sistema urbano e das cidades é referida com
insistência e associada à correcção das disparidades de desenvolvimento do território (pag. 70).
Algumas considerações sobre a valorização do mundo rural complementam estas preocupações 
(pag. 79 e 80). São feitas algumas propostas relativas às cidades e ao sistema urbano que se projectam
essencialmente no próximo Quadro Comunitário de Apoio (pag. 83 e 84). A questão das acessibilidades
inclui preocupações com a interioridade e com a coesão territorial (pag. 88, 91) que estão presentes,
também, de forma particularmente acentuada no sub-capítulo dedicado ao desenvolvimento regional
(pag. 99 a 101).

Profundidade do tratamento

PS
O tema das politicas urbanas é tratado de forma bem estruturada e com profundidade num subcapítulo
que lhe é dedicado. O tema do desenvolvimento regional com a vista a mitigar assimetrias excessivas é
tratado de forma correcta embora bastante sintética.

PSD
A temática do desenvolvimento regional de forma a reduzir disparidades regionais é referida de uma
forma bem elaborada e com implicações em vários domínios como as acessibilidades e transportes, a
consolidação do Sistema Urbano Nacional, a valorização do mundo rural. No que se refere às cidades e
ao seu papel no desenvolvimento regional, as questões são apresentadas de uma forma que não
reflecte os numerosos estudos e iniciativas já realizados neste domínio, nomeadamente pelos 
organismos da Administração Pública. Por exemplo, o Programa propõe-se definir e reforçar a rede 
fundamental de cidades médias, parecendo ignorar completamente que o PROSIURB, desde 1992 e o
POLIS desde 2001 actuaram nesse sentido.

Compromisso assumido

PS
Não é referida uma lista de medidas concretas quantificada ou calendarizada mas é apresentada uma
visão das politicas a implementar clara, bem estruturada e que se afigura exequível. O compromisso 
relativamente à implementação dessas politicas é assumido de uma forma inequívoca embora não
calendarizada.

PSD
No que se refere ao papel das cidades, o Programa remete para medidas gerais a concretizar num 
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horizonte temporal incerto. Assim, será revista a Lei dos Solos, será consolidado o sistema urbano
nacional, será definida e reforçada a rede fundamental de cidades médias não metropolitanas e serão
adequados os meios de financiamento e criado um eixo estruturante da política das cidades no âmbito
da próxima geração de fundos. No que se refere à infra-estruturação do território e a medidas para 
corrigir disparidades, os compromissos são mais explícitos e quantificados. Assim, por exemplo, o
Programa propõe ligar com auto-estrada todas as capitais de distrito, ligar todas as sedes de Concelho 
à rede dos IP e IC, contrariar a divergência do PIB das regiões mais pobres e criar um quadro de 
especialização territorial, susceptível de atrair investimentos.

Adequação e eficácia da proposta

PS
A proposta revela uma visão bem estruturada e que se julga adequada embora, como já foi referido,
essa proposta não esteja calendarizada.

PSD
No que diz respeito à correcção das disparidades regionais, o programa parece adequado e com um nível
de comprometimento razoável. No que diz respeito ao papel crescente que as cidades desempenham
neste processo, ignoram-se os antecedentes dos últimos 15 anos e apenas são feitas formulações
genéricas, remetendo-se as iniciativas concretas para uma próxima geração de fundos comunitários.

3. Que medidas para alterar o financiamento 
das autarquias locais reduzindo o peso das receitas
ligadas à nova construção e incentivando 
a requalificação urbana e a recuperação 
do património construído

Relevância da Questão
Os importantes benefícios financeiros que as Câmaras Municipais obtêm com a actividade da 
construção criam uma situação de cumplicidade objectiva entre promotores imobiliários e as autarquias
locais. Esta situação tem vários efeitos perversos como, por exemplo, privilegiar-se a quantidade em
detrimento da qualidade, esbater-se o rigor no que se refere ao prevalecimento do interesse público em
matéria de critérios urbanísticos, dar-se mais importância à construção de novas edificações do que à
recuperação de construções antigas, degradarem-se e descaracterizarem-se os centros históricos
enquanto se expandem desordenadamente as periferias.

Proposta apresentada no programa

PS
Pag. 40 Revisão da Lei das Finanças Locais.
Pag. 98 Retomar os POOC já aprovados.
Pag. 101 POLIS; PROQUAL – revisão da politica de solos.
Pag. 103 Bonificações nas operações de realojamento.
Pag. 127  Municípios menos dependentes das receitas da construção civil
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PSD
Pag. 22 - Transparência processos licenciamento
Pag.27 - Financiamentos autarquias:
- referência à diminuição da ligação directa entre receitas e promoções imobiliárias
- fundo compensação fiscal 
- revisão da Lei das Finanças locais
Pag. 28 - Conjunto de propostas concretas para racionalizar os orçamentos
Pag. 84 - Revisão da lei de solos (programar o processo de urbanização)
Adequar meios de financiamento nas próximas gerações de fundos estruturais

Profundidade do tratamento

PS
A problemática do ordenamento e requalificação urbana é tratada com alguma solidez e coerência 
conceptual, seguindo-se um conjunto de ferramentas de planeamento e ordenamento, bem entrosadas.
Não são expressas metas quantitativas.

PSD
O tema é explícita e claramente referido. Contudo, as soluções de mitigação surgem associadas a uma
completa alteração do quadro de financiamento das autarquias, particularmente detalhado em 18
medidas elencadas na Pag. 28.
A Lei do Arrendamento encerra ainda um vasto conjunto de medidas com directo reflexo no tema em apreço

Compromisso assumido

PS
É reconhecido o problema, sem que avance com propostas quantitativas.

PSD
Os problemas são explicitamente reconhecidos e avançadas propostas concretas.
Privilegiam-se medidas com reflexo nas opções racionais que venham a ser tomadas pelos agentes
económicos, em detrimento de intervenções mais directas do Estado, como é exemplo o Programa Polis.

Adequação e eficácia da proposta

PS
A referência à reforma do sistema de financiamento das autarquias, reconhece o problema do peso das
“receitas da construção civil”, não tanto da promoção imobiliária.
Imediatamente rejeita a preocupação de não afectar as receitas das autarquias e níveis globais de
financiamento, sem explicitar como alcançar tal conciliação de metas

PSD
- Propõe planos plurianuais com base num modelo de “financiamento sustentável”
- Elenca um conjunto detalhado de medidas com vista  à “responsabilização e sustentabilidade” 

no financiamento das autarquias.
- Assume a herança da Lei do Arrendamento, enquanto instrumento estratégico para a requalificação 

urbana e diminuição da pressão sobre a construção de novos fogos
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4. Até que ponto a protecção e a valorização 
do ambiente, incluindo o património natural, 
são entendidas como componentes indissociáveis
e estruturantes do processo de desenvolvimento
do País.

Relevância da Questão
Ambiente e desenvolvimento não devem ser vistos como objectivos antagónicos mas antes como faces
indissociáveis de um modelo de desenvolvimento sustentável. A ideia de que para desenvolver um país
é necessários degradar a sua qualidade ambiental ou o seu património natural é obsoleta e corresponde
a transferir para as gerações futuras o custo desse desenvolvimento. Nas economias mais competitivas
as exigências ambientais têm contribuído para a inovação tecnológica com benefícios de eficiência 
significativos. A competitividade da economia portuguesa não deve ser conseguida à custa de 
“dumping” ambiental, tal como também não deve ser conseguida à custa de “dumping” social.

Proposta apresentada no programa

PS
Um dos 5 eixos para atingir para atingir um novo desígnio nacional inclui o desenvolvimento sustentável,
a qualidade ambiental e a organização e coesão territorial como factor de progresso do País (pag. 9). 
O Programa propõe devolver ambição à politica de ambiente e ordenamento do território e reforçar a
sua integração nas diferentes politicas sectoriais (pag. 94). São abordadas com detalhe as políticas de
mobilidade e comunicação, de energia, de turismo, de agricultura e desenvolvimento rural e de mar e
pescas (pag. 103 a 120). Preconizam-se dois objectivos principais para apolítica de ambiente e 
ordenamento do território: alcançar a convergência ambiental com a Europa e promover a coesão 
territorial (pag. 94). Reconhece-se a importância do PNPOT e da ENDS que serão o quadro de referência
para o próximo QCA (pag 97).

PSD
A temática do ambiente e da qualificação do território são abordadas como sendo indissociáveis do
desenvolvimento do país (pag. 10 e 11). A conservação e valorização do “meio” ambiente enquanto 
factor decisivo para o desenvolvimento sustentável é claramente assumido como um dos compromissos
do Programa (pag. 12). Para além de algum ênfase nas infraestruturas ambientais, as questões ligadas 
à gestão dos recursos naturais, à conservação da biodiversidade e à valorização do património natural,
são também devidamente consideradas (pag. 70). No que se refere à conservação da natureza e à 
biodiversidade, é colocado um grande ênfase nos oceanos e nas áreas protegidas (pag. 77 a 79).

Profundidade do tratamento

PS
A integração das preocupações ambientais, incluindo a conservação da natureza e da biodiversidade,
numa estratégia de desenvolvimento sustentável para o País, é tratada de uma forma bastante profunda
e bem estruturada.
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PSD
Esta questão é tratada com uma profundidade aceitável, dado que se trata de uma questão transversal
que emerge necessariamente em vários pontos do Programa. Algum ênfase nas infraestruturas
ambientais, nos oceanos e nas áreas protegidas pode ser aceitável em nome de uma definição de
prioridades, mas não deixa de criar alguma indefinição sobre como estas questões são encaradas para
além das áreas protegidas e dos oceanos.

Compromisso assumido

PS
O compromisso mais significativo consiste em utilizar o Plano Nacional de Politica de Ordenamento 
do Território (PNPOT) e a Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável como quadro de 
referência para o próximo período de programação e implementação da politica de coesão comunitária
(2007-2013). São assumidos vários outros compromissos de implementação de politicas transversais 
e sectoriais, que são formulados de forma muito explícita embora frequentemente não sejam objecto 
de quantificação ou calendarização

PSD
O ambiente está incluído entre os 10 principais compromissos assumidos pelo Programa. A formulação 
é de âmbito geral (“Garantir a conservação e valorização do meio ambiente enquanto factor decisivo
para o desenvolvimento sustentável”) mas as metas estabelecidas são de âmbito limitado: 90% da 
população com saneamento básico e nível de emissão de CO2 igual a 127% do valor de 1990. 
No primeiro caso trata-se do valor previsto no PEAASAR, aprovado em 2000, e no segundo caso de um
compromisso internacional assumido em 1997. O desvio que se tem registado relativamente a estas
metas confere-lhes actualidade, mas não deixam de ser de âmbito muito limitado. São assumidos outros
compromissos interessantes, tais como elaborar a Lei de Bases do Litoral, dar execução ao Programa
Finisterra (criado em 2002), operacionalizar o sistema de vigilância costeira, rever o sistema de 
financiamento e gestão do ICN ou dotar todas as áreas protegidas de Planos de Ordenamento até 2006.

Adequação e eficácia da proposta

PS
A proposta pode ser considerada adequada e eficaz dado que não se limita a formulações gerais mas faz
incidir as preocupações com o ambiente e o desenvolvimento sustentável em várias políticas sectoriais.

PSD
A protecção e valorização do ambiente, incluindo a biodiversidade e o património natural, são 
entendidos de forma adequada como sendo factores decisivos do desenvolvimento do país. Esta 
formulação é adequada mas nem sempre se traduz num conjunto de compromissos devidamente 
estruturado e suficientemente explicitado.
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5. Como é abordada a relação entre a economia 
e o ambiente aos vários níveis, desde a aplicação
do princípio do poluidor-pagador, até à inclusão
do património natural na apresentação 
das contas públicas.

Relevância da Questão
Uma política de ambiente eficaz não pode deixar de ter uma importante componente económico-
financeira. A importância dos instrumentos económicos faz-se sentir a vários níveis e a diversas escalas.
A uma escala micro-económica e/ou sectorial, a aplicação do princípio do poluidor-pagador é essencial
para induzir comportamentos ambientalmente correctos e para sustentar financeiramente as políticas
sectoriais. A uma escala macro e/ou a um nível nacional, é necessário caminhar no sentido de uma
fiscalidade que reflicta objectivos ambientais e de uma apresentação das contas públicas que reflicta a
situação do ambiente e dos recursos naturais.

Proposta apresentada no programa

PS
Pag. 94  Papel estratégico da Aguas de Portugal (AdP).
Pag. 99  Parcerias Publico/Privadas.
Pag. 103 Referência a “cinco áreas decisivas para um desenvolvimento sustentável”.

PSD
Pag. 74  Fazer da Eco Eficiência e do Combate às Alterações Climáticas uma oportunidade.
Pag. 77 Os recursos naturais enquanto  potencial de valorização, criador de oportunidades económicas e
criação de riqueza.
Pag. 77 O Oceano como desígnio nacional, onde a protecção ambiental e exploração, encerram enormes,
potencialidades económicas.
Pag. 78 Protecção ao Mundo Rural, enquanto potenciador da criação de riqueza
Pag. 102 Alusão às novas tecnologias energéticas enquanto  “motor do desenvolvimento nacional” e de
“criação de emprego”

Profundidade do tratamento

PS
Claramente ressalta uma aposta no papel que o Estado venha a desempenhar nesta matéria, por via da
holding pública ADP, que se promete reforçar, explicitando, neste caso, metas concretas.
O princípio do poluidor/pagador surge apenas implícito em algumas passagens.

PSD
Existem múltiplas referências, em diferentes domínios sectoriais, de recurso ao princípio do
poluidor/pagador e utilizador/pagador.
A profundidade da abordagem varia em função do sector.
Não surge, enquanto desígnio explícito, a inclusão do património natural nas contas públicas.
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Compromisso assumido

PS
Fora do reforço do protagonismo do voluntarismo público nestas matérias, nenhuma ênfase é feita à
introdução de mecanismos de mercado de mercado na dinâmica economia/ambiente.

PSD
Para além do referido, assume o compromisso de “respeitar e fazer respeitar as Normas Ambientais”.
Registam-se medidas no domínio dos transportes, mobilidade, fiscalidade automóvel e combustíveis
utilizados, que pretendem reflectir e introduzir mecanismos no mercado, com vista a reflectir o princípio
do poluidor/pagador.

Adequação e eficácia da proposta

PS
Não é possível encontrar uma relação, mais concreta e objectiva, entre economia e ambiente, que não
seja a alusão a boas práticas ambientais, enquanto factos relevantes na qualidade de vida dos cidadãos.
Não há qualquer alusão à consideração do património natural nas contas públicas.

PSD
O princípio do utilizador pagador e poluidor pagador trespassa todo o programa.
É relevada a importância do sector económico do ambiente, enquanto oportunidade de lançamento de
novas áreas da economia na produção de bens e serviços.
Não há referências à contabilidade de recursos nas contas públicas de  forma explícita.
As propostas apresentadas são satisfatórias, embora variando no detalhe da sua concretização.

6. Que medidas para fazer face às alterações
climáticas, assegurando o cumprimento 
do Protocolo de Quioto, implementando o 
mercado de licenças de emissão e adoptando
medidas de planeamento contingente

Relevância da Questão
As alterações climáticas tornaram-se no problema ambiental global com maior gravidade e com maior
incidência na actividade económica. As medidas para fazer face ao problema são complexas e difíceis
de adoptar porque têm consequências em praticamente todas as áreas da actividade económica e da
vida da sociedade, especialmente aquelas que mais dependem de elevados consumos energéticos.
Portugal, no quadro da União Europeia, está vinculado a compromissos internacionais derivados do
Protocolo de Quioto a que não se pode eximir. Se não forem adoptadas medidas urgentes e corajosas o
País pode ter de enfrentar penalizações altamente gravosas para a sua economia.

103



Proposta apresentada no programa

PS
Cap.III Compromisso com Quioto, na introdução.
Pag. 103 no capítulo sobre mobilidade, regista-se preocupação com as metas de Quioto
Pag. 109 referência a Quioto, articulando com o contributo de energias renováveis.

PSD
Pag. 12 Compromisso sobre níveis de emissões.
Pag. 74 Considera os Aquecimento Global um dos mais graves problemas ambientais do nosso tempo.
Pag. 75 Reclama a autoria do Plano Nacional para as Alterações Climáticas (PNAC).
- Avança com medidas no domínio dos transportes, novos combustíveis, mecanismos de utilizador / 

poluidor pagador.
- Fundo Português do Carbono.
- Alargar a outrss Gases com Efeito de Estufa (GEE) após 2008.
- Contratos públicos com base em critérios ambientais.
Pag. 102 a política energética entrosa com a problemática de Quioto.

Profundidade do tratamento

PS
Regista-se a implicação da política energética e de transportes na redução das emissões, sem que,
contudo, surja qualquer parâmetro quantificado.
A referência à meta do contributo das energias renováveis, enquanto contributo para Quioto, 
é erradamente quantificada, já que se refere ao consumo energético e não apenas à componente 
eléctrica do sistema.

PSD
O tema é tratado de forma exaustiva, não só pela transcrição (pg 77) de muitas metas e medidas do
PNAC, mas também em referências a medidas futuras a implementar (Pag. 76).
Releva ainda a transversalidade do tema nos capítulos dedicados nomeadamente, aos transportes, 
energia e ordenamento do território.

Compromisso assumido

PS
Refere a relevância em cumprir o compromisso internacional de Portugal, perante a UE e Quioto.
Fora esta alusão, não existe qualquer referência ou, muito menos compromisso, com os Planos 
apresentados por Portugal a Bruxelas, com vista ao cumprimento das responsabilidades nacionais nesta
matéria e já aprovados pela Comissão.

PSD
É bastante satisfatório, já que se compromete com o PNAC e o Plano Nacional de Alocação de Licenças
de Emissão (PNALE).
Adita e quantifica novas metas, para empresas detentoras de rótulo ecológico, redução da intensidade
no uso de recursos para a indústria, metas para as compras públicas ecológicas.
Nas propostas relativas ao Sistema Urbano, à Política de Transportes, à Política Energética, o problema
é considerado. Constitui um dos dez Compromissos “bandeira” do Programa Eleitoral.
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Adequação e eficácia da proposta

PS
Apenas passível retirar ilações indirectas por via de algumas propostas no domínio dos transportes e
energia, o tema não merece qualquer relevo de prioridade, quantificação ou calendarização para que
Portugal honre o compromisso face a Quioto e sua quota parte no compromisso europeu face às 
alterações climáticas

PSD
responsabilidades do País no compromisso Europeu perante Quioto. Assume-se especial exposição, ao
eleger o tema como uma prioridade.
Ressalta a consciência da complexidade do problema, ao invocá-lo ligado às várias propostas sectoriais.

7. Que medidas no âmbito do sector energético,
para mitigar a vulnerabilidade do País em temas 
de dependência energética, nomeadamente face ao
petróleo, para além de promover a diminuição da
intensidade energética do produto e a evolução para
um sistema energético mais competitivo e eficiente.

Relevância da Questão
A dependência face à importação de energia primária (85%), particularmente sensível perante o
petróleo, dada a sua volatilidade (» de 60% do consumo energético), para além da intensidade
energética do produto ser da mais alta da Europa 25, é gerador de vulnerabilidade e insuficiências que
penalizam a competitividade e introduzem um elevado risco de alterações, que nos são exógenas e com
relevante impacto nos indicadores, macro e micro económicos.
Exige-se uma política sólida e continuidade para mitigar tais vulnerabilidades.

Proposta apresentada no programa

PS
Pág. 109/110 são apresentadas propostas para o sector.
É eleita a abertura à concorrência do sector da energia, como essencial para gerar capacidade
competitiva na economia.
São feitas referências aos clássicos objectivos da política energética: segurança, concorrência/eficiência
e interface com o ambiente. 
Alude-se que o “Estado tem também um papel também importante…” naqueles objectivos básicos.
Na referência a “outros objectivos para a legislatura” centram-se as propostas no sistema
electroprodutor e sector eléctrico .

PSD
Pg 102; 103; 104
- Programa aprovado - com vista à diversificação do petróleo e melhoria da eficiência do uso 

da energia - pelo actual Governo é assumido como referência.
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- Na introdução situa-se Portugal no perfil dos objectivos da política energética da EU.
Pg 85 interface energia/transportes é tratada como uma questão crítica para alterar o perfil energético
do País.
- Assumem-se correcções à política fiscal com vista a melhor reflectir os objectivos da política energética.
- Propostas transversais aos diferentes sectores de actividade económica

Profundidade do tratamento

PS
O programa regista como preocupação os objectivos que norteiam a política energética.
Para além daquelas alusões genéricas refere outros objectivos secundários, por vezes misturando
instrumentos, sem o fazer de forma integrada e completa.
Não faz alusão aos combustíveis fósseis, que representam 85% do consumo nacional.
No lado da procura energética e da promoção da eficiência energética, oferece auditorias energéticas

PSD
O programa de diversificação do petróleo, diminuição da dependência energética face ao exterior e
melhoria da eficiência, é bastante completo no diagnóstico da situação energética do País e na panóplia
de medidas que propõe.
Ao assumir a energia como “transversal” e “determinante para o desenvolvimento”, adita novas
propostas para a generalidade dos vectores energéticos, do lado da oferta.
Articula com a Agenda 21 Local, com o PNAC e com a política fiscal e de subsídios, enquanto
instrumento a privilegiar.
Alude a várias medidas do lado da procura.

Compromisso assumido

PS
Existe uma data e dois números no Programa:
- A data reporta aos compromissos entre Portugal e Espanha na implementação do Mibel.
- O contributo das energias renováveis expresso em compromisso internacional; é reportado à totalidade

do sector energético (?!)
- A outra referência quantitativa refere-se ao alargamento da potência eólica a licenciar.

PSD
O programa é bastante completo e recorre a metas quantitativas e qualitativas.
A articulação com outras áreas e objectivos (por ex. Quioto e PNAC) é feita satisfatoriamente.
Elege o sector enquanto motor de desenvolvimento e criação de emprego, embora sem estabelecer,
directamente, objectivos quantificados para estes agregados.

Adequação e eficácia da proposta

PS
Programa muito centrado nas declarações gerais (objectivos estratégicos) da política energética.
Programa muito centrado no sector eléctrico , sendo que este vector energético representa 1/3 
do consumo nacional.
Nenhuma criatividade e ambição relativamente à melhoria da intensidade energética do produto.

PSD
Bastante transversal e concretizando várias metas.
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É complexo e ambicioso no alcance de vários objectivos críticas para mitigar a vulnerabilidade
energética do País.
As metas assumidas a 2010, para diminuição do peso do petróleo no balanço energético, em simultâneo
com a melhoria da eficiência energética e diminuição da factura energética, parecem demasiado ambiciosas.
Contudo as novas metas, assumidas para a legislatura, são realistas.

8. Que medidas para resolver em definitivo o
problema dos resíduos industriais perigosos.

Relevância da Questão
No conjunto vasto das soluções que têm vindo a ser implementadas para o tratamento dos efluentes e dos
resíduos, a problemática específica dos resíduos industriais perigosos (RIP), tem tido um processo
particularmente conturbado e inconclusivo em Portugal. Já por três vezes a solução adoptada e iniciada por
um Governo foi inviabilizada pelo Governo seguinte, criando um impasse que se arrasta há mais de uma
década. Este é um problema que se impõe resolver em definitivo com coragem e pragmatismo de forma a
evitar que os resíduos perigosos se continuem a acumular ou sejam depostos de forma irregular e gravosa.

Proposta apresentada no programa

PS
O Programa propõe-se dar continuidade às medidas que têm vindo a ser implementadas pelo actual
Governo, nomeadamente no que se refere à instalação de dois CIRVER, mas insiste que é necessário
recorrer à co-incineração da fracção de resíduos que não pode ser eliminada de outra forma (pag. 95). 
A proposta do Governo de exportar essa fracção é contestada em nome do princípio da auto-suficiência
que norteia a política europeia de resíduos (pag. 95). O Programa propõe também reactivar a Comissão
Científica Independente (pag. 95).

PSD
A solução proposta baseia-se na criação de dois CIRVER, Centros Integrados de Recuperação,
Valorização e Eliminação de Resíduos. Estes centros destinam-se a receber os resíduos que não podem
ser tratados pelos sistemas integrados de gestão para fluxos específicos, nomeadamente óleos usados,
veículos em fim de vida, resíduos de equipamentos eléctricos ou electrónicos, pneus, pilhas e 
acumuladores e resíduos de embalagens de medicamentos ou produtos fito-farmacêuticos. Nos CIRVER
os resíduos são tratados e valorizados ou inertizados e depositados em aterros controlados. Uma
fracção de 15% não pode ser tratada pelas formas referidas pelo que será exportada.

Profundidade do tratamento

PS
A questão é tratada de forma clara e com profundidade suficiente. A insistência muito explícita na 
co-incineração e na re-activação da Comissão Científica Independente, embora sejam justificadas 
tecnicamente e correspondam a um acto de transparência, não deixam de assumir as características 
de um gesto de afirmação política, um pouco gratuita, reflectindo anteriores polémicas.

PSD
A solução proposta afigura-se bem estruturada e tecnicamente fundamentada. Contudo, o facto deste
tema se ter tornado objecto de grande controvérsia política leva a que alguns aspectos sejam referidos
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de uma forma pouco rigorosa. Por exemplo, opõe-se os CIRVER à co-incineração quando, afinal, 
a solução proposta prevê que 15% dos resíduos sejam exportados para serem incinerados ou 
co-incinerados noutros países. O normativo europeu ainda permite esta exportação embora a 
desaconselhe. Causa também alguma surpresa que os sistemas para fluxos específicos sejam 
apresentados como parte de uma solução nova, quando eles vinham sendo desenvolvidos desde há
alguns anos, precisamente como complemento à co-incineração.

Compromisso assumido

PS
É muito positivo o compromisso assumido de manter, após análise, o projecto de instalação de dois
CIRVER. O País assistiu já a tantas inflexões nesta matéria que é importante que, desta vez, se 
manifeste disponibilidade para a continuidade. Com efeito, isto ocorre exactamente 10 anos depois de
um Governo PS ter inviabilizado uma solução de um Governo PSD (incineração dedicada) e quase 5 anos
depois de um Governo PSD/CDS ter inviabilizado uma outra solução de um Governo PS (co-incineração).
São assumidos também os compromissos de construir dois aterros para RIP, de não exportar resíduos
retomando a co-incineração e, consequentemente, de re-activar a Comissão Científica Independente.

PSD
É assumido o compromisso de colocar em funcionamento, até ao final de 2006, o sistema integrado 
de recuperação, valorização e eliminação de resíduos industriais perigosos. Este objectivo é desejável 
e parece ser realista. Contudo, não pode deixar de se observar que isto ocorre exactamente 10 anos
depois de um Governo PS ter inviabilizado uma solução de um Governo PSD (incineração dedicada) 
e quase 5 anos depois de um Governo PSD/CDS ter inviabilizado uma outra solução de um Governo PS
(co-incineração).

Adequação e eficácia da proposta

PS 
A proposta parece adequada, tanto mais que nos seus aspectos essenciais não introduz inflexões
significativas na orientação que tem vindo a ser seguida.

PSD 
A proposta é adequada e eficiente.
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ÁREA VIII - SISTEMA ELEITORAL/POLÍTICO

1. Como dotar o sistema de maior estabilidade:
que sistema eleitoral? Limitar os mandatos?

Relevância da Questão
Um Estado forte é fundamental ao futuro de Portugal. A estabilidade e governabilidade quer ao nível do
Governo, quer ao nível das Autarquias assume-se como um factor determinante à adopção das reformas
de que o país carece.  Um sistema eleitoral que facilite a formação de maiorias absolutas, quer a nível
do Parlamento, quer a nível das Autarquias constitui, pois, um instrumento fundamental à criação de
condições de progresso e de eficácia de governo a todos os níveis. Acresce que a  vivência em
permanente ciclo eleitoral, aliada ao vício da necessária popularidade induzido pela vontade de ser
reeleito, aconselham a adopção de medidas tendentes à (i) concentração dos actos eleitorais e  (ii)  à
extensão do período de mandato e limitação à sua renovação.

Proposta apresentada no programa do PS

PS
- Advoga-se uma modernização global do sistema político. Nessa modernização inclui-se quanto 

a este capitulo:
(i) a revisão do sistema eleitoral para a AR, com salvaguarda do principio da proporcionalidade 

e introdução de círculos de um só candidato, possibilitando a dupla escolha por parte dos 
eleitores – de listas e de candidato – como forma de os aproximar dos eleitos;

(ii) a alteração do sistema de Governo das autarquias locais, de modo a assegurar a formação de 
executivos municipais homogéneos, mais coerentes e eficazes, com reforço dos poderes de 
fiscalização da AM;

(iii) a limitação de mandatos dos cargos executivos no sistema político.

PSD
- Esta temática não é abordada

Profundidade do tratamento

PS
- O nível de profundidade do tratamento neste capítulo varia.
Quanto à alteração do sistema eleitoral para a AR é suficiente, clarificando-se mesmo o respeito pelo
princípio da proporcionalidade. Já quanto ao sistema de Governo das autarquias é insuficiente e pouco
claro, salvo quanto ao propósito. Quanto à limitação dos mandatos, é claro no objectivo mas muito
insuficiente quanto ao modo e à identificação de quais os mandatos e qual o respectivo termo.

PSD
- n.a.
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Compromisso assumido

PS
(i) a revisão do sistema eleitoral para a AR, com salvaguarda do principio da proporcionalidade 

e introdução de círculos de um só candidato, possibilitando a dupla escolha por parte dos 
eleitores – de listas e de candidato – como forma de os aproximar dos eleitos;

(ii) a alteração do sistema de Governo das autarquias locais, de modo a assegurar a formação 
de executivos municipais homogéneos, mais coerentes e eficazes, com reforço dos poderes 
de fiscalização da AM;

(iii) a limitação de mandatos dos cargos executivos no sistema político.

PSD
- n.a.

Adequação e eficácia da proposta

PS
Resposta parcialmente adequada, já que aborda o tema de forma central nos seus aspectos principais
(formação de maiorias e limitação de mandatos), sem que, contudo, adiante as soluções e medidas
concretas que se impunham, à excepção no que se refere ao sistema eleitoral para a AR.

PSD
Total inadequação

2. Como atrair mais cidadãos qualificados para o
Governo e para o Parlamento?

Relevância da Questão
-  Verifica-se um crescente afastamento por parte dos cidadãos mais válidos e competentes da 
actividade política ao nível do Governo e das Autarquias, isto ao mesmo tempo que os desafios da
sociedade moderna são mais complexos e exigem maiores conhecimentos e experiência. Até aqui o país
tem vivido da abnegação de alguns à causa pública e ao apetite de outros pelas oportunidades que a
mesma pode oferecer. Há, pois, que criar condições a que nem aos primeiros se exijam cada vez
maiores sacrifícios, nem aos segundo se lhes ofereça campo a que frutifiquem. Para tal, há que atacar
três  pontos fundamentais: (i) equacionar as reformas necessárias a um Parlamento do Sec. XXI, (ii) a
remuneração dos cargos políticos, sobretudo ao nível do Governo e das Autarquias e (iii) a exposição a
acusações infundadas a que os respectivos titulares estão sujeitos ao nível dos media.

Proposta apresentada no programa

PS
- Apenas se aborda a modernização do Parlamento.
(i) Defende-se que este deve assumir-se como órgão político central do debate político. Para tal 

propõe-se que o mesmo seja dotado dos meios necessários para exercer as competências 
legislativas e de fiscalização da gestão do Governo e da administração.
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PSD
- Esta temática não é abordada

Profundidade do tratamento

PS
Não se aborda a questão central da pergunta formulada e do problema aflorado, pelo que consideramos
aqui o nível de profundidade de tratamento nulo quanto a questões fundamentais como sejam o nível 
de remuneração dos titulares de cargos políticos ou a protecção do seu bom nome.
Quanto às reformas necessárias a um Parlamento para o Sec. XXI, é muito insuficiente o compromisso
assumido, limitando-se a uma expressão de vontade salutar mas por demais vaga.

PSD
- n.a.

Compromisso assumido

PS
- n.a.

PSD
- n.a.

Adequação e eficácia da proposta

PS
Para a única matéria abordada (“modernização do Parlamento) a resposta afigura-se bastante
inadequada ao não propor qualquer medida concreta para a modernização que propõe para o
Parlamento

PSD
- Total inadequação

3. Como garantir um sistema de financiamento
dos partidos transparente e credível?

Relevância da Questão
A liderança pelo exemplo é uma exigência das sociedades civilizadas. Neste capítulo, os partidos 
políticos não têm sabido assumir a sua responsabilidade no sentido de serem um exemplo de
transparência e cumprimento da lei, nomeadamente ao nível do seu financiamento, das suas contas 
e dos seus gastos eleitorais. A isto acresce que a faculdade de financiamentos de origem privada 
potencia focos de corrupção e de tráfico de influências que urge afastar. Com esse objectivo, seria 
aconselhável que se assumisse a necessidade de limitar o financiamento dos partidos exclusivamente 
a fundos públicos e se adoptassem esquemas de controle de despesas e de contas eficazes.
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Proposta apresentada no programa

PS
Advoga-se uma modernização global do sistema político. Nessa modernização inclui-se quanto a este
capitulo:
(i)  Tornar efectivo o estatuto dos partidos políticos, na base dos princípios da transparência, (...)
(ii) Garantindo ainda o cumprimento das novas regras de financiamento.

PSD
Esta temática não é abordada

Profundidade do tratamento

PS
Neste capítulo apenas se advoga o princípio da transparência (consensual e em si sem novidade), 
sem nada mais se concretizar a não ser o cumprimento das novas regras de financiamento, ficando-se
todavia na dúvida se se está advogar novas regras ou tão somente o cumprimento daquelas que foram
aprovadas na legislatura que agora terminou.

PSD
n.a.

Compromisso assumido

PS
Do texto não resulta um compromisso claro e efectivo.

PSD
n.a.

Adequação e eficácia da proposta

PS
Resposta inadequada, já que mais não faz que pugnar pelo cumprimento das novas regras.

PSD
Total inadequação
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4. Que medidas se propõe para o combate 
à corrupção?

Relevância da Questão
A corrupção é um cancro que bloqueia o desenvolvimento e que, infelizmente, dá claros sinais de ter
vindo a conhecer novos e cada vez mais sofisticados métodos e agentes entre nós. Neste sentido, há
que eleger o combate à corrupção – a par com a evasão e fraude fiscal – uma prioridade para que nos
coloquemos ao nível dos países mais desenvolvidos, devendo para isso começar –se por dotar as 
autoridades policiais e administrativas dos meios e dos instrumentos necessários para que, sob
coordenação única e integrada, se possa combater eficazmente esse flagelo social e económico.

Proposta apresentada no programa

PS
Advoga-se uma modernização global do sistema político. Nessa modernização inclui-se quanto a este
capitulo:
(i) A promoção efectiva da igualdade perante a lei e o combate à corrupção;
(ii) Garantir o acesso a meios graciosos de protecção dos direitos dos administrados de modo 

a concretizar-se o processo de Administração aberta, de forma transparente e em rede;
(iii) Aperfeiçoar, na prática, o sistema de responsabilização dos titulares de cargos políticos e demais 

cargos públicos relevantes, assegurando o registo de interesses e o escrutínio de 
incompatibilidades.

PSD
Esta temática não é abordada

Profundidade do tratamento

PS
É dado um tratamento superficial a este tema, limitando-se a sua análise à defesa do combate ao
fenómeno, sem que se adiante qualquer medida concreta.
Lateralmente anunciam-se medidas que poderão no entanto contribuir para o mesmo.

PSD
- n.a.
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Compromisso assumido

PS
Do texto não resulta um compromisso claro e efectivo, a não ser o registo de interesses e o escrutínio
de incompatibilidades.

PSD
- n.a.

Adequação e eficácia da proposta

PS
Resposta inadequada.

PSD
- Total inadequação

5. Que artigos da Constituição se torna necessário
alterar e de que forma?

Relevância da questão
A CRP assume desde 1975 uma natureza excessivamente programática por motivos que há 30 anos se
prenderam com a necessidade de, em contraponto à Ditadura, assegurar por esta via a adopção de
políticas típicas de uma luta partidário-eleitoral. A consagração constitucional de tais opções
programáticas estão agora claramente fora do tempo. Há, pois, que ter coragem para dotar Portugal de
uma constituição livre e verdadeiramente democrática, expurgando-a das limitações à liberdade
programática de um Parlamento livremente eleito que vão muito para além das regras fundamentais do
funcionamento do sistema de governo e do regime  democrático.

Proposta apresentada no programa

PS
Não se faz qualquer referência a este respeito.

PSD
Esta temática não é abordada
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Profundidade do tratamento

PS
n.a.

PSD
n.a.

Compromisso assumido

PS
n.a.

PSD
n.a.

Adequação e eficácia da proposta
PS
Resposta totalmente inadequada por ausência absoluta de qualquer referência,  desde logo quanto ao
cariz excessivamente programático da Constituição de 1975. Nenhuma referência, pois, às limitações
constitucionais ao sistema eleitoral,, ao regime fiscal, à protecção de dados, à legislação laboral, etc.

PSD
Total inadequação
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PROPOSTAS ELEITORAIS
DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Eleições Legislativas de 20 de Fevereiro de 2005

Nota Prévia

Este documento constitui um levantamento das opções programáticas dos cinco partidos políticos
portugueses com assento parlamentar mais salientadas e debatidas ao longo da pré-campanha eleitoral.
Foi realizado a partir da consulta e referência aos Programas Eleitorais desses partidos, mas, também,
de transcrições de artigos, entrevistas e debates dos seus líderes em órgãos de comunicação social.

1. Coesão Social. Protecção Social. Segurança Social.

BE
- Desenvolver a formação e qualificação dos activos, dos desempregados e dos inactivos, melhorando a

qualidade do emprego.
- Rejeição das propostas da UE para aumentar o horário semanal de trabalho, defendendo em

contrapartida uma política de redução progressiva do horário.
- Revogação das leis PSD/PP sobre subsídio de desemprego e de doença, possibilitando aos

desempregados e doentes o acesso aos subsídios.
- Fim da criminalização das mulheres e permitindo o aborto no Serviço Nacional de Saúde nas primeiras

12 semanas de gravidez, a pedido da mulher.*
- Legalização dos 75 mil imigrantes já recenseados nos processos de regularização.*
- Convergência das pensões mínimas em relação ao salário mínimo nacional (aumento intercalar de 50€

no salário mínimo nacional e nos salários da Função Pública).
- Reforçar e ampliar os direitos de aplicação do rendimento social de inserção.
- A favor do aumento do orçamento comunitário para 2% do Produto, para financiar as políticas sociais

da EU.

CDU
- Aumento intercalar em 2005 do Salário Mínimo Nacional, fixando-o em 400€ e dos vencimentos da

Administração Pública em 3%, assegurando que nenhum trabalhador tenha um aumento inferior a 25€.
- Aumento intercalar em 2005 das pensões e reformas fixando a pensão social em 178€, a pensão

agrícola em 214€ e as pensões da segurança social escalonadas entre 231€ e 356€,
correspondendo, respectivamente, a 50%, 60% e 65%-100% do valor do Salário Mínimo Nacional
líquido proposto (356€).

- Reposição dos direitos de aposentação na Administração Pública e da idade de reforma das mulheres
para os 62 anos e defesa da manutenção dos 65 anos para os homens.

- Despenalização do aborto a pedido da mulher até às 12 semanas, por lei da Assembleia da República.
- Fim das taxas moderadoras e aumento significativo das comparticipações em óculos, aparelhos

auditivos, próteses dentárias e outras.
- Alargamento do passe social intermodal a todos os operadores da Área Metropolitana de Lisboa e

criação do passe social intermodal na Área Metropolitana do Porto.
- Atribuição de um subsídio de nascimento aos cidadãos que não têm acesso ao subsídio de

maternidade-paternidade e assegurar a equivalência do subsídio em caso de baixa por gravidez de
risco ao subsídio por maternidade ou paternidade. 

* Medidas que podem e devem ser concretizadas imediatamente nos 100 dias a seguir às eleições e que serão as prioridades 
dos deputados do BE. In Programa Eleitoral do BE
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- Estabelecimento, para os titulares de cargos públicos e administradores de empresas tuteladas pelo
Estado, de condições e estatutos de reforma e remuneratórios que ponham cobro às situações de
excepção e imoralidade de alguns vencimentos e indemnizações.

CDS/PP
- Conclusão do processo de convergência das pensões sociais e mínima com o valor do salário mínimo

nacional, líquido da TSU.
- Introdução, até ao final da legislatura, de um complemento familiar nas pensões mínimas (para

beneficiários casados com mais de 75 anos e cujos rendimentos globais sejam inferiores ao salário
mínimo).

- Avançar com medidas de majoração das prestações sociais a favor das famílias mais numerosas, com
a ampliação da licença de parto para mais de 5 meses, com a criação de condições que facilitem o
trabalho a tempo parcial nos 3 primeiros anos após a maternidade.

- Reprimir a falta e atrasos nos pagamentos das contribuições devidas à Segurança Social, fazendo
aplicação rigorosa do novo regime do subsídio de doença, alterando o regime legal das prestações em
caso de desemprego de modo a torná-lo socialmente mais justo e a melhorar o controlo da sua atribuição.

- Caminhar progressivamente para um IRS mais amigo da família e da natalidade, não penalizando os
casais face aos contribuintes solteiros, casados separados de bens ou em união de facto,
diferenciando a dedução à colecta em função do número de filhos e considerando como custo fiscal
certas despesas comprovadas com a assistência aos filhos (ex. custo com a Segurança Social e Seguro
de acidentes do trabalho doméstico, amas, baby-sitters, enfermeiros).

- Instituição de vantagens fiscais para o apoio social dados pelas empresas aos seus trabalhadores e
famílias, em particular no âmbito do apoio às crianças até à idade escolar.

- Propõe-se respeitar “a vontade referendada pelos portugueses em matéria de direito à vida”,
transformando o aborto num direito incondicional e irrestrito. Propõe: incentivar o voluntariado social e
dotar de meios financeiros os Centros de Apoio à Vida; defender a criação nas escolas de uma área
disciplinar para a Educação Sexual e de prevenção para o risco e que prepare para a formação pessoal
e social dos mais jovens e continuar a agilizar os mecanismos da adopção e de apoio à maternidade.

PS
- Recuperar, no espaço de uma legislatura, os “postos de trabalho perdidos nos últimos três anos” (150

mil) - por via do crescimento económico e aposta na qualificação dos portugueses.
- Prestação extraordinária de combate à pobreza dos idosos, para que nenhum pensionista tenha que 

viver com um rendimento abaixo de 300€.
- Majoração das prestações sociais às famílias monoparentais.
- Aumentar em 50% os lugares disponíveis em creches e amas.
- Lançar as bases de um novo modelo de financiamento que impeça a descriminação negativa no acesso

a creches e amas por parte de crianças pertencentes a famílias de recursos mais débeis.
- Forte penalização da acumulação de subsídio de desemprego com trabalho remunerado.
- Revogação das medidas do actual Governo sobre subsídios de doença. Rever a protecção na doença,

eliminando as injustiças criadas pela actual legislação.
- Ligação automática dos sistemas de saúde e segurança social para activação do subsídio de doença.
- Realização de novo referendo sobre o aborto nos termos anteriormente submetidos a voto popular.
- Fazer depender a utilização do 5º mês da licença de maternidade e paternidade em proporção do

tempo partilhado entre os pais e as mães nos quatro meses anteriores.
- Incentivos às empresas que promovam a conciliação entre vida profissional e familiar.
- Regulamentação das uniões de facto.
- Revisão da Lei do Arrendamento Urbano nos primeiros 100 dias do mandato.

PSD
- Continuar o esforço de convergência das pensões mínimas ao salário mínimo nacional1.
- Possibilidade de separação fiscal dos rendimentos dos dois cônjuges no sentido de estimular a

unidade familiar com base no casamento. 
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- Beneficiar de forma acrescida as famílias com rendimentos até ao limite do penúltimo escalão e a
partir do segundo filho (abatimento fiscal por filho face ao Salário Mínimo Nacional (2º filho) aumentar
de 40% para 50% e o abatimento de 30% para 40% do Salário Mínimo Nacional em educação a partir
do 3º dependente).

- Introduzir incentivos à utilização de seguros de saúde.
- Aborto: não avançará com qualquer proposta para a realização de um referendo. Caso essa proposta

seja apresentada por outra força política, não se oporá à realização do referendo.2

- Exigirá um referendo caso venham a ser propostas iniciativas que impliquem alteração à organização
tradicional da família, isto é, caso algum partido tome a iniciativa de propor o casamento de
homossexuais ou a adopção por parte de homossexuais.3

- No início de 2006, os contribuintes passarão a receber um extracto da sua conta segurança social, 
com o total de descontos já efectuados ao longo da vida e dos direitos que têm nesse momento.

2. Igualdade de Oportunidades. Educação e Ensino Superior. Ciência.

BE
- Revogar o pacote laboral e avançar com um plano de emergência para a criação de emprego (com

apoios fiscais e subsídios à criação de emprego nos distritos mais atingidos, através da
contratualização dos apoios por 10 anos com a garantia do emprego).*

- Redução dos casos de contrato a prazo às únicas situações de trabalho sazonal ou de trabalhos
limitados no tempo, com um máximo de 1 ano.

- Suspensão dos exames no 9º ano.*
- Clarificar as regras para os concursos dos professores, aumentando os quadros permanentes nas

escolas.*
- Programa específico para criar emprego para licenciados e investigadores, contratualizando a sua

integração em empresas e universidades.
- Universalidade e gratuitidade do ensino ao longo das suas diferentes fases, desde a educação de

infância ao superior, incluindo a educação de adultos.
- Rejeição das regras de Bolonha (nova lei de autonomia que recupere os modelos democráticos de

gestão, rejeição da lei de financiamento e dotação orçamental adequada abolindo as propinas).
- Consagração de 1% do Orçamento de Estado à fileira da cultura.
- Redução do número máximo de alunos por turma, para 18 no 1º círculo e 20 nos 2º e 3º ciclos do

ensino básico e secundário.
- Manuais escolares em vigor durante pelo menos 3 anos e com o mesmo preço.

CDU
- Revogação da Lei do Financiamento do Ensino Superior, com legislação que garanta o seu

financiamento pelo Orçamento do Estado e abolição das propinas.
- Gratuitidade dos manuais escolares do ensino obrigatório e um Plano de Combate ao Abandono e

Insucesso Escolares.
- Alargamento da escolaridade obrigatória para os 12 anos.
- Revogação do Código do Trabalho e aprovação de uma lei laboral que proteja os direitos dos

trabalhadores, a contratação colectiva e combata o trabalho precário.
- Medidas económicas e sociais que combatam o desemprego e promovam a criação de novos postos de

trabalho.
- Combate a todas as formas de discriminação, nomeadamente no acesso ao emprego e progressão na

carreira, nas relações laborais e nos salários.
- Revogação da actual legislação sobre a imigração, o combate ao trabalho clandestino, a legalização do

trabalho dos imigrantes e a luta contra as redes que os exploram.
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CDS/PP
- Manutenção do princípio da imigração legal em conformidade com as possibilidades reais do país.
- Rever a Constituição de forma a possibilitar as necessárias modificações à legislação laboral. 
- Estimular as empresas à formação profissional dos seus trabalhadores, bem como para a

aprendizagem ao longo da vida. 
- Insistir nas disciplinas culturais nos programas escolares e flexibilidade de horários e bilheteira, com

uma maior ligação dos espaços culturais à comunidade educativa em que se inserem. 
- Criar um único cartão multi-acesso a monumentos e museus nacionais, bem como um regime de

acesso gratuito, em horários definidos, para cidadãos seniores. Estender e adaptar os horários às
exigências dos visitantes.

- Implantação da escolaridade obrigatória de 12 anos.
- Acentuação da importância do ensino profissional. Forte apoio ao modelo das escolas profissionais em

parcerias privadas. 
- Determinação do modelo do “cheque-educação”, e sua integração gradual começando pelo ensino básico.
- Desenvolvimento de estratégias de combate ao abandono precoce e ao insucesso escolar. Definição

dos patamares de conhecimento e de competências que cada aluno deverá atingir em cada ano
escolar e em cada disciplina, desde o 1º ao 9º ano.

- Adopção de provas finais, no termo de cada ano do 1º ciclo do ensino básico, segundo modelos
genéricos definidos a nível nacional, e a serem elaboradas por cada professor.

- Introdução progressiva de exames nacionais finais em todas as transições de ciclo (4º, 6º e 9º anos de
escolaridade), tendo como primeira prioridade a avaliação em Português e Matemática e, em segunda
linha, as Ciências e uma língua estrangeira.

- Aumento das horas lectivas de Português e Matemática, com especial incidência nos primeiros 6 anos
de escolaridade obrigatória, e alargamento das práticas laboratoriais (TIC e Ciências).

- Introdução progressiva da educação física e das expressões artísticas, a partir do 1º ano de
escolaridade, e da língua inglesa, a partir do 3º ano.

- Introdução do tema da segurança rodoviária nas matérias curriculares.
- Preparação de revisões curriculares progressivas no ensino secundário de forma a introduzir conteúdos

de iniciação profissional ajustados a todas as diferentes áreas vocacionais.
- Fixação de regras de edição e de uso escolar dos manuais, que permitam e fomentem a sua

reutilização. Introdução experimental de sistemas de empréstimo dos manuais. Manutenção do
conceito de adopção dos manuais por um determinado período temporal (a alargar para 6 anos).

- Avaliação exaustiva e transparente de todas as escolas, públicas e privadas, com divulgação do
respectivo desempenho.

- Exigência de nota mínima para o ingresso no ensino superior.
- Implantação do processo de Bolonha na meta de 2010, com reorganização do sistema de graus e de

diplomas, admitindo-se a garantia de contratação do financiamento do 2º ciclo.
- Introdução progressiva do sistema de graduate tax no âmbito do ensino superior, com pagamento da

frequência pelos diplomados da parte correspondente do custo a partir do ingresso no mercado de
trabalho e com períodos de amortização diferenciados consoante os rendimentos auferidos.

- Criação do Estatuto de voluntário/estudante que permita aos estudantes que pratiquem voluntariado
social usufruir de condições semelhantes às dos trabalhadores/estudantes.

- Adopção de legislação que promova a ligação a Portugal dos luso-descendentes – em particular
através da criação de um programa de bolsas de estudos em instituições sedeadas em Portugal e de
programas de estágios em empresas nacionais, situadas em Portugal ou no estrangeiro – e o regresso
ou o investimento em Portugal, com incentivos alargados.

PS
- Rever o código do trabalho, favorecendo a contratação colectiva. 
- Criar uma comissão independente encarregada de avaliar os impactos do Código do Trabalho nas

relações laborais tendo em vista, no termo do primeiro ano da legislatura, de um Livro Branco sobre as
Relações Laborais.

- Relançar a aplicação da “cláusula de formação para jovens” e do “mínimo anual de formação”.
- Colocar 25.000 jovens/ano em estágios profissionalizantes.
- Criar um programa que disponibilize às PME 1000 jovens quadros no campo da gestão e da inovação4.

119



- Generalização do uso da Internet nas actividades educativas.
- Tornar obrigatória a oferta pública de cursos secundários que permitam satisfazer as necessidades em

todo o território.
- Valorizar a identidade do ensino secundário que confere qualificação e certificação própria.
- Assegurar um ensino recorrente diversificado quer em programas diurnos para jovens entre os 15 e os

18 anos quer para programas pós-laborais para trabalhadores-estudantes.
- Redução para metade o insucesso escolar no ensino básico e secundário.
- Duplicar a frequência de jovens em cursos tecnológicos e profissionais ao nível secundário.
- Tornar obrigatório a prática experimental em disciplinas científicas e técnicas no Ensino Básico e

Secundário.
- Generalizar o ensino de inglês desde o 1º ciclo do ensino básico.
- Consolidar a universalidade do ensino básico de 9 anos. Tornar obrigatória a frequência de ensino ou

formação para jovens até aos 18 anos.
- Implementar programa nacional de avaliação das escolas básicas e secundárias, com prémios às

melhores e incentivos às piores.
- Introduzir o empreendorismo como matéria obrigatória no ensino.
- Criar um sistema nacional de garantia de qualidade no ensino superior.
- Concretizar o Processo de Bolonha (concepção dos cursos superiores na lógica da aquisição de

competências) no ensino superior. Para favorecer esta transição, haverá uma revisão dos Estatuto da
Carreira Docente e criado um sistema de contratos-programa com as instituições para a aplicação das
medidas pedagógicas necessárias.

- Reabrir o processo de revisão das leis que regulam a autonomia das universidades e politécnicos e o
processo de negociação da revisão dos estatutos da carreira docente.  

- Reformar o sistema de governo das universidades.
- Não será aberto, durante a legislatura, nenhum processo de criação de universidade ou politécnico.
- Não aumentar, a preços constantes, o valor das propinas no 1º ciclo. Reduzir propinas no 2º ciclo de

formação.
- Introduzir, na componente de financiamento pedida às famílias, mecanismos que beneficiem os

estudantes com melhores percursos escolares.
- Fomentar a oferta de cursos de reconversão profissional para diplomados em áreas de reduzida

empregabilidade.
- Aumentar o número de diplomados e formações avançadas do ensino superior.
- Colocação de um MBA entre os 100 melhores do Mundo.
- No médio prazo definir a meta de 1% do Orçamento de Estado para a despesa cultural, com avaliação

permanente dos projectos financiados. 
- Revisão da lei do mecenato para torná-la mais “amiga” dos projectos culturais de pequena e média

dimensão.
- Melhorar a cobertura territorial da rede de Bibliotecas Públicas.
- Rever o sistema de apoio às artes do espectáculo.
- Valorizar o investimento culturalmente estruturante, na negociação do próximo Quadro Comunitário 

de Apoio.
- Organizar um sistema de “passes culturais”.

PSD
- Adaptar a educação às necessidades dos alunos e do mercado com objectivos de diminuir a taxa de

abandono escolar de 45% para 20% e aumentar o número de participantes em acções de formação
profissional de 600 mil para 1 milhão.

- Lançar o programa “Apostar no Emprego Qualificado” para licenciados desempregados, com apoio
integral dos encargos de formação e 25%-75% no período de estágio profissional na empresa 
(máximo 24 meses).

- Lançar o programa “Emprego Jovem” para desempregados com idade até 25 anos sem formação
superior com apoio integral dos encargos de formação e entre 25%-50% no período de estágio
profissional na empresa (12 meses).

- Crédito para pagamento de propinas: inicio de pagamento do financiamento apenas a partir do
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momento de ingresso no mercado de trabalho com períodos de amortização em função do nível de
rendimento. 

- Experiências piloto de “cheque-educação” no ensino não superior.
- Conceder apoios instrumentais para compra de material informático e escolar.
- Criação de um sistema de empréstimo público dos manuais escolares que elimine a necessidade da

sua aquisição pelas famílias (permitindo uma poupança familiar de cerca de 75% em manuais).
- Introduzir uma metodologia de autoavaliação de cada escola (cobrindo mais de 25% das escolas até 2009).
- Cobertura total da rede de educação pré-escolar até 2010.
- Aumentar a carga horária do Português e Matemática nos 2.º e 3.º ciclos de ensino básico.
- Reforçar o ensino artístico e do Inglês no 1.º ciclo básico.
- Concluir a reforma laboral em particular no que respeita ao regime jurídico aplicável aos chamados

“contratos especiais” (trabalho temporário, rural, doméstico…etc.).
- Lançamento de um programa de acção para o ensino de português no estrangeiro.

3. Serviços Públicos. Administração Pública. Despesa Pública.

BE
- Realização de uma auditoria aos Hospitais SA, para conhecer as suas contas verdadeiras, e a sua

reintegração no sector público administrativo.*
- Estender o Serviço Nacional de Saúde e garantir novos direitos (exemplo da procriação medicamente

assistida ou medicina dentária).
- Mais eficiência na utilização dos recursos e menos desperdício, responsabilizando por isso as

direcções descentralizadas, criando Centros de Responsabilidade Integrada e definindo orçamentos
clínicos – o Serviço Nacional de Saúde só se desenvolverá ser for profundamente reformado.

- Criação de uma carreira de profissionais de saúde do Serviço Nacional de Saúde, exercida em regime
de exclusividade e, regra geral, em tempo completo prolongado, em condições remuneratórias a
negociar.

- Tornar mais acessíveis os medicamentos (criação de uma Central de Compras do Ministério da Saúde;
genéricos de marca branca).

- Revisão do PEC (deverá o investimento público prioritário ser excluído na contabilidade do défice)*;
alternativa concretizável: crescimento real da anual da despesa não superior a 2%, sendo que as
despesas de investimento na qualificação do trabalho, serviço público de saúde e criação de
capacidade produtiva não são incluídos no défice.

- Levantamento do segredo bancário para efeitos de verificação das declarações dos contribuintes e do
combate à evasão fiscal, criando-se uma unidade fiscal de elite para tratar a informação e actuar em
conformidade.*

- Avançar na nacionalização do sector da energia garantindo o controlo público sobre as empresas do sector. 
- A favor de um programa de investimento público coordenado, no valor de 1% do Produto, destinado a

criar infra-estruturas com reconversão ambiental, com prioridade para o sector da energia, sendo
financiado por títulos da dívida pública europeia a emitir pelo BCE.

- Revogar as alterações ao estatuto de aposentação da Função Pública.

CDU
- Regresso dos Hospitais SA ao sector público administrativo, onde devem também integrar-se 

os novos hospitais. 
- Suspensão e revisão do Pacto de Estabilidade no sentido do crescimento económico, do emprego e do

reforço das políticas sociais e de educação, libertando o Orçamento do Estado do limite dos 3% do défice.
- Criação de uma rede regional integrada de saúde que contemple a construção de um hospital regional

e um funcionamento articulado com os diversos centros de saúde do distrito de Évora.5
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CDS/PP
- A despesa corrente deve descer 0,5% do PIB/ano, nos primeiros dois anos e 1 %/ano, nos últimos 2

anos – o que torna necessário que a despesa corrente cresça, em termos reais, cerca de 1,15% abaixo
da taxa de crescimento do PIB nos primeiros dois anos e 3,3% abaixo nos últimos 2 anos da
legislatura.

- A trajectória da consolidação orçamental será: 2005 – Défice de 2,8% (mais 1,4% de receitas
extraordinárias = 4,2%), conforme previsto no Orçamento de Estado; 2006 – Défice de 3,3% 
(antes da consideração de receitas extraordinárias necessárias para não violar o PEC); 2007 – Défice
de 2,4% (eliminando a necessidade de receitas extraordinárias); 2008 – Défice de 1%; 2009 –
Orçamento equilibrado.

- Defende revisão do PEC.
- Reforma profunda do processo de compra de bens pelo Estado, centralizando procedimentos,

racionalizando critérios, ajustando métodos de aquisição que tenham em consideração o curto ciclo de
vida das novas tecnologias e maximizando as compras electrónicas. Avançar para a aplicação alargada
a vários bens e serviços do sistema de compras electrónicas, estimando-se uma poupança anual não
inferior a 250 M€/ano que deverão reverter para a sustentação a prazo da CGA.

- Transparência na prestação das contas de todas as entidades incluídas no Orçamento. 
- Proceder a uma profunda e gradual reforma da Administração Pública inventariando e auditando com o

apoio de uma entidade independente e, depois, simplificando todos os fluxos e processos que tenham
como destinatário os cidadãos e as empresas.

- No que diz respeito ao sector empresarial do Estado deverá ser assegurada a concretização dos
processos de reestruturação operacional e financeira, tendo em vista assegurar um progressivo
saneamento das suas contas e o prosseguimento da política de privatizações.

- Formação e qualificação dos funcionários por via de incentivo ao desempenho individual e colectivo,
mediante definição de objectivos e avaliação de resultados; responsabilização dos funcionários e
agentes, no quadro das exigências impostas por uma ética de serviço público. 

- Rejuvenescimento da função pública, através de incentivos para a saída de funcionários, ao trabalho a
tempo parcial, à mobilidade profissional e geográfica, ao recurso ao quadro de excedentes, à
colocação contratualizada em empresas, à criação de bolsas para jovens licenciados, à criação da
figura de contratos de trabalho garantido por um número mínimo de anos e ao aproveitamento dos
recursos inscritos no Programa Operacional da Administração Pública para qualificação profissional.

- Distinção clara na Administração Pública dos lugares que dependem da confiança dos titulares dos
cargos políticos tanto para o início, como para a cessação de funções em relação àqueles cuja
evolução apenas depende das regras estritas da Função Pública. 

- Harmonizar e equilibrar os meios fornecidos às representações diplomáticas, introduzindo elementos
de maior coerência e eficiência na alocação de meios e recursos, se necessário através de outsourcing
de serviços de gestão dos recursos existentes, que assegurem a optimização das aquisições.

- Criação de embaixadas regionais. A solução pode consistir na criação de uma embaixada central que
cubra 3 ou 4 países, eventualmente com pequenos escritórios locais.

- Forte investimento na relação Estado-Sociedade: elaboração de um Programa de simplificação de
actos e de procedimentos na relação entre o Estado e as Pessoas, Famílias e Empresas; com o
aprofundamento da utilização das TI e do “governo electrónico”; e com a promoção do benchmarking
em serviços públicos, com a sua inerente seriação. 

- Redefinir o papel do Estado através da eliminação de actividades e regulamentações supérfluas,
obsoletas, repetidas e injustificadas; externalização de funções susceptíveis de melhor
desenvolvimento pela sociedade, através de formas societárias, parcerias público-privadas e
outsourcing; desburocratização dos procedimentos decisórios.

- Desenvolvimento e promoção de uma cultura de gestão empresarial para todo o sector de transportes
balizada por parâmetros de rigor, qualidade e objectivos adequados ao serviço do cliente/utente, e a
quem se destinam. Responsabilização e avaliação das equipas de gestão chamadas a gerir todas as
empresas e projectos públicos, pela execução e obtenção de objectivos anuais.

- Definição clara, para cada projecto na área das obras públicas e transportes, do “dono da obra”,
agenda da construção e controles orçamentais. 

- Redefinir todo o modelo do Serviço Nacional de Saúde. Criar um modelo misto de prestação de
cuidados de saúde, com levantamento prévio da capacidade instalada, melhorando o seu
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funcionamento, atribuindo autonomia às suas instituições e criando condições efectivas de escolha. 
- Fomentar uma efectiva Política do Medicamento, assente na adequação terapêutica, com controlo de

custos, mantendo a estratégia dos medicamentos genéricos, com estímulos à prescrição, fornecendo a
devida informação à classe médica.

- Sujeitar os encargos adicionais suportados pelos utentes, decorrentes da não autorização de
substituição genérica, a justificação técnica, revendo todo o sistema de comparticipação de
medicamentos, com pressupostos de equidade.

- Rever o método de sistema de preços dos medicamentos, à luz da situação socio-económica do país,
bem como das margens de lucro.

- Introduzir uma nova organização dos cuidados extra-hospitalares, com mudança do paradigma da
resposta hospitalocêntrica, permitindo definir a sua missão real. Cada tipo de patologia deve obedecer
a uma unidade de terapia específica.

PS
- Cumprir o Pacto de Estabilidade (PEC) sem recorrer a receitas extraordinárias até ao final da

legislatura.
- Apoiar uma revisão do PEC que favoreça o crescimento sem por em causa os objectivos da

consolidação orçamental. Defender a exclusão no cálculo do défice, das despesas de investigação
relacionadas com a Agenda de Lisboa (políticas de qualificação).

- Rever as normas de elaboração e aplicação do Orçamento de Estado no sentido da transparência e da
eficácia no controlo da despesa.

- Aprovar um programa plurianual de redução da despesa corrente (em % do PIB).
- Definição da política orçamental para a legislatura a partir de um Programa de Sustentabilidade o qual

fixará um objectivo para a evolução da dívida pública e do qual decorrerá um objectivo médio anual
para o défice orçamental.

- Apresentação ao Parlamento, a partir da Primavera de 2006, de um orçamento macroeconómico que
cubra 5 anos.

- Propor a criação de uma Unidade Técnica no âmbito da Assembleia sa República, para acompanhar a
preparação dos orçamentos, do PEC, da execução orçamental e da Conta Geral do Estado.

- Comissão independente para apurar o valor real do défice orçamental de 2004.
- Reforço da selectividade e qualidade do investimento público.
- Apoiar a candidatura e organização de grandes eventos desportivos, na base de critérios de rigor e

equilíbrio financeiro.
- Reduzir nos próximos 4 anos em 75 mil o número de funcionários públicos, com a regra de uma

admissão por cada duas saídas (por aposentação ou desvinculação).
- Introduzir o regime de contrato nas novas admissões, salvo para funções de soberania.
- Criar 1.000 lugares adicionais para I&D na Administração Pública, em contrapartida da extinção do

número necessário de lugares menos qualificados noutros sectores da administração.
- Generalizar a gestão por objectivos e aperfeiçoar o sistema de avaliação.
- Restabelecer prémios de honra e pecuniários ao mérito e à excelência no desempenho de funções

públicas.
- Promover a convergência gradual dos regimes de início do direito à aposentação dos funcionários

públicos com o início do direito à pensão de reforma dos trabalhadores por conta de outrem.
- Introduzir progressivamente o princípio do balcão único: competirá ao serviço público apropriado (e não

ao utilizador) obter de outros serviços públicos os documentos e informações eventualmente
necessários.

- Concentração física dos serviços do Estado como forma de obter economias de escala, ao nível dos
Recursos Humanos, aproveitamento de espaços e comunicações.

- Criar um programa plurianual de redução da dimensão da administração central, visando diminuir, nos
próximos 4 anos, o número de unidades orgânicas de nível central por descentralização,
desconcentração, fusão ou extinção.

- Aumento os salários públicos com moderação (não congelamento)1.
- Avaliar a experiência dos 31 Hospitais SA e transformá-los em Entidades Públicas Empresariais.
- Rever o modelo de parcerias público-privadas e o actual sistema de comparticipação do medicamento.

Negociar um protocolo entre o Estado e a Indústria Farmacêutica para o controlo do crescimento do
mercado do medicamento comparticipado pelo Serviço Nacional de Saúde. 
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- Facultar real apoio de saúde aos idosos, articulando centros de saúde, hospitais, unidades de cuidados
continuados e instituições de apoio social, sob a forma de parcerias, em serviços comunitários de
proximidade.

- Facultar cuidados de saúde de proximidade em Centros de Saúde reestruturados, criando Unidades de
Saúde Familiar.

- Controlar o crescimento dos gastos em comparticipação de medicamentos através de protocolo com a
indústria farmacêutica.

- Médicos serão obrigados a explicarem a não substituição por genéricos.
- Pagamento por capitação nos hospitais.
- Renegociação dos contratos com os MCDT (Meios Complementares de Diagnóstico e Tratamento).

PSD
- Promete um “choque de gestão”, com vista à redução da despesa do Estado.
- Reduzir o peso do estado de 48% em 2004 para 40% até ao final da década, contando com uma

redução de 1% ao ano naquilo que depende da actuação do Estado.
- A redução média anual do peso do Estado na economia, em 6 anos, de 1,4% face ao PIB é assumida

apenas por via do balanço entre novas receitas e menos despesas não contabilizando para este efeito
qualquer crescimento do PIB.

- Esta redução do peso do Estado é originada 50% do lado da receita e 50% do lado da despesa. 
- Do lado da receita, 0,4% derivam do aumento de receitas originadas pelo combate á evasão fiscal e os

restantes 0,1% da eliminação de benefícios fiscais. 
- Do lado da despesa, 0,5% do PIB deriva de 5 medidas de optimização e racionalização dos custos:

rentabilizar os fluxos financeiros do Estado (€150M em 2005), reduzir os “custos de consumo” do
Estado através da dinamização da Central de Compras do Estado (€300 M em 2005), racionalizar a
frota automóvel do Estado (€50 M em 2005), rentabilizar os activos imobiliários do Estado através da
concentração física dos Ministérios e respectivos serviços centrais (€100 M em 2005), ajustar a oferta
escolar às necessidades de ensino actuais (€100 M em 2005). Os restantes 0,4% serão capturados
através de uma actuação incisiva sobre processos fiscais pendentes em risco de prescrição com uma
taxa de captura objectiva para o primeiro ano de 20% do montante nominal.

- Elaboração do Orçamento de Estado a 4 anos, nas duas ópticas – patrimonial e fluxos de caixa –
vinculativo no ano corrente e indicativo para os três anos seguintes, com divulgação obrigatória na
Internet. 

- Elaboração de um plano de contas geracionais contemplando sequências de medidas alternativas –
receitas e despesas – para a sustentabilidade orçamental a longo prazo.

- Fixação pelo Parlamento de limites compulsivos ao montante de despesas públicas para toda a
legislatura.

- Apresentação trimestral no Parlamento da evolução de indicadores-chave para controlo da execução
orçamental em todos os ministérios.

- Apresentação pública semestral da execução orçamental das empresas públicas e do seu
financiamento.

- Criação pela AR de um grupo técnico externo de acompanhamento orçamental.
- Os contribuintes passarão a receber a partir de 2006, com o aviso de liquidação de impostos, uma

informação onde foram gastos e, em simultâneo os benefícios que obteve em termos de serviços
públicos (inicialmente saúde e educação).

- Reduzir o custo com trabalhadores na Administração Pública dos actuais 15% aproximando-nos da
média europeia de cerca de 11%, até ao final da década. 

- Promover os mecanismos de rescisão por mútuo acordo no Estado e fomentar a reconversão de
funcionários públicos em empresários.

- Terminar a revisão das funções do Estado.
- Propor a flexibilização da regra da “circunstância excepcional” no PEC, baseada no “distanciamento

acumulado de uma economia face ao seu produto potencial”. Tal significa que um só ano mau não é
desculpa para violar o défice mas alguns anos maus (3 ou 5 anos a crescer abaixo do PIB potencial, por
exemplo) podem servir como desculpa, mesmo que as taxas de crescimento não cheguem a ser negativas.

- Nos serviços públicos: implementação de indicadores e objectivos de desempenho e desenvolvimento
de um sistema e de uma cultura orientados para os resultados; eliminação de redundâncias e
responsabilização “individualizada” pelos objectivos específicos; autonomia de decisão de entidades-
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chave, com o objectivo de equilibrar a capacidade de resposta dos decisores em todos os níveis
hierárquicos com o controlo centralizado da gestão e revisão do âmbito dos serviços públicos,
analisando com rigor as oportunidades de participação do sector privado.

- Redefinir o perímetro do Estado: descontinuação de funções não essenciais à missão do Estado e
externalização de funções sempre que existam ganhos de eficiência e/ou eficácia, fomentando a
reconversão de funcionários públicos em empresários.

- Assinatura de contratos-programa no sector público, sempre que envolvam utilização de dinheiros
públicos, que quando não cumpridos constituirão motivo de despedimento por justa causa.

- Formar 130 mil funcionários públicos nos próximos 3 anos, dos quais 25% de Dirigentes Superiores e
implementar 4.000 estágios para candidatos com formação média/superior.

- Manter a recuperação do Serviço Nacional de Saúde com objectivos de: diminuir o tempo de espera por
cirurgia e consulta médica de 5 anos para 6 meses e aumentar a Quota de Mercado dos medicamentos
genéricos de 10% para 30%; diminuir radicalmente o custo dos medicamente para os utentes até 2008
bem como rever o regime de comparticipações em beneficio da redução dos custos para os utentes.

- Obrigatoriedade de justificação quando o médico proíbe um genérico. Possibilidade do farmacêutico
trocar o genérico por outro mais barato.

- Generalização dos “cheque-cirurgia” para utilização do sector público ou privado num tempo máximo
de espera de 6 meses.

- Prosseguir a reforma estrutural das unidades hospitalares com o aprofundamento da gestão dos
hospitais sob a forma empresarial.

- Criar um Centro de Atendimento de Saúde em articulações com o INEM e uma linha verde para
marcações de consultas, aconselhamento e encaminhamento.

- Lançamento de uma receita médica renovável a pensar nos doentes crónicos.
- Garantir médico de família a todos os portugueses.
- Criação do novo cartão do Utente, com acesso imediato ao processo clínico.

4. Receitas do Estado. Sistema Fiscal. Contrib. Segurança Social.
Utilizador/Pagador.

BE
- Transformação do regime do IRS: simplificação e redução do sistema de deduções e benefícios ao

estritamente necessário nas despesas de saúde e educação, maior progressividade fiscal (taxas de 10
a 42%) – maior justiça fiscal.

- Investigação das contas das empresas que declaram falência e a fiscalização de contas bancárias e
bens patrimoniais dos gerentes a administradores, para impedir fraudes.

- Rejeitar a nova lei de falências do governo PSD/CDS.
- Alterar a lei de bases da Segurança Social.
- Reverter a descapitalização do regime público da Segurança Social, impedindo o financiamento pelo

Orçamento de Estado e violando a lei que prevê que pelo menos 2% das quotizações dos
trabalhadores são afectos ao Fundo de Estabilização Financeira da Segurança Social.

- Nova forma de financiamento das pensões em que: o valor dos descontos patronais para a Segurança
Social passam a depender do valor acrescentado produzido na empresa; é criado um Imposto de
Solidariedade sobre as Grandes Fortunas; emissão da dívida pública.

- Controlo dos benefícios fiscais no offshore da Madeira, impedindo a extensão do seu prazo, tributando
as operações realizadas e proibindo o acesso a empresas que não apresentam declaração de IRC ou de
IVA ou que não têm instalações na ilha.

- Não existirá nenhuma nova redução do IRC, excepto em regime excepcional para empresas no interior
ou que contratualizem a longo prazo a criação de postos de trabalho permanentes.

- A favor da uniformização da taxa do IRC para acabar com concorrência fiscal entre os países da União.
- Controlo dos movimentos de capitais, obrigando a registo das operações transfronteiriças, e aplicando

um imposto sobre as operações cambiais (Taxa Tobin).
- Quer o levantamento do sigilo bancário, logo nos primeiros 100 dias do Governo.
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CDU
- Defende ser necessário alterar o regime de contribuições para a Segurança Social. As contribuições

dos trabalhadores ficariam iguais às actuais, mas as empresas passariam a pagar com base no valor
acrescentado bruto.

- Revogação da actual Lei n.º 32/2002 da Segurança Social e sua substituição por uma lei que defenda
uma Segurança Social pública, solidária e universal.

- Desagravamento do IRS sobre os rendimentos do trabalho com o aumento progressivo, entre 2005 e
2008, da dedução específica, fixando-a em 80% e 100% do salário mínimo nacional e passagem do
regime do quociente conjugal para o regime do quociente familiar, favorecendo assim as famílias
numerosas.

- Regresso das taxas do IVA aos valores de 2002 (de 19% para 17%) e isenção para os bens e serviços
de primeira necessidade e culturais.

- Suspensão dos processos de privatização e da venda de imóveis do Estado.
- Eliminação dos benefícios fiscais em operações financeiras.
- Revisão drástica dos privilégios ilegítimos concedidos às zonas francas (offshores), nomeadamente às

operações e instituições financeiras e às sociedades gestoras de participações sociais, tendo por meta
a sua completa abolição.

- Reforma dos impostos sobre o património, com a criação de um imposto geral sobre o património
mobiliário e imobiliário, incidindo sobre o património das pessoas singulares e instituindo valores
patrimoniais abaixo dos quais não haverá tributação, visando impor a equidade na tributação na
repartição dos encargos fiscais entre trabalho e capital/propriedade e contribuir fortemente para o
combate à evasão fiscal no âmbito dos impostos sobre o rendimento.

- Tributação das operações de venda de títulos em Bolsa ou fora dela, e bem assim das operações
cambiais não suportadas em transacções comerciais.

CDS/PP
- Assegurar a sustentabilidade financeira intergeracional dos sistemas públicos da Segurança Social.
- Aumento da eficiência no sistema público da Segurança Social, com particular ênfase no combate às

fraudes e evasões que ainda persistem.
- Desincentivar as reformas antecipadas de modo a aproximar a idade real média da reforma da idade legal

da reforma; introdução das reformas a tempo parcial em conjugação com o trabalho em tempo parcial.
- Execução de um modelo sustentado para o Fundo que serve o cumprimento da Lei 9/20026,

nomeadamente a partir das alienações patrimoniais.
- Promover a abertura de vários sectores da Segurança Social que hoje se encontram sob monopólio

estatal, à intervenção da iniciativa privada solidária.
- A receita fiscal deve subir 0,4% (do PIB) ao ano, nos primeiros 3 anos – o que torna necessário que a

receita fiscal cresça, em termos reais, 1% acima da taxa de crescimento do PIB. Esta evolução será
conseguida por uma maior eficácia da cobrança fiscal e não por aumento dos impostos.

- Reduções no IRC não são razoáveis durante a próxima legislatura, apenas após consolidação
orçamental.

- Contra subida do IVA, quer antes uma harmonização a nível ibérico quando for viável.
- Simplificar o regime do IRS no quadro do período da legislatura através de um sistema de menor número

de taxas, menos deduções e menos retenções relativa aos rendimentos de trabalho por conta de outrem.
- Melhoria da gestão patrimonial do Estado, rentabilizando os activos imobiliários e imputando, com

verdade, os custos da sua utilização pelos serviços.
- Revisão do Imposto Automóvel que permita repercutir pela vida útil dos veículos o actual custo fiscal

imputado à aquisição. 
- Prosseguir com a execução das medidas que foram aprovadas no Orçamento de Estado para 2005,

especialmente: “via verde fiscal” para os cumpridores, não devendo ser incomodados com inspecções
desnecessárias e pedidos de documentação dispensável e “via amarela” ou “sinal vermelho” para
contribuintes com currículo fiscal duvidoso ou manifestamente ilegal; Criação do corpo especial de
elite dotado de meios de combate à grande evasão e fraude; Criação do órgão de administração
executiva das Contribuições e Impostos; Obrigatoriedade de passagem de factura e da utilização de
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contas bancárias para o movimento das operações das empresas; Avaliação da matéria colectável por
métodos indirectos sempre que existir uma divergência assinalável entre o rendimento declarado e o
património evidenciado; Responsabilidade solidária pelo pagamento de imposto sempre que existam
operações simuladas e facturas falsas; Acesso às contas bancárias alargando-se a derrogação do
segredo bancário e fiscal em situações de incumprimento reiterado e injustificado das obrigações
tributárias; Inversão do ónus da prova em manifestas situações de desajustamento fiscal.

- Alterações da lei das privatizações, com a possibilidade de parte das receitas encaixadas pelo Estado
reverterem para os Fundos de Reserva e de Capitalização da Segurança Social e da CGA.

- Prossecução de projecto de privatização da ANA, total ou por aeroportos.
- Considerar custos fiscais, a partir de 2006, as amortizações de goodwill derivadas de processos de

aquisição/consolidação de empresas.
- Não é previsível uma descida do IVA a curto prazo.
- Execução do plano de Auto-estradas nacional, na óptica do princípio de utilizador-pagador.

PS
- Recusa as propostas irresponsáveis de baixa de impostos, que não só comprometeriam o combate ao

défice como agravariam a degradação do funcionamento de serviços essenciais do Estado.
- Simplificar os regimes de incentivos e benefícios fiscais e reorientá-los para o sector de bens

transaccionáveis.
- Medidas de estímulo à poupança para compensar o fim dos benefícios fiscais.
- Desenvolvimento do cruzamento de informações fiscais e da Segurança Social, bem como de acesso

pela administração fiscal à informação registral e notorial.
- Simplificação, equidade e eficiência do sistema fiscal.
- Equacionar a introdução de uma colecta mínima no IRC.
- Plano de emergência para recuperação dos processos de dívidas fiscais pendentes.
- Manutenção das SCUT, enquanto se mantiverem as condições que justificaram a sua implementação

(indicadores de desenvolvimento socio-económico e alternativas de oferta no sistema rodoviário).
- Fazer a idade da reforma acompanhar a evolução da esperança média de vida.
- Uniformizar progressivamente os diversos regimes de protecção social (Segurança Social, CGA, etc.),

nomeadamente no que respeita à idade de reforma. Integração do regime geral da S.S. de todos os
novos funcionários públicos.

- Congelamento das reformas que excedam o nível salarial do PR.
- Contratualização com entidades privadas do sector financeiro da gestão de uma fracção das verbas do

FEFSS (gestão das reservas públicas de capitalização). 
- Reforçar o combate à fraude e evasão contributiva, nomeadamente com a criação de um sistema de

monitorização das dívidas.
- Combater a fuga e evasão fiscal: alterar nos primeiros 3 meses da legislatura o regime do sigilo

bancário para efeitos fiscais em linha com as melhores práticas europeias.
- Reforma do actual IA, incentivando a utilização de energias renováveis e a opção por veículos e

tecnologias menos poluentes.
- Preparar a criação da figura de auditor interno nos ministérios e reanalisar o papel dos órgãos de

controlo interno da Administração Pública.

PSD
- Revisão global, visando a sua simplificação do IRS e IRC.
- Garantir a sustentabilidade e justiça geracional do sistema de Segurança Social com objectivo de o

rácio de cobertura dos encargos com pensões aumentar de 83% para 93%.
- Adoptar novas regras de base que definem os direitos à reforma: realizar estudos financeiros para

avaliar como e em que medida os ganhos de esperança média de vida deverão ser reflectidos no cálculo
das pensões e na idade de passagem à reforma; introduzir um regime actuarial de cálculo das pensões
de reforma que assegure a neutralidade nas situações de antecipação e postecipação da idade da
reforma e nas situações de reforma faseada ou flexível; estudar e desenvolver regras de indexação do
aumento das pensões de reforma aos ganhos de produtividade dos trabalhadores no activo.

- Estimular o prolongamento da vida activa. Reduzir os incentivos institucionais e pessoais à reforma
antecipada.
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- Defende que os funcionários públicos com menos de 35 anos só deverão reformar-se aos 65 anos. Para
os funcionários com mais de 35 anos deverá ser opcional, cada pessoa pode optar por se reformar aos
60 anos, como actualmente está previsto, ou aos 65. O valor das pensões deverá ser majorado por
cada ano de trabalho que exceda os 65 anos e até aos 707.

- Defende o aumento da idade da reforma “em princípio” para 68 anos. Garantido a sustentabilidade do
sistema mais 10 anos e fazendo as reformas necessárias, nomeadamente, a reconversão da pirâmide
etária com estímulos à natalidade, ao desenvolvimento demográfico das populações e das
comunidades, o problema do desequilíbrio estrutural do sistema da Segurança Social irá atenuar1.

- Implementar e desenvolver um sistema complementar de Segurança Social: introduzir uma componente
privada, baseada na capitalização; regulamentar o sistema complementar obrigatório da Segurança
Social com mecanismos que favoreçam as contribuições para esquemas de capitalização da reforma.

- Promover a convergência dos regimes de protecção social da função pública com o regime geral da
Segurança Social.

- Reduzir até 2% a TSU a cargo das empresas que criem novos postos de trabalho ao domicílio ou de
tele-trabalho em função do volume de emprego criado.

- Não irá aumentar a carga fiscal directa ou indirecta aproveitando o esforço de emagrecimento do
estado e do combate à evasão e fraude, no caminho da justiça e da competitividade do sistema fiscal
(peso da economia paralela no PIB: de 23% para 10%).

- Não aumentar a carga fiscal sobre as empresas e sobre o trabalho, privilegiando uma eventual descida
do IRC quando esta for viável e uma maior justiça no IRS. No discurso de apresentação do manifesto
eleitoral foi dito que, se for possível, haverá redução do IRC na segunda metade da legislatura para
concretizar em toda a dimensão o choque fiscal.8

- Combate à evasão fiscal através da simplificação do sistema fiscal, do reforço dos mecanismos de
auditoria assegurando a integração das fontes de informação e automatizando o cruzamento de dados,
da aplicação de penalidades acrescidas nos casos de evasão e da criação de um organismo
especializado.

- Abolir o sigilo fiscal para os casos de existência de dívidas não garantidas ou não impugnadas, para
além dos casos de crime fiscal. Aumentar os recursos necessários à utilização eficaz das alterações ao
sigilo fiscal introduzidas em 2005.

- No período de duas legislativas, reduzir para metade o peso da economia clandestina em Portugal
(cerca de 10% do PIB), proporcionando um acréscimo de cerca de 1,5% nas receitas fiscais face ao PIB
em cada período de 4 anos.

- Concluir a ligação em Auto-estrada a todas as capitais de distrito, assente no princípio 
do utilizador-pagador.

- Alargar o princípio do utilizador-pagador e poluidor-pagador a todas as áreas em que tal se traduza em
mais eficiência e justiça na utilização de recursos.

- Alterar o actual regime do Imposto Automóvel de modo a prever a coexistência de um imposto de
matrícula (a liquidar no momento de compra) e de um imposto de circulação em função dos níveis de
emissões e cilindrada (a liquidar anualmente e durante a vida útil do veículo).

5. Mercados, Competitividade, Inovação e Tecnologia.

BE
- Abrir o acesso à Internet (dividir os negócios da PT na Internet separando o cabo do sistema ADSL).*
- Limitar a concentração na comunicação social, impondo limites à concentração da propriedade das

televisões, jornais nacionais ou redes de distribuição.*
- Aumentar o esforço nacional em I&D tendo como objectivo alcançar pelo menos 1,8% do PIB em 2010

(política activa de inovação).
- Liberdade de investigação científica nas áreas de segurança e criptografia, mesmo que para isso seja

necessário neutralizar ou contornar sistemas de protecção.
- Rejeição das patentes de software; generalização do software livre, a começar pela Administração Pública.
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- Recusa da deslocalização de empresas com resultados positivos, por força das regras legais da
contratualização de todos os benefícios e apoios que recebem.

- Rejeição da privatização das Águas de Portugal.

CDU
- Accionamento da cláusula de salvaguarda para a protecção da indústria têxtil e vestuário no nosso país.
- Aprovação de um Estatuto de Defesa e Promoção da Língua Portuguesa.
- Condicionar e impedir, invocando, se necessário, o princípio de precaução e cláusula de salvaguarda, a

utilização de sementes OGM (organismos geneticamente modificados), com excepção das destinadas
ao uso na investigação.

- Defende que a economia portuguesa pode crescer acima da média europeia, apontando um valor
médio de pelo menos quatro por cento ao ano. O crescimento económico português passaria pelo
aumento do investimento público e do investimento directamente produtivo, direccionando os dinheiros
da União Europeia para os sectores de maior conteúdo tecnológico. Um investimento na produção
nacional terá um efeito potenciador na economia, pois se houver mais desenvolvimento da produção
nacional, o país importará menos e poderá reduzir a despesa.

- Desenvolvimento não se deve centrar nas exportações, mas também no alargamento do mercado interno. 
- Propõe medidas para a alteração do actual perfil de especialização da economia portuguesa, que

passaria pela inovação, formação e a qualificação.
- Promoção e dinamização do software livre.
- Rejuvenescimento dos quadros de investigação.
- Propõe a criação de uma nova lei-quadro para as comunicações electrónicas.

CDS/PP
- Prioridade às despesas de I&D, em particular as directamente ligadas aos factores humanos, inovação

e competitividade.
- Aumentar o investimento público em I&D até 1% do PIB, sempre e quando esse investimento sirva

projectos de investigação aplicada em cooperação com empresas privadas. 
- Apostar de uma forma consistente na investigação científica na área dos oceanos, através de

parcerias entre universidades, centros de investigação e entidades económicas.
- Massificar o acesso à banda larga às empresas e às famílias.
- Apostar claramente na inovação e desenvolvimento das empresas considerando como custos fiscais

majorados a 200% os custos das empresas comprovadamente ligadas a essa área.
- Apoio à internacionalização das empresas portuguesas.
- Criar os estímulos necessários para que a taxa de crescimento das exportações seja, de forma

sustentada, superior à taxa de crescimento das importações. A médio prazo (4 anos) o objectivo é
aumentar o peso das exportações no PIB para 36%, face aos 30% actuais.

- Garantir o crescimento da economia marítima no PIB (passar dos actuais 11% para 15% do PIB
nacional no espaço de 2 legislaturas).

- Aumentar progressivamente o investimento privado em Ciência, Tecnologia e Informação, através do
encorajamento da criação de postos de trabalho para indivíduos com qualificações superiores.

- Promover e captar investimentos privados, através do alargamento de concessões de serviço público
das actividades portuárias, contribuindo para o aumento da competitividade da indústria portuária.

- Alcançar, no espaço de 2 legislaturas, um valor de investimento estrangeiro na ordem dos 10% do PIB.9

- Colocar Portugal no TOP 20 do World Economic Forum, até 2010, em matéria de competitividade da
economia. Actualmente ocupamos o 24º lugar.

- Inserir Portugal nas Auto-estradas marítimas do Atlântico e no Transporte Marítimo de Curta Distância
com o consequente alargamento do hinterland do Sistema Portuário Português. 

- Fomentar a diferenciação dos produtos agrícolas portugueses, através duma política de registo e
certificação de marcas locais e/ou regionais e de apoio à divulgação e à comercialização dos nossos
produtos; Melhorar a capacidade dos agricultores para adquirir e pôr em prática informação
actualizada sobre tecnologias e mercados e promover a adopção das novas tecnologias de informação
e de uma atitude marketing oriented.
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- Continuação da aposta e do apoio à realização, em Portugal, de eventos culturais e desportivos
internacionais com impacto mediático (designadamente uma possível candidatura de Lisboa à
organização dos Jogos Olímpicos de 2016).

- Melhor articulação com sector do transporte aéreo e desenvolvimento de acções destinadas ao
estabelecimento de novas ligações aéreas Low Cost para Portugal, com vista à captação de novos
fluxos turísticos.

PS
- Aumentar, de forma sustentada, o crescimento potencial da nossa economia para 3%, fazendo do

conhecimento, da inovação, da qualificação dos portugueses e da melhoria dos serviços do Estado os
caminhos do progresso.

- Duplicar o investimento público em I&D até 1% do PIB. Pretende levar a cabo um “choque tecnológico”
e recuperar as metas da Estratégia de Lisboa.

- Apoiar a criação de 200 novas empresas de base tecnológica, através da oferta de um “capital
semente” de €30M a ser gerido pela Agência da Inovação. Duplicar os fundos de capital de risco para
apoiar o lançamento de projectos inovadores. 

- Criar um programa que disponibilize às PME jovens quadros no campo da gestão e da inovação.
- Afectar 20% das contrapartidas de compras públicas a projectos de I&D.
- Estímulo ao desenvolvimento de fundos sectoriais para financiamentos da I&D, constituídos por

contributos das empresas dos sectores da economia com mais elevado grau de concentração.
- Introduzir mecanismos nas Universidades e Laboratórios que premeiem a participação de

investigadores nos resultados e melhorem a sua mobilidade.
- Criação de um fundo para o desenvolvimento científico e Tecnológico (C&T), dirigido a todo o sistema C&T

englobando fundos sectoriais, retorno de empréstimos reembolsáveis e eventualmente reforçado pelo BEI.
- Triplicar o esforço privado em I&D (que hoje não ultrapassa 0,26% do PIB) e do número de patentes

registadas.
- Fazer crescer em 50% os RH em I&D e a produção científica referenciada internacionalmente. Fazer

crescer para 1500 por ano o número de doutoramentos em Portugal e no estrangeiro.
- Repor a autonomia financeira das instituições de investigação.
- Reforçar o programa Ciência Viva. Reformar os Laboratórios do Estado e contratualizar as suas missões.
- Facilitar a formação de parcerias para a inovação em clusters.
- Repor os benefícios fiscais à I&D das empresas.
- Reorientação dos incentivos financeiros ás empresas focalizando-os no apoio à inovação.
- Generalização a todo o território do acesso à banda Larga, a preços idênticos aos dos países mais

desenvolvidos da EU.
- Comunicação Social: estabelecer limites à concentração horizontal, vertical e multimédia.
- Abertura à concorrência do sector da energia e antecipar o calendário da liberalização do mercado do

gás natural. Aposta no Mercado Ibérico de Energia e na criação do mercado ibérico de gás natural.

PSD
- Aumento da produtividade em Portugal como condição essencial de criar e distribuir mais riqueza

(reduzir o diferencial de produtividade de Portugal face à média UE: de 64% para 75% durante a
legislatura). O PSD faz depender do nível de crescimento da produtividade os aumentos dos salários,
das pensões e mesmo dos impostos (irá estudar e desenvolver regras de indexação do aumento das
pensões de reforma aos ganhos de produtividade dos trabalhadores no activo).

- Colocar Portugal entre as 10 nações mais desenvolvidas da EU251.
- Aposta nas exportações e na capacidade de gestão indexando os incentivos às empresas 

a estes 2 factores.
- Atingir, em 2010, 2% do PIB de investimento em I&D, sendo 1/3 investimento púbico e 2/3

investimento privado.
- Aumentar o investimento público em I&D até 2010, para criar 50 mil empregos no sector.
- O aumento anual, em 100, do número de empresas a exportar pela primeira vez.
- No âmbito da EU, encontra-se em estudo mecanismos de defesa dos produtos nacionais (têxteis).

Activar a cláusula de salvaguarda é uma possibilidade1.
- Melhorar o regime de reserva fiscal – até 20% da colecta – para investimentos nos sectores ou áreas
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de actividade dirigidas à inovação, à aquisição de novos conhecimentos e ao desenvolvimento de
produtos, serviços e processos tecnologicamente avançados.

- Incentivar o mecenato científico, considerando, nos custos, 130% dos donativos, ou 140% se o
contrato for plurianual.

- Assegurar a cobertura integral do país de Banda Larga, com objectivos de 100% em 2008.
- Generalizar a conectividade das famílias pelo aumento da taxa de detenção de computadores

pessoais, passando dos actuais 40% para 70% e pelo aumento da penetração da banda larga nos
lares de 25% para 50% em 2005 e 70% em 2008.

- Criar 7.500 novos espaços públicos de acesso à Internet de iniciativa pública e privada, passando dos
actuais 2.600 para 10.000 em 2008.

6. Justiça.

BE
- Acabar com o abuso da prisão preventiva (apenas aplicável a casos de especial perigosidade e para

crimes com moldura penal acima dos 5 anos).*
- Reduzir as custas judiciais para facilitar as condições de acesso à justiça e alargar as condições do

apoio judiciário.*

CDU
- Redução das custas judiciárias e preços dos serviços de registo judicial e civil e actos notariais.

CDS/PP
- Assegurar a execução das principais reformas iniciadas nos últimos anos, casos da reforma da acção

executiva, a privatização dos notariados e a criação e funcionamento dos julgados de paz.
- O orçamento de funcionamento da justiça deverá melhorar de modo a permitir que o lançamento de

reformas seja sustentado por recursos e meios de apoio.
- Dinamizar um verdadeiro Pacto para a Justiça e a Cidadania, em que todos os actores e agentes se co-

responsabilizem.
- Entende o CDS que a Assembleia da República deve assumir um importante papel de controlo

democrático ouvindo regularmente e recebendo informação periódica do Procurador-Geral da
República.

- Durante o primeiro ano de exercício, compromete-se a actuar a: 
- Retirar dos tribunais pleitos e acções que não devam ser jurisdicionalizados e que continuam a

entupir a máquina judicial (reorganização dos julgados de paz; deslocação para o foro cível
ou contra-ordenacional de alguns ilícitos penais de carácter particular ou de menor relevância penal;

- Prosseguir uma política de recrutamento de jovens juristas para trabalharem como assessores dos
juízes e dos agentes do Ministério Público, de maneira a que, sem aumento significativo de custos,
uns e outros possam concentrar-se nas suas tarefas essenciais;

- Introduzir alterações significativas nos critérios e vias de acesso à carreira de magistrado, em
particular, às magistraturas superiores;

- Repensar a formação de magistrados, de modo a acentuar as necessidades de preparação em novas
e complexas áreas jurídicas;

- Promover a ocupação de postos do funcionalismo judicial por licenciados em direito, como forma de
aumentar a qualidade dos serviços de apoio à justiça;

- Tomar imediatamente medidas no sentido de obter, a prazo, os seguintes resultados: 1) simplificação
procedimental, permitindo ao juiz concentrar-se no seu papel decisório; 2) clarificação do papel da
audiência preliminar; 3) redução das formalidades das sentenças; 4) contingentação e realocação dos
processos, de maneira a optimizar os recursos existentes; 5) transformação da Relação numa
verdadeira segunda instância de recurso em matéria de facto; e, 6) plena consagração do papel do
Supremo Tribunal de Justiça como suprema instância em matéria de direito e uniformizador da
jurisprudência;

- Redução e repartição dos custos da Justiça;
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- Instaurar a prática de proceder com regularidade a auditorias externas ao funcionamento do sector
da Justiça e seus sub-sectores;

- Promover a revisão do regime do segredo de justiça. Reduzir-se-á o âmbito do segredo de justiça
interno (relativamente aos intervenientes processuais), em especial no caso de crimes particulares e
crimes negligentes. Mas serão reforçadas as garantias de respeito do segredo de justiça externo
(relativamente a terceiros) e implacavelmente perseguidos e sancionados os responsáveis pela sua
violação, nomeadamente quando se trate de proteger a identidade das vítimas no caso de crimes de
carácter sexual e contra a honra das pessoas;

- Promover a clarificação rigorosa das condições de decretamento da prisão preventiva e melhorar-se-
á as condições de obtenção de indemnização por prisão ilegal e indevida. Quanto às escutas
telefónicas, serão as mesmas rodeadas de condições rigorosas de controlo pelo juiz. O recurso à
prisão preventiva deverá ser excepcional e devendo-se privilegiar o uso da pulseira electrónica;

- Atribuição ao queixoso da responsabilidade essencial de sustentar a acusação em certos crimes
particulares, desobrigando o Ministério Público dessa tarefa.

- Repensar a unificação dos Conselhos Superiores das Magistraturas (judicial e administrativa), bem
como a estrutura dos Tribunais Supremos.

- Penalizar aqueles que não procederem a uma correcta e eficaz implantação de procedimentos
desburocratizados e à utilização das novas tecnologias no quadro dos processos judiciais e dos
contactos entre os tribunais e os mandatários das partes.

PS
- Clarificar os regimes de segredo de justiça, escutas telefónicas e prisão preventiva. Criação do Fundo

de Garantia, Apoio e Assistência à Vítima.
- Assembleia da República deverá passar a prever as prioridades de investigação criminal, com o

Ministério Público a exercer as responsabilidades de execução.
- Será desenvolvida e reforçada a rede dos julgados de paz.
- Criar o Cartão Comum do Cidadão (reunindo Bilhete de Identidade, Cartão de Contribuinte, Serviço

Nacional de Saúde, Eleitor e de outros que possam ser associados nos termos constitucionais). 
- Criar o Documento Único Automóvel (reunindo o registo automóvel e as informações da DGV).
- Criar a Informação Predial Única.
- Desenvolvimento do Portal de Justiça.
- Simplificação dos controlos de natureza administrativa, eliminando-se actos e práticas registrais e

notariais.
- Redução dos actos e diligências que possibilite a criação de empresas num só dia. 
- Lançar uma nova geração de Lojas do Cidadão, Postos de Atendimento ao Cidadão e de Centros de

Formalidades de Empresas com integração horizontal da informação relativa aos serviços nelas
representados e funcionando em regime de auto-financiamento.

- Adoptar programas especiais de redução de pendências em comarcas congestionadas (adopção
efectiva das bolsas de juízes; mecanismos de resolução conjunta de acções instauradas pelos grandes
utilizadores do sistema).

- Reformulação do regime de recursos.
- Aperfeiçoar o Sistema Integrado de Informação Criminal.
- Promover a revisão do Código de Processo Penal.
- Preconizar uma maior amplitude na aplicação de penas alternativas à pena de prisão, privilegiando-se

a aplicação da pena de trabalho a favor da comunidade.
- Será avaliada a possibilidade de realização de parcerias público-privadas em vários sectores da área

da Justiça.

PSD
- Promover o acesso à justiça de modo a aumentar a celeridade na resolução dos problemas com

objectivos de a duração processual aumentar de 89% para 121% (rácios findos/entrados).
- Redução do âmbito do segredo de justiça e restrição da prisão preventiva aos crimes superiores a

penas de 5 anos e encurtamento da sua duração.
- Limitação das escutas.
- Rever o mapa judicial, fundindo tribunais de primeira instância (de um total de 320 tribunais para cerca
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de 220) e criando uma sobretaxa de justiça aos designados grandes utilizadores da acção executiva.
- Lançamento de novo modelo de Bilhete de Identidade que através de um chip, terá os números de

contribuinte, de beneficiário da Segurança Social e da carta de condução.

7. Ordenamento e Ambiente.

BE
- Uma política de nacionalização da energia, para uma utilização racional dos recursos escassos.

Reverter para o Estado a parte da ENI na Galp. Também na EDP o capital público deve ser maioritário.
- Implementação de um conjunto de políticas tendentes a reduzir o consumo de energia (entre outros,

investimento em centrais de produção de energia solar, parques eólicos, uso de biomassa ou energia
das marés).

- Melhoria significativa dos comboios suburbanos, regionais e inter-regionais; nas cidades médias e
grandes, a prioridade deve ser dada aos eléctricos e metros de superfície (o TGV não é uma prioridade
e deve ser reduzido à ligação internacional com a rede europeia).

- Adopção de medidas diversas de prevenção aos fogos florestais.
- Valorização orgânica e redução e reciclagem como alternativas à incineração.
- Quer cumprir os objectivos globais do Protocolo de Quioto, “para reduzir até 2012 a quantidade de

emissões de CO2 para se atingir o nível de 1990”.
- Apoios significativos à renovação das frotas de táxis e autocarros (nomeadamente a transição para

gás natural ou para hidrogénio).
- Promoção de um ordenamento do território a nível nacional, regional e local que proporcione a

ocupação das áreas urbanas centrais das grandes cidades, ao contrário de continuar a promover a
residência na periferia e os consequentes movimentos pendulares.

- Novo modelo de descentralização que, entre outros, altere a Lei das Finanças Locais, para que as
autarquias deixem de ser financiadas pela construção civil através das autorizações, licenças e Imposto
Municipal sobre Transacções, passando a receber uma dotação orçamental em função da população,
das carências fundamentais e de índices e objectivos de desenvolvimento e qualidade ambiental.

CDU
- Desenvolvimento e actualização dos sistemas de acesso (arrendamento e compra) à habitação 

pelos jovens.
- Reordenar as áreas metropolitanas.
- No campo dos resíduos, chama a atenção à “política de redução de resíduos urbanos e industriais,

bem como a reciclagem e reutilização, com soluções racionais e integradas a nível nacional e
incentivar a utilização de materiais biodegradáveis”.

- Desenvolvimento de soluções adequadas ao tratamento de resíduos industriais perigosos em
contraponto com a co-incineração denunciada pelos comunistas pelas suas consequências nefastas
para o distrito, em particular para os concelhos de Setúbal, Palmela, Sesimbra, Barreiro e Moita.10

CDS/PP
- Alteração significativa da Lei das Finanças Locais e da Lei das Finanças Regionais que, entre outros

objectivos, aumente o controlo financeiro no quadro do Sector Público Administrativo e do PEC,
dificulte a criação de empresas satélite e que associe, tanto quanto possível, os gastos regionais e
municipais à capacidade de cobrança de certos impostos e taxas. Para tal, deverão ser atribuídas ao
Ministério das Finanças as responsabilidades centralizadas do controlo financeiro de todo o Sector
Público Administrativo.

- Propor à União Europeia a criação de um Estatuto de Ultraperiferia que consagre ajudas específicas
aos Açores e Madeira no próximo Quadro Comunitário de Apoio 2007-2013.

- Tornar o Mercado Ibérico de Energia Eléctrica (MIBEL) uma realidade até final de 2005. Adaptar o
Quadro Legislativo do Sector (publicação da nova Lei de Base para o Sector Eléctrico).

- Apostar nas energias alternativas como a energia eólica em plataformas offshore e a energia das ondas.
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- Executar uma estratégia coerente e realista para a redução das emissões de CO2 (Protocolo de Quioto).
- Concluir e consolidar o processo conducente à definição da Estratégia Nacional do Desenvolvimento

sustentável e assegurar a elaboração e os mecanismos de monitorização do plano 
de implementação deste.

- Integrar as áreas protegidas numa entidade de natureza empresarial que garanta, em 5 anos, que
Portugal terá os melhores e os mais belos parques naturais da Europa. 

- Consolidar o sistema de prevenção, detecção e primeira intervenção na defesa da floresta contra
incêndios, com a participação activa das organizações do sector e das autarquias.

- Redefinição do quadro de responsabilidades na conservação e manutenção da floresta. Clarificação
das áreas de intervenção das entidades competentes no sector da prevenção e combate aos incêndios,
e definição de um modelo de articulação das várias entidades com competências no domínio da
Protecção Civil.

- Apoio e responsabilização efectiva dos proprietários privados pelo incumprimento das normas de
conservação e manutenção do parque florestal.

- Consagração do Governador Civil como topo da cadeia de comando na fase de intervenção em acções de
protecção civil, remetendo-lhe a responsabilidade de direcção e comando efectivo de todas as operações.

- Definir uma política das cidades, visando a sustentabilidade enquanto acção chave. 
- Investir no domínio do saneamento básico. Obter o financiamento, recorrendo ao Orçamento de Estado

e aos fundos comunitários, para atingir os níveis de atendimento ao Plano Estratégico de
Abastecimento de Águas e de Saneamento de Águas Residuais.

- Revisão do Plano Estratégico de Abastecimento de Águas e de Saneamento de Águas Residuais,
nomeadamente no que se refere à relação “alta – baixa”.

- Redução do peso relativo do sector empresarial do Estado, visando a obtenção dos benefícios da
iniciativa privada no que respeita à qualidade da gestão e ao financiamento dos investimentos
previstos nas concessões municipais das águas.

- Limitação da actuação da Águas de Portugal, S.A. – à área dos Sistemas Multimunicipais de
Abastecimento de Água, de Tratamento de Águas Residuais e dos Resíduos Sólidos Urbanos, dando
assim cumprimento ao PEAASAR – Plano Estratégico de Abastecimento de Águas e de Saneamento de
Águas Residuais.

- Concretização de um investimento relativo ao processo da instalação de um sistema nacional eficiente
e ambientalmente sustentável, de recolha e de tratamento de resíduos industriais perigosos.

- Executar o Plano Estratégico de Redução de Matéria Biodegradável a Depositar em Aterro e fomentar
o cumprimento das orientações comunitárias em termos de hierarquia do tratamento de resíduos.
Concretizar o investimento das duas unidades de tratamento mecânico e biológico no âmbito da
ERSUC e da Soldouro.

- Dar prioridade à educação ambiental, integrando e reforçando o ambiente na educação formal e não
formal no quadro de uma cidadania para o desenvolvimento sustentável.

- Alterar e dar novo impulso ao mecenato ambiental.
- Criação da Agência de Ambiente que agregará competências cometidas ao INAG, ao IA, ao GRI e ao

ICN, num contexto também de melhor gestão e de economias de escala. 
- Impulsionar a gestão eficiente dos resíduos hospitalares em articulação com o Ministério da Saúde.
- Aprovar a sistema de gestão de responsabilidade social das empresas incluindo a emissão de

certificados de responsabilidade social.
- Conclusão de projectos em curso de modernização de aeroportos. Desenvolvimento da rede de

aeródromos secundários.
- Criação de linha ferroviária de Velocidade Alta (Lisboa – Porto / Lisboa – Faro / Porto – Vigo / Lisboa –

Badajoz / Sines – Badajoz).
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PS
- Adopção de iniciativas tendo em vista a criação de condições políticas para um futuro referendo à

regionalização.
- Reformar o sistema de financiamento das autarquias. Tornar os municípios menos dependentes de

receitas de construção civil, sem afectar os níveis globais de financiamento, bem como da receita pública.
- Evoluir para um novo sistema de Governo local, que permita constituir executivos homogéneos, com

mandatos de renovação limitada e dependentes de órgãos deliberativos com competências e
capacidades reforçadas.

- Adaptação territorial dos serviços desconcentrados dos diversos Ministérios, de forma a adoptar
delimitações geográficas comuns, sob o princípio das 5 regiões-plano.

- Atribuição de poderes efectivos às Autoridades Metropolitanas de Transportes de Lisboa e Porto.
- Desenvolver plano nacional de ordenamento logístico.
- Relançamento dos programas Polis e Proqual. 
- Proceder à progressiva profissionalização dos bombeiros no decurso da próxima legislatura.
- Aprovar uma nova lei da Água.
- Revogação do desmembramento do grupo Águas de Portugal.
- Promover o Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território e a Estratégia Nacional de

Desenvolvimento Sustentável. São 5 as áreas críticas para o desenvolvimento sustentável:
Transportes, Energia, Turismo, Agricultura, Mar e Pescas.

- Lançar a Rede de Alta Velocidade com o início da ligação Porto-Lisboa.
- Retomar o processo do aeroporto da Ota.
- Concluir a rede de Auto-estradas de acordo com o plano traçado pelo Governo PS.
- Apostar nas energias renováveis tendo em conta as metas do protocolo de Quioto. Alcançar em 2010

os 39% de energia consumida a partir de fontes renováveis.
- Elevar para 4500 Mw a meta de produção de energia eólica para o ano 2010.
- Implementar Planos de Intervenção Turística plurianuais. Estimular a certificação ambiental de

produtos e empreendimentos turísticos.
- Criar um novo quadro de apoio financeiro às empresas; valorizar produtos com maior notoriedade

internacional.
- Criar um “Banco de Terras” a partir do património fundiário sob gestão do Ministério da Agricultura.
- Promover a avaliação do concurso público em desenvolvimento para a construção de 2 aterros para

Resíduos Industriais Perigosos (RIP) e retomar o processo tendente a assegurar a eliminação, por
incineração, da fracção restante de RIP que não tiverem melhor alternativa de tratamento.

PSD
- Em termos de financiamento das autarquias, corte das transferências do Estado para as autarquias,

que actualmente representa cerca de 40% das receitas dos municípios. Em compensação, será criado
uma espécie de fundo de compensação para as autarquias com menos capacidade fiscal.

- Promover um quadro de especialização territorial, delegando mais na administração desconcentrada a
gestão dos financiamentos comunitários.

- Proceder à revisão da Lei das Finanças das Regiões Autónomas.
- Garantir a conservação e valorização do meio ambiente com objectivos de: aumentar a população com

serviço público de saneamento básico de 73% para 90% e diminuir os níveis de emissões de CO2
(base 1990) de 141% para 127%, durante a legislatura. 

- Desviar 1% do orçamento de todas as empreitadas adjudicadas pelo Estado para o restauro 
histórico e artístico.

- Prosseguir as medidas de política energética ao nível da liberalização do mercado, da promoção da
eficiência energética, da minimização dos efeitos da utilização da energia no ambiente e do aumento
do investimento nas energias renováveis.
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- Colocar em funcionamento, até ao final de 2006, o sistema integrado de recuperação, valorização e
eliminação de resíduos industriais perigosos [CIRVER).

- Aumentar em 5% a quota de utilização de transportes públicos nos grandes centros urbanos até 2007,
invertendo a tendência de maior utilização do transporte individual.

- Atingir 5% de veículos amigos do ambiente na circulação rodoviária, em 2010, e promover a utilização
de novos combustíveis nos transportes públicos e frotas de serviço público, designadamente gás
natural, bio-combustíveis, pilhas de hidrogénio, energia eléctrica e híbridos.

- Desagravamento do Imposto Automóvel, até 100% no caso dos automóveis movidos 
a energias alternativas11.

- Fomentar a instalação de 1 milhão de m2 de colectores solares, de 25% dos municípios com fontes de
energia renováveis e de 10.000 edifícios verdes.

- Concretizar a realização de auditorias eco-energéticas em todos os edifícios públicos e promover a
redução de consumos energéticos superior a 5% num horizonte de 3 anos.

- No TGV, assegurar a conclusão das ligações Lisboa-Porto, Porto-Vigo, Lisboa-Madrid.
- Lançar as novas travessias do rio Tejo, na vertente rodoviária entre Algés e Trafaria e na vertente

ferroviária de alta velocidade entre Chelas e Barreiro.
- Prosseguir os estudos relativos a um futuro aeroporto na Ota, dando já por adquirido que a construção

não é prioritária dada a capacidade de optimizar o aeroporto da Portela.
- Aumentar dormidas em 35%. Preparar um plano de gestão e promoção de um novo produto: 

turismo oceânico.

8. Sistema Eleitoral/Político.

BE
- Defende a paridade nas listas em todas as eleições, tendo como critério mínimo “a representação dos

dois géneros em cada três candidatos de cada lista eleitoral”.

CDU
- Revogação da Lei dos Partidos e da Lei do Financiamento dos Partidos e das Campanhas Eleitorais e

reposição do princípio de auto-organização partidária.
- Rejeita alterações na lei eleitoral que “diminuam ou alterem” o princípio da proporcionalidade.
- Subscreve o Presidente da República na reforma do sistema político no sentido de proporcionar a

estabilidade das maiorias absolutas considerando que a ideia é antidemocrática e susceptível de
desigualdades entre cidadãos.11

CDS/PP
- Revisão dos Estatutos Político-Administrativos e das Leis Eleitorais dos Açores e da Madeira que

possam determinar um melhor exercício da Autonomia e aprofundar a Democracia nas Regiões.
- Rejeita alterações defendidas pelo Presidente da República no que respeita à reforma do sistema

político no sentido de proporcionar a estabilidade das maiorias absolutas.
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PS
- Rever o sistema eleitoral para a Assembleia da República, com introdução dos círculos uninominais e

salvaguarda do princípio da proporcionalidade.
- Aperfeiçoar o sistema de responsabilização dos titulares de cargos políticos e demais cargos públicos

relevantes, assegurando o registo de interesses e o escrutínio das incompatibilidades.
- Delimitar o conjunto de cargos dirigentes de nomeação política. Acordar, a nível parlamentar, na

definição dos cargos de nomeação e sua vinculação, ou autonomia, face às mudanças eleitorais.
- Preparar a introdução do recurso a meios electrónicos de voto.

PSD
- Propõe um mandato presidencial com a duração de 6 anos. Propõe também que o poder de dissolução

seja limitado a 3 situações: rejeição duma moção de confiança; aprovação duma moção de censura; ou
uma dupla rejeição do Orçamento de Estado.12

- No caso da Assembleia da República, o PSD quer propor a redução do número de deputados para 200
(actualmente são 230).13

- Defender a progressiva introdução de círculos uninominais no sistema eleitoral.14

- Rejeita alterações defendidas pelo Presidente da República no que respeita à reforma do sistema
político no sentido de proporcionar a estabilidade das maiorias absolutas.15

- Irá apresentar uma estrutura de Governo mais pequena do que a existe hoje. Estão a ser discutidas
juntar novamente o Ambiente com as Cidades, a Educação com o Ensino Superior e criar um ministério
para os Assuntos Sociais que englobe a Saúde e a Segurança Social. Confirmado está o facto de
Santana Lopes querer um vice-primeiro-ministro para a competitividade com poderes transversais.16

- Tornar o voto electrónico vinculativo, garantindo a mobilidade do voto já em 2006, permitindo ao
cidadão votar na mesa de maior conveniência e reduzir os custos do processo.

- Aumentar a participação das comunidades Portuguesas no estrangeiro através do voto electrónico não
presencial, com 50% dos eleitores a votar pela Internet.
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Abílio Martins
Aida Chamiça
Alcino Carvalho
Alexandre César Nunes
Alexandre Costa
Alexandre Lucena e Vale
Alexandre Monteiro
Alexandre Monteiro Pais
Alexandre Patrício Gouveia
Alexandre Relvas
Álvaro Lopes Dias
Álvaro Roquette Morais
Álvaro Silveira
Alvaro Torre
Amílcar Serrão
Ana Claudia Saraiva
Ana Cristina Silva
Ana Mª. Fernandes
Ana Paula Campos Leitão
Ana Paula Garcia
Ana Paula Sousa Afonso
Ana Pina Teixeira
André Almeida
André Coelho Lima
André Pinto Dias
Antonio  M. T. P. Abrunhosa
António Abrantes da Silva
António Amaral
António Amorim
António Bernardo
António Borges
António Borges Assunção
Ántónio Bustorff
António Carrapatoso
António da Fonseca
António de Carvalho Leocádio
António Frutuoso de Melo
António Gouveia
António Guerreiro
António Henriques
António Horta Osório
António Leitão de Sousa
António Lourenço
António Lucena de Faria
António Maria de Mello
António Martins da Costa
António Mexia
António Nogueira Leite
António Pinto Leite
António Pires de Lima
António Resende Barroco
António Tavares
António Vasconcellos
António Viana Baptista
Armando Braga
Artur Nunes
Bernardo Espirito Santo
Bruno Reis
Carlos Alberto Cupeto

Carlos Antunes Barradas
Carlos Barata
Carlos Barrocas
Carlos Bártolo
Carlos Cid Alvares
Carlos Coelho
Carlos Cortes
Carlos Eduardo Moreira
Carlos Furtado
Carlos Horta e Costa
Carlos Matias de Brito
Carlos Mello Ribeiro
Carlos Moreira da Silva
Carlos Moura-Carvalho
Carlos Neves
Carlos Nuno Costa
Carlos Pimenta
Carlos Seruca Salgado
Carlos Vasconcellos Cruz
Carlos Vaz Antunes
Castro Henriques
César Gundersen Pestana
Clara de Moura Guedes
Conceição Leal
Constantino Jordan
Cristina Coelho
Cristina Correia
Cristina de Sousa
Daniel Polónia
Diogo Barreira
Diogo Gaspar Ferreira
Diogo Lucena
Diogo Perestrelo
Diogo Rezende
Diogo Simões Pereira
Diogo Souto e Castro
Diogo Vasconcelos
Diogo Vaz Guedes
Domingos de Mello Giraldes
Pereira de Figueiredo
Domingos Soares Oliveira
Duarte Vasconcelos
Eduardo Abreu
Eduardo Cohen
Eduardo Costa
Estela Barbot
Estêvão Lucena
Eugénio Paupério
Fátima Rebelo
Felipa Xara-Brasil
Felisberto Santos Lopes
Fernando Adão da Fonseca
Fernando Branco
Fernando C. Ferreira
Fernando Espírito Santo
Fernando Gonçalves
Fernando Manuel Cortes Leal
Fernando Mendes dos Santos
Fernando Negrão

Fernando Nunes Pedro
Fernando Ortiz de Montellano
Fernando Pereira Coutinho
Fernando Sérgio Fonseca
Fernando Tonim
Fernando Ulrich
Filipe de Botton
Flávio Reinas de Sá
Francisco Calheiros
Francisco Carvalheira
Francisco Cary
Francisco Condeço da Silva
Francisco Duarte
Francisco Horta Machado
Francisco Lopes da Fonseca
Francisco Maria Balsemão
Francisco Mendonça Tavares
Francisco Nunes Correia
Francisco Pestana
Francisco R. dos S. Pereira Lima
Francisco Sá Carneiro
Francisco Tavares
Francisco Viana
Gabriela Rodrigues Martins
Gilberto Jordan
Gonçalo Cornelio da Silva
Grant Greatrex
Guido Albuquerque
Guilherme Collares Pereira
Guilherme Diaz-Bérrio
Guilherme Dórdio Rodrigues
Guta Moura Guedes
Helder Figueiredo
Henrique Abecassis
Henrique Agostinho
Henrique Tomaz Veiga
Hugo Canelas
Hugo Miguel Gomes
Inês de Mena e Mendonça
Isabel Calado
Isabel Chaves
Isabel Reis
Ivo Dias de Sousa
Jaime Antunes
Jaime Baptista da Costa
Jaime d'Almeida
Jaime Ferreira Ribeiro
Joana Proença de Carvalho
João Barral
João Borges de Assunção
João Brion Sanches
João Carlos Espada
João Carlos Ferreira de Lima
João Carlos Silva
João Carlos Silva
João Casal Ribeiro Cabral
João Correia
João Costa André
João Costeira

João Cotrim de Figueiredo
João de Assunção Ribeiro
João Ferreira da Silva
João Ferreira Dias
João Freixa
João Galhardo
João Machado Costa
João Manuel de A. P. Delgado
João Marques Carvalho
João Miguel Braz Frade
João Miguel Silva
João Moreira Alves
João Munoz
João Nascimento
João Neto Santos
João Nunes
João Paulo Girbal
João Paulo Raimundo
João Paulo Victorino
João Pedro Guimarães
Joao Penha-Lopes
João Pequito
João Pereira Coutinho
João Pinto Barbosa
João Ralha
João Rendeiro
João Ribeiro da Costa
João Rodrigues Pena
Joao Santos Lucas
João Santos Rosa
João Silva Palhinha
João Tomé
João Torroaes Valente
João Trigo da Roza
João Valadares
João Ventura Sousa
João Vermelho
João Vieira de Almeida
Joaquim Borges Gouveia
Joaquim Carvalho Ribeiro
Joaquim Goes
Joaquim M. Quintel Saldanha
Joaquim Neto Filipe
John Antunes
Jorge Armindo
Jorge Bleck
Jorge Braga de Macedo
Jorge Carrilho
Jorge César Campos R. Simão
Jorge Cortes Martins
Jorge Couto Leitão
Jorge Duarte
Jorge Martins de Carvalho
Jorge Pereira da Costa
Jorge Saraiva
Jorge Vazquez
José Abecasis Soares
José Alexandre Oliveira
José Amaral
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